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AVISO AOS LEITORES

ES: El presente Diario Oficial se publica en español, danés, alemán, griego, inglés, francés, italiano, neerlandés, portugués,
finés y sueco.
Las correcciones de errores que contiene se refieren a los actos publicados con anterioridad a la ampliación de la Unión
Europea del 1 de mayo de 2004.

CS: Tento Úřední věstník se vydává ve španělštině, dánštině, němčině, řečtině, angličtině, francouzštině, italštině,
holandštině, portugalštině, finštině a švédštině.
Tisková oprava zde uvedená se vztahuje na akty uveřejněné před rozšířením Evropské unie dne 1. května 2004.

DA: Denne EU-Tidende offentliggøres på dansk, engelsk, finsk, fransk, græsk, italiensk, nederlandsk, portugisisk, spansk,
svensk og tysk.
Berigtigelserne heri henviser til retsakter, som blev offentliggjort før udvidelsen af Den Europæiske Union den 1. maj
2004.

DE: Dieses Amtsblatt wird in Spanisch, Dänisch, Deutsch, Griechisch, Englisch, Französisch, Italienisch, Niederländisch,
Portugiesisch, Finnisch und Schwedisch veröffentlicht.
Die darin enthaltenen Berichtigungen beziehen sich auf Rechtsakte, die vor der Erweiterung der Europäischen Union
am 1. Mai 2004 veröffentlicht wurden.

ET: Käesolev Euroopa Liidu Teataja ilmub hispaania, taani, saksa, kreeka, inglise, prantsuse, itaalia, hollandi, portugali,
soome ja rootsi keeles.
Selle parandused viitavad aktidele, mis on avaldatud enne Euroopa Liidu laienemist 1. mail 2004.

EL: Η παρούσα Επίσημη Εφημερίδα δημοσιεύεται στην ισπανική, δανική, γερμανική, ελληνική, αγγλική, γαλλική, ιταλική,
ολλανδική, πορτογαλική, φινλανδική και σουηδική γλώσσα.
Τα διορθωτικά που περιλαμβάνει αναφέρονται σε πράξεις που δημοσιεύθηκαν πριν από τη διεύρυνση της Ευρωπαϊκής Ένωσης
την 1η Μαΐου 2004.

EN: This Official Journal is published in Spanish, Danish, German, Greek, English, French, Italian, Dutch, Portuguese, Finnish
and Swedish.
The corrigenda contained herein refer to acts published prior to enlargement of the European Union on 1 May 2004.

FR: Le présent Journal officiel est publié dans les langues espagnole, danoise, allemande, grecque, anglaise, française,
italienne, néerlandaise, portugaise, finnoise et suédoise.
Les rectificatifs qu’il contient se rapportent à des actes publiés antérieurement à l’élargissement de l’Union européenne
du 1er mai 2004.

IT: La presente Gazzetta ufficiale è pubblicata nelle lingue spagnola, danese, tedesca, greca, inglese, francese, italiana,
olandese, portoghese, finlandese e svedese.
Le rettifiche che essa contiene si riferiscono ad atti pubblicati anteriormente all’allargamento dell’Unione europea del
1o maggio 2004.

LV: Šis Oficiālais Vēstnesis publicēts spāņu, dāņu, vācu, grieķu, angļu, franču, itāļu, holandiešu, portugāļu, somu un zviedru
valodā.
Šeit minētie labojumi attiecas uz tiesību aktiem, kas publicēti pirms Eiropas Savienības paplašināšanās 2004. gada 1.
maijā.

LT: Šis Oficialusis leidinys išleistas ispanų, danų, vokiečių, graikų, anglų, prancūzų, italų, olandų, portugalų, suomių ir švedų
kalbomis.
Čia išspausdintas teisės aktų, paskelbtų iki Europos Sąjungos plėtros gegužės 1 d., klaidų ištaisymas.

HU: Ez a Hivatalos Lap spanyol, dán, német, görög, angol, francia, olasz, holland, portugál, finn és svéd nyelven jelenik meg.
Az itt megjelent helyesbítések elsősorban a 2004. május 1-jei európai uniós bővítéssel kapcsolatos jogszabályokra
vonatkoznak.

MT: Dan il-Ġurnal Uffiċjali hu ppubblikat fil-ligwa Spanjola, Daniża, Ġermaniża, Griega, Ingliża, Franċiża, Taljana, Olandiża,
Portugiża, Finlandiża u Svediża.
Il-corrigenda li tinstab hawnhekk tirreferi għal atti ppubblikati qabel it-tkabbir ta’ l-Unjoni Ewropea fl-1 ta’ Mejju 2004.
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NL: Dit Publicatieblad wordt uitgegeven in de Spaanse, de Deens, de Duitse, de Griekse, de Engelse, de Franse, de Italiaanse,
de Nederlandse, de Portugese, de Finse en de Zweedse taal.
De rectificaties in dit Publicatieblad hebben betrekking op besluiten die vóór de uitbreiding van de Europese Unie op
1 mei 2004 zijn gepubliceerd.

PL: Ten Dziennik Urzędowy jest wydawany w językach: hiszpańskim, duńskim, niemieckim, greckim, angielskim,
francuskim, włoskim, niderlandzkim, portugalskim, fińskim i szwedzkim.
Sprostowania zawierają odniesienia do aktów opublikowanych przed rozszerzeniem Unii Europejskiej dnia 1 maja
2004 r.

PT: O presente Jornal Oficial é publicado nas línguas espanhola, dinamarquesa, alemã, grega, inglesa, francesa, italiana,
neerlandesa, portuguesa, finlandesa e sueca.
As rectificações publicadas neste Jornal Oficial referem-se a actos publicados antes do alargamento da União Europeia
de 1 de Maio de 2004.

SK: Tento úradný vestník vychádza v španielskom, dánskom, nemeckom, gréckom, anglickom, francúzskom, talianskom,
holandskom, portugalskom, fínskom a švédskom jazyku.
Korigendá, ktoré obsahuje, odkazujú na akty uverejnené pred rozšírením Európskej únie 1. mája 2004.

SL: Ta Uradni list je objavljen v španskem, danskem, nemškem, grškem, angleškem, francoskem, italijanskem,
nizozemskem, portugalskem, finskem in švedskem jeziku.
Vsebovani popravki se nanašajo na akte objavljene pred širitvijo Evropske unije 1. maja 2004.

FI: Tämä virallinen lehti on julkaistu espanjan, tanskan, saksan, kreikan, englannin, ranskan, italian, hollannin, portugalin,
suomen ja ruotsin kielellä. Lehden sisältämät oikaisut liittyvät ennen Euroopan unionin laajentumista 1. toukokuuta
2004 julkaistuihin säädöksiin.

SV: Denna utgåva av Europeiska unionens officiella tidning publiceras på spanska, danska, tyska, grekiska, engelska, franska,
italienska, nederländska, portugisiska, finska och svenska.
Rättelserna som den innehåller avser rättsakter som publicerades före utvidgningen av Europeiska unionen den 1 maj
2004.
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 881/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que
institui a Agência Ferroviária Europeia («regulamento relativo à Agência»)

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 164 de 30 de Abril de 2004)

O Regulamento (CE) n.o 881/2004 deve ler-se como segue:

REGULAMENTO (CE) N.o 881/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 29 de Abril de 2004

que institui a Agência Ferroviária Europeia

(«regulamento relativo à Agência»)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadament, o n.o 1 do seu artigo 71.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), tendo em
conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação,
em 23 de Março de 2004,

Considerando o seguinte:

(1) A constituição progressiva de um espaço ferroviário euro-
peu sem fronteiras exige uma acção comunitária no domí-
nio da regulamentação técnica aplicável aos caminhos-de-
ferro, no que respeita tanto aos aspectos técnicos como aos
de segurança, sendo, aliás, os dois indissociáveis.

(2) A Directiva 91/440/CEE do Conselho, de 29 de Julho
de 1991, relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-
-ferro comunitários (5), estabelece a abertura progressiva

dos direitos de acesso à infra-estrutura a qualquer empresa
ferroviária comunitária que disponha de uma licença e pre-
tenda efectuar serviços de transporte de mercadorias.

(3) A Directiva 95/18/CE do Conselho, de 19 de Junho
de 1995, relativa às licenças das empresas de transporte
ferroviário (6), estabelece que qualquer empresa ferroviária
deve dispor de uma licença e que uma licença emitida num
Estado-Membro é válida em toda a Comunidade.

(4) A Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 26 de Fevereiro de 2001, relativa à repartição de
capacidade da infra-estrutura ferroviária, à aplicação de
taxas de utilização da infra-estrutura ferroviária e à certifi-
cação da segurança (7), estabelece um novo enquadra-
mento com vista à constituição de um espaço ferroviário
europeu sem fronteiras.

(5) As diferenças nos domínios técnico e operacional entre os
sistemas ferroviários dos Estados-Membros compartimen-
taram os mercados ferroviários nacionais e impediram um
desenvolvimento dinâmico deste sector à escala europeia.
A Directiva 96/48/CE do Conselho, de 23 de Julho
de 1996, relativa à interoperabilidade do sistema ferroviá-
rio transeuropeu de alta velocidade (8), e a
Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 19 de Março de 2001, relativa à interoperabili-
dade do sistema ferroviário transeuropeu convencional (9),
definem requisitos essenciais e estabelecem ummecanismo
para a definição de especificações técnicas de interopera-
bilidade obrigatórias.(1) JO C 126 E de 28.5.2002, p. 323.

(2) JO C 61 de 14.3.2003, p. 131.
(3) JO C 66 de 19.3.2003, p. 5.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Janeiro de 2003 (JO C 38 E
de 12.2.2004, p. 135), posição comum do Conselho de 26 de Junho
de 2003 (JO C 270 E de 11.11.2003, p. 48) e posição do Parlamento
Europeu de 23 de Outubro de 2003 (ainda não publicada no Jornal
Oficial). Resolução legislativa do Parlamento Europeu de 22 de Abril
de 2004 e decisão do Conselho de 26 de Abril de 2004.

(5) JO L 237 de 24.8.1991, p. 25. Directiva alterada pela
Directiva 2001/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 75
de 15.3.2001, p. 1).

(6) JO L 143 de 27.6.1995, p. 70. Directiva alterada pela
Directiva 2001/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 75
de 15.3.2001, p. 26).

(7) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289 de 26.10.2002, p. 30).

(8) JO L 235 de 17.9.1996, p. 6. Directiva alterada pelo Regulamento (CE)
n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 284
de 31.10.2003, p. 1).

(9) JO L 110 de 20.4.2001, p. 1.
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(6) A prossecução simultânea dos objectivos de segurança e de
interoperabilidade exige um trabalho técnico de vulto que
deve ser dirigido por um organismo especializado. Por este
motivo, é necessário criar, no actual quadro institucional e
no respeito do equilíbrio de poderes na Comunidade, uma
agência europeia para a segurança e a interoperabilidade
ferroviária (a seguir designada «Agência»). A criação desta
Agência permitirá abordar, de modo conjunto e com um
nível de competência elevado, os objectivos de segurança
e de interoperabilidade para a rede ferroviária europeia,
contribuindo deste modo para a revitalização do sector fer-
roviário e para os objectivos gerais da política comum de
transportes.

(7) A fim de promover a constituição de um espaço ferroviá-
rio europeu sem fronteiras e de contribuir para a revitali-
zação do sector ferroviário, reforçando as suas vantagens
fundamentais em matéria de segurança, a Agência deve
contribuir para o desenvolvimento de uma cultura ferro-
viária europeia genuína e constituir um instrumento essen-
cial de diálogo, de concertação e de intercâmbio entre
todos os intervenientes no sector, no respeito pelas com-
petências de cada um.

(8) A Directiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 30 de Abril de 2004, relativa à segurança dos
caminhos-de-ferro da Comunidade («directiva relativa à
segurança ferroviária») (1), prevê o desenvolvimento de
indicadores comuns de segurança, objectivos comuns de
segurança e métodos comuns de segurança. A elaboração
destes instrumentos exige uma competência técnica
independente.

(9) Para facilitar os procedimentos de atribuição dos certifica-
dos de segurança às empresas ferroviárias, é essencial ela-
borar um modelo harmonizado para o certificado de segu-
rança e um modelo harmonizado para o pedido de
certificado de segurança.

(10) A directiva relativa à segurança ferroviária prevê o exame,
na perspectiva da segurança e da interoperabilidade, das
medidas de segurança nacionais. Para tal, é indispensável
um parecer assente numa competência independente e
neutra.

(11) No domínio da segurança, é importante garantir a máxima
transparência e assegurar uma circulação eficaz da infor-
mação. Não existe ainda uma análise dos desempenhos
baseada em indicadores comuns e que relacione todos os
intervenientes no sector, sendo pois conveniente criar esse
instrumento. No que se refere aos aspectos estatísticos, é
necessária uma cooperação estreita com o Eurostat.

(12) Os organismos nacionais de segurança ferroviária, as enti-
dades reguladoras e as outras autoridades nacionais devem
ter a possibilidade de pedir um parecer técnico indepen-
dente quando necessitam de informação relativa a vários
Estados-Membros.

(13) A Directiva 2001/16/CE prevê que, até 20 de Abril
de 2004, esteja elaborado um primeiro grupo de especifi-
cações técnicas de interoperabilidade (ETI). Para realizar
estes trabalhos, a Comissão mandatou a Associação Euro-
peia para a Interoperabilidade Ferroviária (AEIF), que
agrupa os fabricantes de material ferroviário e os operado-
res e gestores de infra-estruturas. É importante preservar a
experiência desenvolvida pelos profissionais do sector no
âmbito da AEIF. A continuidade dos trabalhos e a evolu-
ção no tempo das ETI exigem um quadro técnico
permanente.

(14) Há que reforçar a interoperabilidade da rede transeuropeia,
devendo a escolha dos novos projectos de investimento a
apoiar pela Comunidade respeitar o objectivo da interope-
rabilidade, em conformidade com o disposto na Decisão
n.o 1692/96/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de Julho de 1996, sobre as orientações comunitárias
para o desenvolvimento da rede transeuropeia de
transportes (2).

(15) A fim de assegurar a continuidade dos trabalhos, os gru-
pos de trabalho a criar pela Agência deverão basear-se,
conforme os casos, na composição da AEIF, com a inclu-
são de membros suplementares.

(16) A manutenção do material circulante é um elemento
importante do sistema de segurança. Não existe um verda-
deiro mercado europeu da manutenção do material ferro-
viário, por falta de um sistema de certificação das oficinas
de manutenção. Esta situação implica custos suplementa-
res para o sector e gera trajectos sem carga. Importa, assim,
desenvolver progressivamente um sistema europeu de cer-
tificação das oficinas de manutenção.

(17) As competências profissionais exigidas para a condução
dos comboios constituem um elemento importante, tanto
para a segurança como para a interoperabilidade na
Europa. Além disso, são um pré-requisito para a livre cir-
culação dos trabalhadores no sector ferroviário. Esta ques-
tão deve ser abordada no respeito do quadro em vigor no
domínio do diálogo social. A Agência deve fornecer o
apoio técnico necessário ao tratamento desta questão ao
nível europeu.

(18) O registo é, desde logo, um acto de reconhecimento da
aptidão do material circulante para circular em condições
especificadas. O registo deve ser efectuado de modo trans-
parente e não discriminatório e deve incumbir à autoridade
pública. A Agência deve fornecer apoio técnico na instau-
ração de um sistema de registo.

(1) Ver página 16 do presente Jornal Oficial.
(2) JO L 228 de 9.9.1996, p. 1. Decisão alterada pela Decisão
n.o 1346/2001/CE (JO L 185 de 6.7.2001, p. 1).
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(19) Para garantir a máxima transparência e igualdade no acesso
de todas as partes à informação relevante, os documentos
previstos no processo de interoperabilidade devem ser pos-
tos à disposição do público. O mesmo se aplica às licenças
e certificados de segurança. A Agência deve proporcionar
um meio eficaz de intercâmbio desta informação.

(20) A promoção da inovação em matéria de segurança ferro-
viária e de interoperabilidade é uma tarefa importante que
a Agência deve encorajar. Qualquer assistência financeira
prestada no âmbito das actividades da Agência neste domí-
nio não deverá provocar quaisquer distorções no mercado
relevante.

(21) Para desempenhar as suas tarefas de forma adequada, a
Agência deve dispor de personalidade jurídica e de um
orçamento autónomo financiado essencialmente por uma
contribuição da Comunidade. Para garantir a independên-
cia da Agência na sua gestão diária e nos pareceres e reco-
mendações que emite, é importante que o director execu-
tivo da Agência tenha plenas responsabilidades e que o
pessoal da Agência seja independente.

(22) Para garantir efectivamente o exercício das actividades da
Agência, os Estados-Membros e a Comissão estarão repre-
sentados num Conselho de Administração dotado dos
poderes necessários para elaborar o orçamento, verificar a
sua execução, adoptar as regras financeiras apropriadas,
definir procedimentos de trabalho transparentes no
tocante à tomada de decisões pela Agência, aprovar o seu
programa de trabalho, aprovar o respectivo orçamento,
definir uma política de visitas aos Estados-Membros e
nomear o director executivo.

(23) Para garantir a transparência das decisões do Conselho de
Administração, os representantes dos sectores em causa
assistirão às deliberações, mas sem direito a voto, pois este
está reservado aos representantes dos poderes públicos,
que respondem perante as autoridades de controlo demo-
crático. Os representantes de cada sector serão nomeados
pela Comissão em função da sua representatividade ao
nível europeu relativamente às empresas ferroviárias, aos
gestores de infra-estruturas, à indústria ferroviária, aos sin-
dicatos de trabalhadores, aos passageiros e aos clientes do
serviço de transporte de mercadorias.

(24) Os trabalhos da Agência devem ser realizados de modo
transparente. Deve ser garantido o controlo efectivo pelo
Parlamento Europeu, que, para tal, deve ter a possibilidade
de ouvir o director executivo da Agência. A Agência deverá
ainda aplicar a legislação comunitária pertinente relativa ao
acesso do público a documentos.

(25) Nos últimos anos, à medida que foram sendo criadas mais
agências descentralizadas, a autoridade orçamental procu-
rou melhorar a transparência e o controlo da gestão do
financiamento comunitário que lhes é atribuído, em parti-
cular no que respeita à inscrição das taxas no orçamento,
ao controlo financeiro, ao poder de quitação, às contribui-
ções para o regime de pensões e aos procedimentos orça-
mentais internos (código de conduta). De um modo seme-
lhante, as disposições do Regulamento (CE) n.o 1073/1999
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio
de 1999, relativo aos inquéritos efectuados pelo Orga-
nismo Europeu de Luta Anti-Fraude (OLAF) (1), devem
aplicar-se sem quaisquer restrições à Agência, que deverá
ficar também sujeita ao Acordo Interinstitucional,
de 25 de Maio de 1999, entre o Parlamento Europeu, o
Conselho da União Europeia e a Comissão das Comunida-
des Europeias em matéria de inquéritos internos do Orga-
nismo Europeu de Luta Anti-Fraude (OLAF) (2).

(26) Atendendo a que os objectivos da acção encarada, a saber,
a criação de um organismo especializado encarregado de
elaborar soluções comuns no domínio da segurança e da
interoperabilidade ferroviárias, não podem ser suficiente-
mente realizados pelos Estados-Membros, e podem, pois,
ser melhor alcançados ao nível comunitário, devido ao
carácter colectivo dos trabalhos a efectuar, a Comunidade
pode tomar medidas em conformidade com o princípio da
subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em
conformidade com o princípio da proporcionalidade con-
sagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não
excede o necessário para atingir aqueles objectivos,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO 1

OS PRINCÍPIOS

Artigo 1.o

Criação e objectivos da Agência

O presente regulamento cria a Agência Ferroviária Europeia, a
seguir denominada «Agência».

A Agência tem como objectivo contribuir, no plano técnico, para
a aplicação da legislação comunitária destinada a melhorar a posi-
ção competitiva do sector ferroviário através do reforço do grau
de interoperabilidade dos sistemas ferroviários e a desenvolver
uma abordagem comum no domínio da segurança do sistema fer-
roviário europeu, com vista à realização de um espaço ferroviário
europeu sem fronteiras e garantindo um nível de segurança
elevado.

(1) JO L 136 de 31.5.1999, p. 1.
(2) JO L 136 de 31.5.1999, p. 15.
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Na prossecução destes objectivos, a Agência terá plenamente em
conta o processo de alargamento da União Europeia e os condi-
cionalismos específicos das ligações ferroviárias com países
terceiros.

A Agência tem competência exclusiva quanto às tarefas e compe-
tências que lhe são atribuídas.

Artigo 2.o

Tipologia dos actos da Agência

A Agência pode:

a) Dirigir recomendações à Comissão respeitantes à aplicação
dos artigos 6.o, 7.o, 12.o, 14.o, 16.o, 17.o e 18.o;

b) Emitir pareceres a apresentar à Comissão, nos termos dos
artigos 8.o, 13.o e 15.o, bem como às autoridades competen-
tes dos Estados-Membros, nos termos do artigo 10.o

Artigo 3.o

Composição dos grupos de trabalho

1. Para elaborar as recomendações previstas nos artigos 6.o,
7.o, 12.o, 14.o, 16.o, 17.o e 18.o, a Agência instituirá um número
limitado de grupos de trabalho. Estes grupos basear-se-ão, por um
lado, na especialização atingida pelos profissionais do sector fer-
roviário, nomeadamente na experiência adquirida pela AEIF e, por
outro, na especialização das autoridades nacionais competentes.
A Agência certificar-se-á da representatividade e competência dos
seus grupos de trabalho e assegurará que estes integrem uma
representação adequada dos sectores da indústria e dos utentes
que forem afectados pelas medidas que venham a ser propostas
pela Comissão com base nas recomendações que lhe forem diri-
gidas pela Agência. As actividades dos grupos de trabalho deve-
rão ser transparentes.

Sempre que os trabalhos previstos nos artigos 6.o, 12.o, 16.o e 17.o

tenham impacto directo nas condições de trabalho, de saúde ou
de segurança no sector ferroviário, os representantes das organi-
zações de trabalhadores devem participar nos grupos de trabalho
em questão.

2. A Agência deve comunicar o programa de trabalho apro-
vado aos organismos representativos do sector ferroviário que
actuem ao nível europeu. A lista desses organismos será elabo-
rada pelo comité a que se refere o artigo 21.o da
Directiva 96/48/CE. Cada organismo e/ou grupo de organismos
transmitirá à Agência uma lista dos peritos mais qualificados e
mandatados para os representar em cada grupo de trabalho.

3. As autoridades de segurança nacionais definidas no
artigo 16.o da directiva relativa à segurança ferroviária designarão
os seus representantes nos grupos de trabalho em que pretendam
participar.

4. Em caso de necessidade, a Agência poderá designar para os
grupos de trabalho peritos independentes de reconhecida compe-
tência na matéria visada.

5. Os grupos de trabalho são presididos por um representante
da Agência.

Artigo 4.o

Consulta dos parceiros sociais

A Agência consultará os parceiros sociais, no quadro do Comité
de Diálogo Sectorial instituído nos termos da
Decisão 98/500/CE (1), sobre os trabalhos previstos nos arti-
gos 6.o, 7.o, 12.o, 16.o e 17.o, sempre que estes tenham impacto
directo no ambiente social ou nas condições de trabalho dos tra-
balhadores do sector.

Estas consultas terão lugar antes de a Agência apresentar as suas
recomendações à Comissão. A Agência terá em devida conta estas
consultas e estará sempre disponível para prestar esclarecimentos
adicionais quanto às suas recomendações. Os pareceres emitidos
pelo Comité de Diálogo Sectorial serão transmitidos pela Agência
à Comissão e pela Comissão ao comité a que se refere o artigo 21.o

da Directiva 96/48/CE.

Artigo 5.o

Consulta dos clientes dos serviços de transporte
ferroviário de mercadorias e dos passageiros

A Agência consultará as organizações representativas dos clien-
tes dos serviços de transporte ferroviário de mercadorias e dos
passageiros sobre os trabalhos previstos nos artigos 6.o e 12.o,
sempre que estes tenham impacto directo sobre esses clientes e
passageiros. A lista das organizações a consultar é elaborada pelo
comité a que se refere o artigo 21.o da Directiva 96/48/CE.

Estas consultas terão lugar antes de a Agência apresentar as suas
propostas à Comissão. A Agência terá em devida conta estas con-
sultas e estará sempre disponível para prestar esclarecimentos adi-
cionais quanto às suas propostas. Os pareceres emitidos pelas
organizações em causa serão transmitidos pela Agência à Comis-
são e pela Comissão ao comité a que se refere o artigo 21.o da
Directiva 96/48/CE.

CAPÍTULO 2

SEGURANÇA

Artigo 6.o

Apoio técnico

1. A Agência recomendará à Comissão os métodos comuns de
segurança (MCS) e os objectivos comuns de segurança (OCS), pre-
vistos nos artigos 6.o e 7.o da directiva relativa à segurança
ferroviária.

(1) Decisão 98/500/CE da Comissão, de 20 de Maio de 1998, relativa à
criação de comités de diálogo sectorial para promover o diálogo entre
os parceiros sociais a nível europeu (JO L 225 de 12.8.1998, p. 27).
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2. A Agência recomendará à Comissão, a pedido desta ou do
comité a que se refere o artigo 21.o da Directiva 96/48/CE, ou por
sua própria iniciativa, outras medidas no domínio da segurança.

3. Durante o período transitório que antecede a adopção dos
OCS, dos MCS e das especificações técnicas de interoperabilidade
(ETI), bem como para as questões relativas ao material e à infra-
-estrutura não abrangida pelas ETI, a Agência pode formular reco-
mendações úteis à Comissão. A Agência garantirá a coerência
entre estas recomendações e as ETI existentes ou em preparação.

4. A Agência deve apresentar uma análise custo-benefício cir-
cunstanciada em apoio às recomendações que apresente nos ter-
mos do presente artigo.

5. A Agência organizará e facilitará a cooperação das autori-
dades nacionais de segurança e dos organismos de investigação
definidos nos artigos 16.o e 21.o da directiva relativa à segurança
ferroviária.

Artigo 7.o

Certificados de segurança

Tendo em vista a aplicação dos artigos 10.o e 15.o da directiva
relativa à segurança ferroviária, respeitante à harmonização dos
certificados de segurança, a Agência elaborará e recomendará um
modelo harmonizado para o certificado de segurança, incluindo
uma versão electrónica, e um modelo harmonizado para o pedido
de certificado de segurança, incluindo a lista dos elementos essen-
ciais a fornecer.

Artigo 8.o

Normas de segurança nacionais

1. A Agência realizará, a pedido da Comissão, um exame téc-
nico das novas normas de segurança nacionais que são transmi-
tidas à Comissão nos termos do artigo 8.o da directiva relativa à
segurança ferroviária.

2. A Agência verificará a compatibilidade destas normas com
os MCS definidos na directiva relativa à segurança ferroviária e
com as ETI em vigor. A Agência verificará também se estas nor-
mas permitem alcançar os OCS definidos na referida directiva.

3. Se, após análise dos elementos de fundamentação comuni-
cados pelo Estado-Membro, a Agência considerar que uma destas
normas não é compatível com as ETI ou com os MCS ou não per-
mite alcançar os OCS, apresentará um parecer à Comissão no
prazo de dois meses após a sua transmissão à Agência pela
Comissão.

Artigo 9.o

Acompanhamento dos desempenhos em matéria
de segurança

1. A Agência estabelecerá uma rede com as autoridades naci-
onais responsáveis pela segurança e com as autoridades nacionais

responsáveis pelos inquéritos previstos na directiva relativa à
segurança ferroviária, a fim de definir o conteúdo dos indicadores
comuns de segurança enumerados no anexo I dessa directiva e de
recolher os dados relevantes em matéria de segurança ferroviária.

2. Com base nos indicadores comuns de segurança, nos rela-
tórios nacionais sobre segurança e acidentes e nas suas próprias
informações, a Agência apresentará de dois em dois anos um rela-
tório, que será tornado público, sobre os desempenhos no domí-
nio da segurança. O primeiro desses relatórios será publicado no
terceiro ano de funcionamento da Agência.

3. A Agência apoiar-se-á nos dados coligidos pelo Eurostat e
cooperará com este organismo para evitar a duplicação de esfor-
ços e garantir a coerência metodológica entre os indicadores
comuns de segurança e os indicadores utilizados nos outros
modos de transporte.

Artigo 10.o

Pareceres técnicos

1. As entidades reguladoras nacionais a que se refere o
artigo 30.o da Directiva 2001/14/CE podem, no âmbito dos casos
que venham a apreciar, pedir um parecer técnico à Agência sobre
aspectos ligados à segurança.

2. Os comités previstos no artigo 35.o da
Directiva 2001/14/CE e no artigo 11.oA da Directiva 91/440/CEE,
podem, no âmbito das respectivas competências, pedir um pare-
cer técnico à Agência sobre aspectos ligados à segurança.

3. A Agência apresentará o seu parecer no prazo de dois
meses. Este parecer é tornado público pela Agência numa versão
da qual tenha sido retirada toda a matéria confidencial do ponto
de vista comercial.

Artigo 11.o

Registo público de documentos

1. A Agência fica encarregada de manter uma lista pública dos
seguintes documentos:

a) As licenças atribuídas nos termos da Directiva 95/18/CE;

b) Os certificados de segurança emitidos nos termos do
artigo 10.o da directiva relativa à segurança ferroviária;

c) Os relatórios de inquérito enviados à Agência nos termos do
artigo 24.o da directiva relativa à segurança ferroviária;

d) As normas de segurança nacional notificadas à Comissão nos
termos do artigo 8.o da directiva relativa à segurança
ferroviária.
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2. As autoridades nacionais responsáveis pela emissão dos
documentos mencionados nas alíneas a) e b) do n.o 1 notificarão
à Agência, no prazo de um mês, cada decisão individual de atri-
buição, renovação, alteração ou revogação.

3. A Agência pode completar este registo público com qual-
quer documento público ou link pertinente para os objectivos do
presente regulamento.

CAPÍTULO 3

INTEROPERABILIDADE

Artigo 12.o

Apoio técnico fornecido pela Agência

A Agência contribuirá para o desenvolvimento e a realização da
interoperabilidade ferroviária em consonância com os princípios
e definições estabelecidos nas Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE
Para o efeito, a Agência:

a) Organizará e conduzirá, por mandato da Comissão, os tra-
balhos de elaboração dos projectos de ETI efectuados pelos
grupos de trabalho a que se refere o artigo 3.o, e transmitirá
à Comissão os projectos de ETI;

b) Assegurará a revisão das ETI em função do progresso técnico
e da evolução do mercado e das exigências sociais e proporá
à Comissão os projectos de adaptação das ETI que considere
necessários;

c) Assegurará a coordenação entre o desenvolvimento e a actu-
alização das ETI, por um lado, e o desenvolvimento das nor-
mas europeias que se revelem necessárias para a interopera-
bilidade, por outro; manterá ainda contactos com os
organismos europeus de normalização;

d) Prestará assistência à Comissão na organização e promoção
da cooperação dos organismos notificados, conforme refe-
rido no n.o 5 do artigo 20.o das Directivas 96/48/CE
e 2001/16/CE;

e) Aconselhará e apresentará recomendações à Comissão sobre
as condições de trabalho de todo o pessoal que desempenha
tarefas de segurança cruciais.

Artigo 13.o

Acompanhamento dos trabalhos dos organismos
notificados

Sem prejuízo da responsabilidade dos Estados-Membros em rela-
ção aos organismos notificados por eles designados, a Agência
pode, a pedido da Comissão, controlar a qualidade do trabalho
dos organismos notificados. Se necessário, apresentará à Comis-
são o seu parecer.

Artigo 14.o

Acompanhamento da interoperabilidade

1. A Agência recomendará, a pedido da Comissão, procedi-
mentos para a implementação da interoperabilidade dos sistemas
ferroviários que facilitem a coordenação entre os operadores e
entre os gestores de infra-estruturas, nomeadamente para organi-
zar a migração dos sistemas.

2. A Agência acompanhará os progressos da interoperabili-
dade dos sistemas ferroviários. Apresentará e publicará um rela-
tório bienal sobre os progressos da interoperabilidade. O primeiro
desses relatórios será publicado no segundo ano de actividade da
Agência.

Artigo 15.o

Interoperabilidade da rede transeuropeia

A pedido da Comissão, a Agência examinará, na perspectiva da
interoperabilidade, os projectos de realização de infra-estruturas
ferroviárias para os quais sejam pedidas subvenções comunitárias.
A Agência apresentará um parecer sobre a conformidade do pro-
jecto com as ETI relevantes no prazo de dois meses a contar do
pedido. Esse parecer terá plenamente em conta as derrogações
previstas nos artigos 7.o das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE.

Artigo 16.o

Certificação das oficinas de manutenção

No prazo de três anos a contar do início das suas actividades, a
Agência desenvolverá um sistema europeu de certificação das ofi-
cinas de manutenção do material circulante e formulará recomen-
dações com vista à realização do sistema.

Estas recomendações abordarão nomeadamente os seguintes
pontos:

— sistema estruturado de gestão,

— pessoal que possua as competências necessárias,

— instalações e instrumentos,

— documentação técnica e prescrições relativas à manutenção.

Artigo 17.o

Competências profissionais

1. A Agência formulará recomendações relativas à determina-
ção de critérios uniformes e comuns de competência profissional
e à avaliação do pessoal envolvido na operação e na manutenção
do sistema ferroviário. Será dada prioridade aos maquinistas e aos
formadores. A Agência consultará os representantes dos parcei-
ros sociais, de acordo com o disposto no artigo 4.o
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2. A Agência formulará recomendações para a implantação de
um sistema de acreditação dos centros de formação.

3. A Agência favorecerá e apoiará o intercâmbio de maquinis-
tas e formadores entre companhias ferroviárias estabelecidas nos
diversos Estados-Membros.

Artigo 18.o

Registo do material circulante

AAgência elaborará e recomendará à Comissão ummodelo único
para o registo nacional de material circulante, em conformidade
com o disposto nos artigos 14.o das Directivas 96/48/CE
e 2001/16/CE.

Artigo 19.o

Registo de documentos relativos à interoperabilidade

1. A Agência manterá uma lista pública dos seguintes docu-
mentos, previstos nas Directivas 2001/16/CE e 96/48/CE:

a) As declarações «CE» de verificação dos subsistemas;

b) As declarações «CE» de conformidade dos componentes;

c) As autorizações de entrada em serviço, incluindo os núme-
ros de registo correspondentes;

d) Os registos da infra-estrutura e do material circulante.

2. Os organismos em causa transmitirão estes documentos à
Agência, que definirá, com o assentimento dos Estados-Membros,
as modalidades práticas dessa transmissão.

3. Ao transmitirem os documentos referidos no n.o 1, os orga-
nismos em causa poderão indicar aqueles que, por razões de segu-
rança, não devem ser revelados ao público.

4. A Agência criará uma base de dados electrónica para os
documentos, tendo plenamente em conta o disposto no n.o 3.
Esta base de dados é posta à disposição do público através de um
sítio web.

CAPÍTULO 4

ESTUDOS E PROMOÇÃO DA INOVAÇÃO

Artigo 20.o

Estudos

Sempre que a realização das tarefas que lhe são confiadas pelo
presente regulamento o exija, a Agência pode mandar realizar
estudos que financiará com o seu próprio orçamento.

Artigo 21.o

Promoção da inovação

A Comissão pode confiar à Agência, de acordo com o programa
de trabalho e o orçamento da Agência, a tarefa de promover ino-
vações destinadas a melhorar a interoperabilidade e a segurança
ferroviárias, nomeadamente no que respeita à utilização das novas
tecnologias da informação e dos sistemas de determinação da
posição e de acompanhamento.

CAPÍTULO 5

ESTRUTURA INTERNA E FUNCIONAMENTO

Artigo 22.o

Estatuto jurídico

1. A Agência é um organismo da Comunidade, dotado de per-
sonalidade jurídica.

2. Em cada um dos Estados-Membros, a Agência goza da mais
ampla capacidade jurídica reconhecida às pessoas colectivas pelas
legislações nacionais. Pode, designadamente, adquirir ou alienar
bens móveis e imóveis e estar em juízo.

3. A Agência é representada pelo seu director executivo.

Artigo 23.o

Privilégios e imunidades

É aplicável à Agência e ao seu pessoal o protocolo relativo aos pri-
vilégios e imunidades das Comunidades Europeias.

Artigo 24.o

Pessoal

1. São aplicáveis ao pessoal da Agência o Estatuto dos funci-
onários das Comunidades Europeias, o regime aplicável aos outros
agentes das Comunidades Europeias e as normas de execução des-
sas disposições, aprovadas de comum acordo pelas instituições
das Comunidades Europeias.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 26.o, as competências
conferidas à autoridade investida do poder de nomeação e à auto-
ridade habilitada a celebrar contratos pelos referidos Estatuto e
regime aplicável aos outros agentes serão exercidas pela Agência
no que diz respeito ao seu próprio pessoal.

3. Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 26.o, o pessoal
da Agência é composto por:

— agentes temporários recrutados pela Agência por um período
máximo de cinco anos, entre os profissionais do sector, em
função das suas qualificações e experiência em matéria de
segurança e interoperabilidade ferroviárias,
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— funcionários afectados ou destacados pela Comissão ou pelos
Estados-Membros por um período máximo de cinco anos,

e

— outros agentes, na acepção do regime aplicável aos outros
agentes, contratados para tarefas de execução ou de
secretariado.

4. Os peritos que participam nos grupos de trabalho organi-
zados pela Agência não pertencem ao pessoal da Agência. As suas
despesas de deslocação e estadia ficam a cargo da Agência,
segundo regras e tabelas aprovadas pelo Conselho de
Administração.

Artigo 25.o

Criação e competências do Conselho de Administração

1. É criado um Conselho de Administração.

2. O Conselho de Administração:

a) Nomeia o director executivo, nos termos do artigo 31.o;

b) Aprova, até 30 de Abril de cada ano, o relatório geral da
Agência referente ao ano anterior e envia-o aos Estados-
-Membros, ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à
Comissão;

c) Aprova, até 31 de Outubro de cada ano e tendo em conta o
parecer da Comissão, o programa de trabalho da Agência
para o ano seguinte e envia-o aos Estados-Membros, ao Par-
lamento Europeu, ao Conselho e à Comissão. Este programa
de trabalho será aprovado sem prejuízo do processo orça-
mental comunitário anual. Se, no prazo de 15 dias a contar
da data da aprovação do programa de trabalho, a Comissão
manifestar o seu desacordo com o citado programa, o Con-
selho de Administração voltará a analisar o programa de tra-
balho e aprová-lo-á, eventualmente alterado, em segunda lei-
tura, por maioria de dois terços, incluindo os representantes
da Comissão, ou por unanimidade dos representantes dos
Estados-Membros;

d) Exerce as suas funções no que diz respeito ao orçamento da
Agência, em conformidade com o disposto no capítulo 6;

e) Estabelece procedimentos para a tomada de decisões pelo
director executivo;

f) Define uma política de visitas a realizar nos termos do
artigo 33.o;

g) Exerce o poder disciplinar sobre o director executivo e os
chefes de unidade referidos no n.o 3 do artigo 30.o;

h) Aprova o seu regulamento interno.

Artigo 26.o

Composição do Conselho de Administração

1. O Conselho de Administração é composto por um repre-
sentante de cada Estado-Membro e quatro representantes da
Comissão, e ainda por seis representantes, sem direito a voto, em
representação, ao nível europeu, dos seguintes grupos:

— empresas ferroviárias,

— gestores de infra-estruturas,

— indústria ferroviária,

— sindicatos de trabalhadores,

— passageiros,

— clientes do serviço de transporte de mercadorias,

para o que serão nomeados pela Comissão com base numa lista
de três nomes apresentada pela organização europeia que
representem.

Os membros do Conselho de Administração são nomeados com
base no respectivo grau de experiência e especialização.

2. Os Estados-Membros e a Comissão nomeiam os respectivos
membros do Conselho de Administração, bem como um
suplente.

3. A duração do mandato é de cinco anos, podendo ser reno-
vado uma vez.

4. Se for caso disso, a participação de representantes de países
terceiros e as respectivas condições serão estabelecidas nas regras
a que se refere o n.o 2 do artigo 36.o

Artigo 27.o

Presidência do Conselho de Administração

1. O Conselho de Administração elegerá de entre os seus
membros um presidente e um vice-presidente. O vice-presidente
substitui o presidente em caso de impedimento deste.

2. A duração do mandato do presidente e do vice-presidente é
de três anos, podendo ser renovado uma vez. No entanto, se o seu
mandato enquanto membro do Conselho de Administração cadu-
car durante a vigência do mandato de presidente ou de vice-
-presidente, este caduca também automaticamente na mesma
data.

Artigo 28.o

Reuniões

1. O Conselho de Administração reúne-se por convocação do
seu presidente. O director executivo da Agência participa nas
reuniões.
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2. O Conselho de Administração reunirá pelo menos duas
vezes por ano. Pode também reunir-se por iniciativa do seu pre-
sidente, a pedido da Comissão, a pedido da maioria dos seus
membros ou de um terço dos representantes dos Estados-
-Membros no Conselho de Administração.

Artigo 29.o

Votação

Salvo disposição em contrário, o Conselho de Administração deli-
bera por maioria de dois terços dos membros com direito a voto.
Cada um dos membros com direito a voto dispõe de um voto.

Artigo 30.o

Funções e competências do director executivo

1. A Agência é gerida pelo seu director executivo, que agirá em
total independência no exercício das suas funções, sem prejuízo
das competências respectivas da Comissão e do Conselho de
Administração.

2. O director executivo:

a) Preparará o programa de trabalho e, após consulta à Comis-
são, submetê-lo-á ao Conselho de Administração;

b) Tomará as disposições necessárias para dar execução ao pro-
grama de trabalho; tanto quanto possível, responderá a todos
os pedidos de assistência da Comissão relacionados com as
tarefas da Agência em conformidade com o presente
regulamento;

c) Tomará as medidas necessárias, nomeadamente a adopção de
instruções administrativas internas e a publicação de comu-
nicações, para assegurar o funcionamento da Agência em
conformidade com o presente regulamento;

d) Estabelecerá um sistema eficaz de acompanhamento, para
poder comparar os resultados da Agência com os seus objec-
tivos operacionais e uma prática de avaliação periódica que
corresponda às normas profissionais reconhecidas. Nesta
base, o director executivo preparará anualmente um projecto
de relatório geral que apresentará ao Conselho de
Administração;

e) Exercerá, em relação ao pessoal da Agência, as competências
previstas no n.o 2 do artigo 24.o;

f) Elaborará um projecto de mapa previsional das receitas e des-
pesas da Agência, nos termos do artigo 38.o, e executará o
orçamento, nos termos do artigo 39.o

3. O director executivo pode ser assistido por um ou mais che-
fes de unidade. Em caso de ausência ou impedimento do director
executivo, um dos chefes de unidade substituí-lo-á nas suas
funções.

Artigo 31.o

Nomeação do pessoal da Agência

1. O director executivo é nomeado pelo Conselho de Admi-
nistração em função dos seus méritos e de comprovadas capaci-
dades de administração e de gestão, bem como da sua competên-
cia e experiência no sector ferroviário. O Conselho de
Administração delibera por maioria de quatro quintos de todos os
membros com direito a voto. A Comissão pode propor um ou
mais candidatos.

O Conselho de Administração tem o poder de exonerar o direc-
tor executivo, de acordo com o mesmo procedimento.

2. O director executivo nomeia os outros membros do pessoal
da Agência em conformidade com o artigo 24.o

3. A duração do mandato do director executivo é de cinco
anos. Este mandato é renovável uma vez.

Artigo 32.o

Audição do director executivo

O director executivo apresenta anualmente ao Parlamento Euro-
peu o relatório geral sobre as actividades da Agência. O Parla-
mento Europeu ou o Conselho podem ainda, em qualquer
momento, ouvir o director executivo sobre qualquer assunto rela-
cionado com as actividades da Agência.

Artigo 33.o

Visitas aos Estados-Membros

1. A fim de executar as tarefas que lhe são confiadas nos arti-
gos 8.o, 9.o, 10.o, 13.o e 15.o, a Agência pode efectuar visitas aos
Estados-Membros, de acordo com a política definida pelo Conse-
lho de Administração. As autoridades nacionais dos Estados-
-Membros devem facilitar o trabalho do pessoal da Agência.

2. A Agência informa o Estado-Membro em causa da visita
prevista, da identidade dos funcionários da Agência mandatados,
bem como da data do início da mesma. Os funcionários da Agên-
cia mandatados para essas visitas fá-las-ão mediante a apresenta-
ção de uma decisão do director executivo especificando o objec-
tivo e a finalidade da sua visita.

3. No fim de cada visita, a Agência redige um relatório e
envia-o à Comissão e ao Estado-Membro interessado.

Artigo 34.o

Responsabilidade

1. A responsabilidade contratual da Agência é regulada pela lei
aplicável ao contrato em causa.

2. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias é compe-
tente para decidir com fundamento em cláusula compromissória
constante de um contrato celebrado pela Agência.
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3. Em matéria de responsabilidade extracontratual, a Agência
deve indemnizar, de acordo com os princípios gerais de direito
comuns aos Estados-Membros, os danos causados pelos seus ser-
viços ou pelos seus agentes no exercício das suas funções.

4. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias é compe-
tente para conhecer dos litígios relativos à reparação dos danos
referidos no n.o 3.

5. A responsabilidade pessoal dos agentes perante a Agência é
regulada pelas disposições do Estatuto ou do regime que lhes é
aplicável.

Artigo 35.o

Línguas

1. O Conselho de Administração decidirá sobre o regime lin-
guístico da Agência. A pedido de um membro do Conselho de
Administração, esta decisão será tomada por unanimidade. Os
Estados-Membros podem dirigir-se à Agência na língua comuni-
tária da sua preferência.

2. Os serviços de tradução necessários ao funcionamento da
Agência serão assegurados pelo Centro de Tradução dos Organis-
mos da União Europeia.

Artigo 36.o

Participação de países terceiros

1. A Agência está aberta à participação dos países europeus
que tenham celebrado com a Comunidade acordos que determi-
nem a adopção e aplicação, por estes países, do direito comuni-
tário nas matérias reguladas pelo presente regulamento.

2. Em conformidade com as disposições pertinentes desses
acordos, serão estabelecidas regras para definir as modalidades da
participação daqueles países nos trabalhos da Agência, nomeada-
mente no que respeita à natureza e âmbito desta participação. As
referidas regras incluirão, nomeadamente, disposições relativas às
contribuições financeiras e ao pessoal. Poderão ainda prever uma
representação sem direito a voto no Conselho de Administração.

Artigo 37.o

Transparência

O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (1), é aplicável aos documentos que estejam na posse da
Agência.

O Conselho de Administração adoptará as medidas práticas rela-
tivas à aplicação do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 até
1 de Outubro de 2004.

As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do artigo 8.o do
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar lugar à apresenta-
ção de queixa junto do Provedor de Justiça Europeu ou ser impug-
nadas no Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e 230.o do
Tratado.

CAPÍTULO 6

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 38.o

Orçamento

1. Todas as receitas e despesas da Agência devem constar das
previsões relativas a cada exercício orçamental, que coincidirá
com o ano civil, e devem ser inscritas no orçamento da Agência.
As receitas e despesas inscritas no orçamento devem ser
equilibradas.

2. As receitas da Agência provêm:

— de uma contribuição da Comunidade,

— de uma eventual contribuição dos países terceiros que parti-
cipem nos trabalhos da Agência nos termos do artigo 36.o,

— das taxas aplicáveis a publicações, acções de formação e
quaisquer outros serviços prestados pela Agência.

3. As despesas da Agência incluem os encargos de pessoal,
administrativos, de infra-estruturas e de funcionamento.

4. Com base num projecto do director executivo, o Conselho
de Administração elabora anualmente o projecto de previsão de
receitas e despesas da Agência para o exercício seguinte.
Até 31 de Março, o Conselho de Administração apresenta à
Comissão o referido projecto, que incluirá um projecto do qua-
dro de pessoal.

5. A Comissão transmitirá o mapa previsional de receitas e
despesas ao Parlamento Europeu e ao Conselho (adiante designa-
dos «autoridade orçamental»), juntamente com o anteprojecto de
orçamento geral da União Europeia.

6. Com base no mapa previsional de receitas e despesas, a
Comissão procederá à inscrição no anteprojecto de orçamento
geral da União Europeia das previsões que considere necessárias
no que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da subven-
ção a cargo do orçamento geral, que submeterá à apreciação da
autoridade orçamental nos termos do disposto no artigo 272.o do
Tratado.

7. A autoridade orçamental autorizará as dotações a título da
subvenção destinada à Agência. A autoridade orçamental apro-
vará o quadro de pessoal da Agência.

8. O orçamento será aprovado pelo Conselho de Administra-
ção, tornando-se definitivo após a aprovação definitiva do orça-
mento geral da União Europeia. O orçamento será adaptado em
conformidade, se for caso disso.(1) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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9. O Conselho de Administração notificará, com a maior bre-
vidade, a autoridade orçamental da sua intenção de realizar qual-
quer projecto susceptível de ter incidências financeiras significa-
tivas sobre o financiamento do orçamento, nomeadamente
projectos de natureza imobiliária, tais como o arrendamento ou a
aquisição de imóveis, dos quais informará a Comissão. Sempre
que um ramo da autoridade orçamental anunciar a intenção de
emitir um parecer, transmiti-lo-á ao Conselho de Administração
no prazo de seis semanas a contar da notificação do projecto.

Artigo 39.o

Execução e controlo orçamentais

1. Cabe ao director executivo dar execução ao orçamento da
Agência.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerrado, o
contabilista da Agência comunicará ao contabilista da Comissão
as contas provisórias, acompanhadas do relatório sobre a gestão
orçamental e financeira do exercício. O contabilista da Comissão
consolidará as contas provisórias das instituições e dos organis-
mos descentralizados, nos termos do disposto no artigo 128.o do
Regulamento Financeiro geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerrado, o
contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de Contas as
contas provisórias da Agência, acompanhadas do relatório sobre
a gestão orçamental e financeira do exercício. O relatório sobre a
gestão orçamental e financeira do exercício será igualmente envi-
ado ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

O Tribunal de Contas examina essas contas nos termos do
artigo 248.o do Tratado. Publica anualmente um relatório sobre
as actividades da Agência.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tribunal de
Contas relativamente às contas provisórias da Agência, nos ter-
mos do disposto no artigo 129.o do Regulamento Financeiro
geral, o director executivo elaborará as contas definitivas da Agên-
cia, sob sua própria responsabilidade, e transmiti-las-á, para pare-
cer, ao Conselho de Administração.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer sobre as
contas definitivas da Agência.

6. O director executivo transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas definiti-
vas, acompanhadas do parecer do Conselho de Administração, até
ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director executivo enviará ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro. Enviará
igualmente esta resposta ao Conselho de Administração.

9. O director executivo submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3 do
artigo 146.o do Regulamento Financeiro geral, qualquer informa-
ção necessária ao bom desenrolar do processo de quitação rela-
tivo ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por maioria
qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director executivo,
antes de 30 de Abril do ano N+2, quitação pela execução do orça-
mento do exercício N.

Artigo 40.o

Regulamento Financeiro

Após consulta da Comissão, o Conselho de Administração apro-
vará a regulamentação financeira aplicável à Agência. Esta regu-
lamentação só poderá divergir do disposto no Regulamento (CE,
Euratom) n.o 2343/2002 (1) se as exigências específicas do funci-
onamento da Agência assim o impuserem e desde que a Comis-
são dê previamente o seu acordo.

Artigo 41.o

Luta contra a fraude

1. Tendo em vista a luta contra a fraude, a corrupção e outros
actos ilícitos, o Regulamento (CE) n.o 1073/1999 é plenamente
aplicável.

2. A Agência aderirá ao Acordo Interinstitucional,
de 25 de Maio de 1999, relativo aos inquéritos internos efectua-
dos pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), e adop-
tará imediatamente as disposições necessárias que se aplicam a
todo o pessoal da Agência.

3. As decisões de financiamento e os acordos e instrumentos
de execução delas decorrentes devem prever expressamente que
o Tribunal de Contas e o OLAF poderão, se necessário, proceder
a controlos no local, junto dos beneficiários das dotações da
Agência.

CAPÍTULO 7

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 42.o

Início das actividades da Agência

A Agência estará operacional no prazo de 24 meses a contar da
data de entrada em vigor do presente regulamento.

(1) Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 23 de Dezembro de 2002, que institui o Regulamento Financeiro-
-Quadro dos organismos referidos no artigo 185.o do Regula-
mento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho que institui o Regu-
lamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (JO L 357 de 31.12.2002, p. 72).
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Artigo 43.o

Avaliação

Cinco anos após a entrada em funções da Agência, a Comissão
procederá a uma avaliação da execução do presente regulamento,
dos resultados obtidos pela Agência e dos seus métodos de traba-
lho. Esta avaliação terá em conta o parecer dos representantes do
sector ferroviário, dos parceiros sociais e das organizações de cli-
entes. Os resultados da avaliação devem ser tornados públicos. Se
necessário, a Comissão proporá alterações ao presente
regulamento.

Neste contexto, a Comissão deve, se necessário, apresentar uma
proposta de revisão das disposições do presente regulamento, à
luz da evolução no que se refere às agências reguladoras, de
acordo com o disposto no artigo 251.o do Tratado. O Parlamento
Europeu e o Conselho devem examinar essa proposta e, em par-
ticular, considerar a eventual necessidade de rever a composição
do Conselho de Administração, em conformidade com o quadro
geral a adoptar para as agências reguladoras.

Artigo 44.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 29 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente
P. COX

Pelo Conselho
O Presidente
M. McDOWELL
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DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão recorda a sua comunicação de Dezembro de 2002 sobre o enquadramento das agências euro-
peias de regulamentação, bem como a sua proposta de regulamento que institui uma Agência Ferroviária Euro-
peia. A Comissão considera, de acordo com a resolução do Parlamento Europeu, de 13 de Janeiro de 2004,
relativa à comunicação supracitada, que um Conselho de Administração de dimensão limitada, constituído por
membros designados pelo executivo comunitário, garantiria um funcionamento mais eficaz dessa Agência
numa União alargada. A este respeito, a Comissão aguarda a resposta do Conselho à sua comunicação sobre
o enquadramento das agência de regulamentação. A Comissão confirma a sua intenção de apresentar, se for
caso disso, uma proposta relativa ao enquadramento das agências europeias, que dirá igualmente respeito à
composição do Conselho de Administração.
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Rectificação à Directiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa à
segurança dos caminhos-de-ferro da Comunidade, e que altera a Directiva 95/18/CE do Conselho relativa às licenças
das empresas de transporte ferroviário e a Directiva 2001/14/CE relativa à repartição de capacidade da
infra-estrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da infra-estrutura ferroviária e à certificação da

segurança («directiva relativa à segurança ferroviária»)

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 164 de 30 de Abril de 2004)

A Directiva 2004/49/CE deve ler-se como segue:

DIRECTIVA 2004/49/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 29 de Abril de 2004

relativa à segurança dos caminhos-de-ferro da Comunidade, e que altera a Directiva 95/18/CE do
Conselho relativa às licenças das empresas de transporte ferroviário e a Directiva 2001/14/CE relativa
à repartição de capacidade da infra-estrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da

infra-estrutura ferroviária e à certificação da segurança

(«directiva relativa à segurança ferroviária»)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 71.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), tendo em
conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação,
em 23 de Março de 2004,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de prosseguir os esforços de criação de um mercado
único dos serviços de transporte ferroviário, iniciados com
a Directiva 91/440/CEE do Conselho, de 29 de Julho
de 1991, relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-
-ferro comunitários (5), é necessário estabelecer um quadro

regulamentar comum para a segurança ferroviária. Até à
data, os Estados-Membros elaboraram as suas regras e nor-
mas de segurança essencialmente à escala nacional, com
base em conceitos técnicos e de exploração nacionais.
Simultaneamente, as divergências de princípios, aborda-
gem e cultura dificultaram a eliminação dos obstáculos téc-
nicos e o desenvolvimento de operações internacionais de
transporte.

(2) A Directiva 91/440/CEE, a Directiva 95/18/CE do Conse-
lho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviário (6), e a
Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 26 de Fevereiro de 2001, relativa à repartição de
capacidade da infra-estrutura ferroviária, à aplicação de
taxas de utilização da infra-estrutura ferroviária e à certifi-
cação da segurança (7), constituem os primeiros passos
para uma regulamentação do mercado europeu dos trans-
portes ferroviários mediante a abertura do mercado dos
serviços internacionais de transporte ferroviário de merca-
dorias. No entanto, as disposições no domínio da segu-
rança revelaram-se insuficientes e subsistem diferenças ao
nível dos requisitos de segurança que afectam o funciona-
mento optimizado dos transportes ferroviários na Comu-
nidade. Assume particular importância a harmonização do
conteúdo das normas de segurança, a certificação de segu-
rança das empresas ferroviárias, as tarefas e funções das
autoridades responsáveis pela segurança e os inquéritos
sobre acidentes.

(1) JO C 126 E de 28.5.2002, p. 332.
(2) JO C 61 de 14.3.2003, p. 131.
(3) JO C 66 de 19.3.2003, p. 5.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Janeiro de 2003 (JO C 38 E
de 12.2.2004, p. 92), posição comum do Conselho
de 26 de Junho de 2003 (JO C 270 E de 11.11.2003, p. 25) e posição
do Parlamento Europeu de 23 de Outubro de 2003 (ainda não publi-
cada no Jornal Oficial). Resolução legislativa do Parlamento Europeu
de 22 de Abril de 2004 e decisão do Conselho de 26 de Abril de 2004.

(5) JO L 237 de 24.8.1991, p. 25. Directiva alterada pela
Directiva 2001/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 75
de 15.3.2001, p. 1).

(6) JO L 143 de 27.6.1995, p. 70. Directiva alterada pela
Directiva 2001/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 75
de 15.3.2001, p. 26).

(7) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289 de 26.10.2002, p. 30).
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(3) Os metropolitanos, os eléctricos e outros sistemas ferrovi-
ários ligeiros estão subordinados, em muitos Estados-
-Membros, a normas de segurança locais ou regionais,
sendo frequentemente submetidos à supervisão das auto-
ridades locais ou regionais e não estando abrangidos pelos
requisitos em matéria de interoperabilidade ou concessão
de licenças na Comunidade. Os eléctricos estão além disso
frequentemente sujeitos à legislação de segurança rodovi-
ária, pelo que não podem ser plenamente abrangidos pelas
normas de segurança ferroviária. Pelas razões que prece-
dem e em conformidade com o princípio da subsidiarie-
dade consagrado no artigo 5.o do Tratado, os Estados-
-Membros deverão poder excluir tais sistemas ferroviários
locais do âmbito de aplicação da presente directiva.

(4) Os níveis de segurança do sistema ferroviário comunitário
são geralmente elevados, em especial quando comparados
com os do transporte rodoviário. É importante que a segu-
rança seja, pelo menos, mantida no decurso da actual fase
de reestruturação, que separará funções de empresas ferro-
viárias anteriormente integradas e levará cada vez mais o
sector ferroviário a substituir a auto-regulamentação pela
regulamentação pública. A segurança deverá continuar a
ser melhorada em função do progresso técnico e científico,
sempre que tal seja razoavelmente exequível e tendo em
conta a competitividade domodo de transporte ferroviário.

(5) Todos aqueles que exploram o sistema ferroviário, os ges-
tores da infra-estrutura e as empresas ferroviárias serão
inteiramente responsáveis, cada um na parte que lhe diz
respeito, pela segurança do sistema. Sempre que adequado,
deverão cooperar na implementação de medidas de con-
trolo dos riscos. Os Estados-Membros deverão estabelecer
uma distinção clara entre esta responsabilidade imediata
pela segurança e a tarefa das autoridades responsáveis pela
segurança de estabelecer um quadro regulamentar nacio-
nal e de realizar a supervisão do desempenho dos
operadores.

(6) A responsabilidade dos gestores da infra-estrutura e das
empresas ferroviárias no que diz respeito ao funciona-
mento do sistema ferroviário não exclui que outros acto-
res, tais como fabricantes, empresas de manutenção, for-
necedores de serviços, funcionários responsáveis pelas
carruagens e entidades adjudicantes, assumam a sua res-
ponsabilidade pelos produtos ou serviços prestados, nos
termos da Directiva 96/48/CE do Conselho, de 23 de Julho
de 1996, relativa à interoperabilidade do sistema ferroviá-
rio transeuropeu de alta velocidade (1), e da
Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 19 de Março de 2001, relativa à interoperabili-
dade do sistema ferroviário transeuropeu convencional (2),
ou de outra legislação comunitária aplicável.

(7) Os requisitos de segurança dos subsistemas das redes fer-
roviárias transeuropeias são enunciados na
Directiva 96/48/CE e na Directiva 2001/16/CE.

No entanto, estas directivas não definem requisitos comuns
ao nível do sistema e não tratam em pormenor da regula-
mentação, gestão e supervisão da segurança. Quando as
especificações técnicas de interoperabilidade (ETI) defini-
rem níveis de segurança mínimos dos subsistemas, será
cada vez mais importante estabelecer igualmente objecti-
vos de segurança igualmente ao nível do sistema.

(8) Deverão ser gradualmente introduzidos objectivos comuns
de segurança (OCS) e métodos comuns de segurança (MCS)
a fim de garantir a manutenção de um nível elevado de
segurança e, se e quando necessário e razoavelmente exe-
quível, a sua melhoria. Os OCS e MCS deverão proporcio-
nar instrumentos de avaliação do nível de segurança e do
desempenho dos operadores tanto ao nível da Comuni-
dade como dos Estados-Membros.

(9) A informação sobre a segurança do sistema ferroviário é
escassa e, em geral, não se encontra à disposição do
público. É por conseguinte necessário estabelecer indica-
dores comuns de segurança (ICS) a fim de avaliar se o sis-
tema dá cumprimento aos OCS e facilitar o acompanha-
mento do desempenho dos caminhos-de-ferro em matéria
de segurança. No entanto, as definições nacionais em maté-
ria de ICS podem aplicar-se durante um período de transi-
ção, devendo pois ser prestada a devida atenção ao grau de
desenvolvimento de definições comuns de ICS quando se
elaborar o primeiro conjunto de OCS.

(10) As normas de segurança nacionais, que se baseiam fre-
quentemente em normas técnicas nacionais, deverão ser
gradualmente substituídas por normas baseadas em nor-
mas comuns, estabelecidas pelas ETI. A introdução de
novas normas nacionais específicas que não se baseiem em
tais normas comuns deverá ser o mais limitada possível. As
novas normas nacionais deverão estar em conformidade
com a legislação comunitária e facilitar a passagem para
uma abordagem comum da segurança ferroviária. Por con-
seguinte, todas as partes interessadas deverão ser consulta-
das antes de um Estado-Membro adoptar uma norma de
segurança nacional que exija um nível de segurança supe-
rior ao dos OCS. Em tais casos, o novo projecto de norma
deverá ser analisado pela Comissão, a qual tomará uma
decisão se considerar que o projecto de norma não está em
conformidade com a legislação comunitária ou que cons-
titui uma forma de discriminação arbitrária ou uma restri-
ção dissimulada às operações de transporte ferroviário
entre Estados-Membros.

(11) A actual situação, em que as normas de segurança nacio-
nais desempenham ainda um importante papel, deve ser
considerada uma fase de transição para uma situação em
que, a longo prazo, se aplicarão as normas europeias.

(12) O desenvolvimento de OCS, MCS e ICS, bem como a
necessidade de facilitar o progresso conducente a uma
abordagem comum da segurança ferroviária, exigem apoio

(1) JO L 235 de 17.9.1996, p. 6.
(2) JO L 110 de 20.4.2001, p. 1.
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técnico ao nível da Comunidade. A Agência Ferroviária
Europeia, instituída pelo Regulamento (CE) n.o 881/2004
do Parlamento Europeu e do Conselho (1), é criada para
formular recomendações sobre OCS, MCS e ICS e novas
medidas de harmonização e vigiar a evolução da segurança
ferroviária na Comunidade.

(13) No cumprimento dos seus deveres e responsabilidades, os
gestores da infra-estrutura e as empresas ferroviárias deve-
rão implementar um sistema de gestão da segurança que
satisfaça os requisitos comunitários e contenha elementos
comuns. A informação sobre a segurança e a implementa-
ção do sistema de gestão da segurança deverão ficar subor-
dinadas à autoridade responsável pela segurança do Estado-
-Membro em questão.

(14) O sistema de gestão da segurança deverá ter em conta que
as disposições da Directiva 89/3991/CE do Conselho,
de 12 de Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas
destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde
dos trabalhadores no trabalho (2), e as respectivas directi-
vas individuais são plenamente aplicáveis à protecção da
saúde e segurança dos trabalhadores do sector dos trans-
portes ferroviários. O sistema de gestão da segurança
deverá igualmente ter em conta as disposições da
Directiva 96/49/CE do Conselho, de 23 de Julho de 1996,
relativa à aproximação das legislações dos Estados-
-Membros respeitantes ao transporte ferroviário de merca-
dorias perigosas (3).

(15) A fim de garantir um nível elevado de segurança ferroviá-
ria e condições equitativas para todas as empresas ferrovi-
árias, estas deverão estar subordinadas aos mesmos requi-
sitos de segurança. O certificado de segurança deverá
provar que a empresa ferroviária criou o seu sistema de
gestão da segurança e está apta a dar cumprimento às nor-
mas e regras de segurança pertinentes. No que respeita aos
serviços de transporte internacional, deverá ser suficiente a
aprovação do sistema de gestão da segurança num Estado-
-Membro e a atribuição de validade comunitária a essa
aprovação. Por outro lado, a adesão a normas nacionais
deverá ficar subordinada a uma certificação suplementar
em cada Estado-Membro. O objectivo final deverá consis-
tir na criação de um certificado de segurança comum com
validade comunitária.

(16) Além dos requisitos de segurança previstos no certificado
de segurança, as empresas ferroviárias licenciadas devem
satisfazer os requisitos nacionais, compatíveis com a legis-
lação comunitária e aplicados de maneira não discrimina-
tória, relativos à saúde, à segurança e às condições sociais,
incluindo disposições legais relativas ao tempo de condu-
ção, e aos direitos dos trabalhadores e dos utilizadores, tal
como previsto nos artigos 6.o e 12.o da Directiva 95/18/CE.

(17) Cabe ao gestor da infra-estrutura a responsabilidade prin-
cipal pela segurança da concepção, manutenção e explora-
ção da sua rede ferroviária. Paralelamente à certificação de
segurança das empresas ferroviárias, o gestor da infra-
-estrutura ficará sujeito a uma autorização de segurança da
autoridade responsável pela segurança no que se refere ao
seu sistema de gestão da segurança e outras disposições
para satisfazer os requisitos de segurança.

(18) Os Estados-Membros deverão envidar esforços para apoiar
os candidatos que pretendam entrar no mercado na quali-
dade de empresas ferroviárias. Em especial, deverão pres-
tar informações e agir com prontidão a pedidos de certifi-
cação de segurança. Para as empresas ferroviárias que
exploram serviços de transporte internacional é impor-
tante que os procedimentos sejam semelhantes nos diver-
sos Estados-Membros. Embora o certificado de segurança
contenha, no futuro próximo, elementos nacionais, deverá
todavia ser possível harmonizar os seus elementos comuns
e facilitar a criação de um modelo comum.

(19) A certificação do pessoal ferroviário e a autorização de
colocação em serviço do material circulante nas diversas
redes nacionais constituem frequentemente obstáculos
intransponíveis para os novos operadores. Os Estados-
-Membros deverão garantir que estruturas de formação e
certificação do pessoal ferroviário necessárias para cumprir
os requisitos estabelecidos nas normas de segurança naci-
onais sejam postas à disposição das empresas ferroviárias
que solicitem certificados de segurança. Deverá ser estabe-
lecido um procedimento comum de autorização de colo-
cação em serviço do material circulante.

(20) Os períodos de condução e de repouso dos maquinistas e
outro pessoal com funções de segurança têm um impacto
importante no nível de segurança do sistema ferroviário.
Estes aspectos inserem-se no âmbito de aplicação dos arti-
gos 137.o a 139.o do Tratado e são já objecto de negocia-
ções entre os parceiros sociais no âmbito do Comité de
Diálogo Sectorial, estabelecido nos termos da
Decisão 98/500/CE (4).

(21) O estabelecimento de um sistema ferroviário seguro na
Comunidade exige condições harmonizadas para a emis-
são de cartas de condução aos maquinistas e ao pessoal de
acompanhamento de bordo que desempenha funções de
segurança, matéria sobre a qual a Comissão anunciou a sua
intenção de propor legislação em breve. Quanto ao res-
tante pessoal que desempenhe funções de segurança essen-
ciais, as suas qualificações estão já a ser estabelecidas ao
abrigo das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE.

(1) Ver página 3 do presente Jornal Oficial.
(2) JO L 183 de 29.6.1989, p. 1.
(3) JO L 235 de 17.9.1996, p. 25. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2003/29/CE da Comissão (JO L 90
de 8.4.2003, p. 47).

(4) Decisão 98/500/CE da Comissão, de 20 de Maio de 1998, relativa à
criação de Comités de Diálogo Sectorial para promover o diálogo
entre os parceiros sociais a nível europeu (JO L 225 de 12.8.1998,
p. 27).
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(22) Enquanto parte do novo quadro regulamentar comum da
segurança ferroviária, deverão ser criadas autoridades naci-
onais em todos os Estados-Membros responsáveis pela
regulamentação e supervisão da segurança ferroviária. Para
facilitar a sua cooperação ao nível comunitário, dever-
lhes-ão ser confiadas as mesmas tarefas e responsabilida-
des mínimas. As autoridades nacionais responsáveis pela
segurança deverão gozar de um nível elevado de indepen-
dência. Deverão desempenhar as suas tarefas de forma
aberta e não discriminatória, contribuindo para a criação
de um sistema ferroviário comunitário único, e cooperar
no sentido de coordenar os critérios que presidem às suas
tomadas de decisão, nomeadamente no que respeita à cer-
tificação de segurança das empresas ferroviárias que explo-
ram serviços de transporte ferroviário internacional.

(23) Os acidentes ferroviários graves são raros. Porém, podem
ter consequências desastrosas e suscitar preocupações por
parte do público relativamente ao desempenho do sistema
ferroviário em termos de segurança. Consequentemente,
todos esses acidentes deverão, numa perspectiva de segu-
rança, ser objecto de inquérito para evitar a sua repetição,
devendo os seus resultados ser tornados públicos. Outros
acidentes e incidentes podem ser importantes precursores
de acidentes graves, devendo igualmente ser objecto de
inquéritos sobre segurança, sempre que necessário.

(24) O inquérito sobre segurança deverá manter-se separado do
inquérito judiciário sobre o mesmo incidente e ter acesso
às provas e testemunhas. Deverá ser efectuado por um
organismo permanente, independente dos intervenientes
do sector ferroviário e que funcione de modo a evitar
quaisquer conflitos de interesses e qualquer possível envol-
vimento nas causas das ocorrências investigadas. Em espe-
cial, a sua independência funcional não deverá ser afectada,
se estiver estreitamente associado à autoridade nacional de
segurança ou à entidade nacional reguladora dos
caminhos-de-ferro para efeitos organizativos e de estrutura
jurídica. As suas investigações deverão ser efectuadas com
a maior abertura possível. Para cada ocorrência o orga-
nismo de inquérito deverá criar o correspondente grupo de
inquérito, com a competência necessária para encontrar as
causas imediatas e subjacentes do incidente.

(25) Os relatórios de inquérito, as conclusões e as recomenda-
ções proporcionam informações cruciais para a melhoria
futura da segurança ferroviária e deverão ser colocados à
disposição do público a nível comunitário. As recomenda-
ções em matéria de segurança deverão ser cumpridas pelos
destinatários, devendo as medidas tomadas ser comunica-
das ao organismo de inquérito.

(26) Atendendo a que os objectivos da acção encarada, a saber,
a coordenação de actividades nos Estados-Membros para
garantir a regulamentação e supervisão da segurança, rea-
lizar inquéritos sobre acidentes e estabelecer, ao nível
comunitário, objectivos comuns de segurança, métodos
comuns de segurança, indicadores comuns de segurança e

requisitos comuns para os certificados de segurança, não
podem ser suficientemente realizados pelos Estados-
-Membros e podem, pois, devido à dimensão da acção, ser
melhor alcançados ao nível comunitário, a Comunidade
pode tomar medidas em conformidade com o princípio da
subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em
conformidade com o princípio da proporcionalidade con-
sagrado no mesmo artigo, a presente directiva não excede
o necessário para atingir aqueles objectivos.

(27) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (1).

(28) A presente directiva visa reorganizar e coligir a legislação
comunitária pertinente em matéria de segurança ferroviá-
ria. Nesta conformidade, podem ser revogadas as disposi-
ções relativas à certificação de segurança das empresas de
caminhos-de-ferro anteriormente previstas na
Directiva 2001/14/CE, juntamente com todas as referên-
cias à certificação de segurança. A Directiva 95/18/CE inte-
grava requisitos relativos às qualificações de segurança do
pessoal operacional e à segurança do material circulante,
os quais estão abrangidos pelos requisitos sobre a certifi-
cação de segurança da presente directiva e deixarão, pois,
de ser parte integrante dos requisitos de licenciamento.
Uma empresa ferroviária licenciada tem de possuir um cer-
tificado de segurança para poder ter acesso à infra-estrutura
ferroviária.

(29) Os Estados-Membros devem determinar o regime de san-
ções aplicável às violações do disposto na presente direc-
tiva e assegurar a sua aplicação. As referidas sanções devem
ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS

Artigo 1.o

Objectivo

A presente directiva visa garantir a promoção e o reforço da segu-
rança dos caminhos-de-ferro comunitários e melhorar o acesso ao
mercado da prestação dos serviços ferroviários mediante:

a) A harmonização da estrutura de regulamentação dos
Estados-Membros;

b) A definição das responsabilidades dos diversos
intervenientes;

(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (rectificação no JO L 269 de 19.10.1999,
p. 45).
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c) O desenvolvimento de objectivos comuns de segurança e de
métodos comuns de segurança tendo em vista uma maior
harmonização das normas nacionais;

d) A exigência da criação, em todos os Estados-Membros, de
uma autoridade responsável pela segurança e de um orga-
nismo para proceder a inquéritos sobre acidentes e incidentes;

e) A definição de princípios comuns de gestão, de regulamen-
tação e de supervisão da segurança ferroviária.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1. A presente directiva é aplicável ao sistema ferroviário dos
Estados-Membros, que pode dividir-se em subsistemas para os
domínios de carácter estrutural e operacional. A presente direc-
tiva abrange os requisitos de segurança do sistema no seu con-
junto, incluindo a segurança da gestão da infra-estrutura e da
exploração do tráfego e a interacção entre empresas ferroviárias e
gestores da infra-estrutura.

2. Os Estados-Membros podem excluir das medidas que adop-
tarem em aplicação da presente directiva:

a) Os metropolitanos, os eléctricos e outros sistemas de
caminho-de-ferro ligeiros;

b) As redes que estejam funcionalmente separadas do resto do
sistema ferroviário e que apenas se destinem à exploração de
serviços locais, urbanos ou suburbanos de passageiros, bem
como as empresas ferroviárias que apenas operem nessas
redes;

c) As infra-estruturas ferroviárias que sejam propriedade pri-
vada e existam exclusivamente para serem utilizadas pelo res-
pectivo proprietário para as suas próprias operações de trans-
porte de mercadorias.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) «Sistema ferroviário», a totalidade dos subsistemas para os
domínios de carácter estrutural e de carácter operacional defi-
nidos nas Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE, bem como a
gestão e a exploração do sistema no seu conjunto;

b) «Gestor da infra-estrutura», qualquer organismo ou empresa
responsável, em particular, pela instalação e manutenção de
uma infra-estrutura ferroviária, ou de parte dela, conforme
definido no artigo 3.o da Directiva 91/440/CEE, o que poderá
igualmente incluir a gestão dos sistemas de controlo e segu-
rança da infra-estrutura. As funções de gestor da infra-
-estrutura numa rede ou parte de uma rede podem ser con-
fiadas a diversos organismos ou empresas;

c) «Empresa ferroviária», uma empresa ferroviária na acepção da
Directiva 2001/14/CE e qualquer outra empresa pública ou
privada cuja actividade consista em prestar serviços de trans-
porte ferroviário de mercadorias e/ou passageiros, devendo a
tracção ser obrigatoriamente garantida por essa empresa;
estão igualmente incluídas as empresas que apenas efectuem
a tracção;

d) «Especificações técnicas de interoperabilidade» (ETI), as espe-
cificações de que são objecto os subsistemas ou partes de
subsistemas para satisfazerem os requisitos essenciais e
garantirem a interoperabilidade dos sistemas ferroviários
transeuropeus de alta velocidade e convencionais, conforme
definido nas Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE;

e) «Objectivos comuns de segurança» (OCS), os níveis de segu-
rança que devem, no mínimo, ser alcançados pelas diversas
partes do sistema ferroviário (nomeadamente, o sistema fer-
roviário convencional, o sistema ferroviário de alta veloci-
dade, os túneis ferroviários de grande extensão ou as linhas
utilizadas exclusivamente para o transporte de mercadorias)
e pelo sistema no seu conjunto, expressos em critérios de
aceitação de riscos;

f) «Métodos comuns de segurança» (MCS), os métodos que
serão desenvolvidos para descrever os modos de avaliação
dos níveis de segurança e de consecução dos OCS e do cum-
primento de outros requisitos de segurança;

g) «Autoridade responsável pela segurança», o organismo naci-
onal responsável pelas tarefas relacionadas com a segurança
ferroviária nos termos do disposto na presente directiva ou
qualquer organismo binacional encarregado pelos Estados-
-Membros dessas tarefas para garantir um regime de segu-
rança unificado em infra-estruturas transfronteiras
especializadas;

h) «Normas de segurança nacionais», todas as normas que con-
tenham requisitos de segurança ferroviária impostos a nível
dos Estados-Membros e aplicáveis a mais de uma empresa
ferroviária, independentemente do organismo de que
emanem;

i) «Sistema de gestão da segurança», a organização e as dispo-
sições adoptadas pelo gestor de uma infra-estrutura ou por
uma empresa ferroviária para garantir a segurança da gestão
das suas operações;

j) «Responsável pelo inquérito», a pessoa responsável pela orga-
nização, condução e controlo de um inquérito;

k) «Acidente», um acontecimento súbito, indesejado ou involun-
tário, ou uma cadeia de acontecimentos dessa natureza com
consequências danosas; os acidentes dividem-se nas seguin-
tes categorias: colisões, descarrilamentos, acidentes em pas-
sagens de nível, acidentes com pessoas provocados por mate-
rial circulante em movimento, incêndios e outros;
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l) «Acidente grave», qualquer colisão, ou descarrilamento de
comboios que tenha por consequência, no mínimo, um
morto, ou cinco ou mais feridos graves, ou danos significa-
tivos no material circulante, na infra-estrutura ou no ambi-
ente e qualquer outro acidente semelhante com impacto
manifesto na regulamentação de segurança ferroviária ou na
gestão da segurança; por «danos significativos» entendem-se
danos cujo custo possa ser imediatamente avaliado pelo orga-
nismo responsável pelo inquérito num total de pelo menos 2
milhões de euros;

m) «Incidente», qualquer ocorrência, distinta de acidente ou aci-
dente grave, associada à exploração ferroviária e que afecte a
segurança da exploração;

n) «Inquérito», o processo levado a cabo com vista à prevenção
de acidentes e incidentes, que inclui a recolha e análise de
informações, a extracção de conclusões, incluindo a determi-
nação das causas e, se for caso disso, a formulação de reco-
mendações em matéria de segurança;

o) «Causas», as acções, omissões, eventos ou condições, ou a sua
combinação, que conduziram ao acidente ou incidente;

p) «Agência», a Agência Ferroviária Europeia, agência comuni-
tária para a segurança ferroviária e a interoperabilidade dos
caminhos-de-ferro;

q) «Organismos notificados», os organismos responsáveis pela
avaliação da conformidade ou da aptidão para utilização dos
componentes de interoperabilidade ou pela instrução do pro-
cesso de verificação CE dos subsistemas, conforme definidos
nas Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE;

r) «Componentes de interoperabilidade», qualquer componente
elementar, grupo de componentes, subconjunto ou conjunto
completo de equipamentos incorporado ou destinado a ser
incorporado num subsistema do qual dependa, directa ou
indirectamente, a interoperabilidade do sistema ferroviário de
alta velocidade ou convencional, em conformidade com a
definição das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE. O conceito
de «componente» abrange objectos tangíveis e intangíveis,
como por exemplo o software.

CAPÍTULO II

PROMOÇÃO E GESTÃO DA SEGURANÇA

Artigo 4.o

Promoção e reforço da segurança ferroviária

1. Os Estados-Membros devem garantir a manutenção geral da
segurança ferroviária e, sempre que tal seja razoavelmente possí-
vel, o seu reforço constante, tendo em conta a evolução da legis-
lação comunitária e o progresso técnico e científico e dando pri-
oridade à prevenção de acidentes graves.

Os Estados-Membros devem garantir o estabelecimento, a aplica-
ção e a implementação de normas de segurança de forma aberta e
não discriminatória, promovendo o desenvolvimento de um sis-
tema de transporte ferroviário único europeu.

2. Os Estados-Membros devem garantir que as medidas desti-
nadas ao desenvolvimento e melhoria da segurança ferroviária
tomem em consideração a necessidade de uma abordagem base-
ada num sistema.

3. Os Estados-Membros devem garantir que a responsabilidade
pela segurança da exploração do sistema ferroviário e pelo con-
trolo dos riscos a ele associados recaia sobre os gestores da infra-
-estrutura e as empresas ferroviárias, obrigando-os a implemen-
tar as necessárias medidas de controlo dos riscos, cooperando
reciprocamente se adequado, a aplicar normas e padrões de segu-
rança nacionais e a criar sistemas de gestão da segurança de
acordo com o disposto na presente directiva.

Sem prejuízo da responsabilidade civil em conformidade com os
requisitos legais dos Estados-Membros, cada gestor da infra-
estrutura e cada empresa ferroviária será responsável pela sua
parte do sistema e pela segurança da respectiva exploração, inclu-
indo o fornecimento de material e a contratação de serviços,
perante utilizadores, clientes, os próprios trabalhadores e
terceiros.

4. Esta responsabilidade não afecta a responsabilidade de cada
produtor, fornecedor de serviços de manutenção, funcionário res-
ponsável pelas carruagens, prestador de serviços e entidade adju-
dicante assegurar que os veículos, instalações, equipamentos e
materiais por eles fornecidos, bem como os serviços prestados,
estejam em conformidade com os requisitos e as condições de uti-
lização indicados, de modo que as empresas ferroviárias e/ou os
gestores da infra-estrutura os possam utilizar em segurança na
exploração.

Artigo 5.o

Indicadores comuns de segurança

1. Para facilitar a avaliação da consecução dos OCS e permitir
a vigilância da evolução geral da segurança ferroviária, os Estados-
Membros devem recolher informações sobre indicadores comuns
de segurança (ICS) através dos relatórios anuais das autoridades
responsáveis pela segurança previstos no artigo 18.o

O primeiro ano de referência para os ICS é 2006; estes deverão
ser comunicados com o relatório anual no ano seguinte.

Os ICS serão estabelecidos de acordo com o disposto no anexo I.

2. O anexo I deve ser revisto antes de 2006, nos termos do
n.o 2 do artigo 27.o, designadamente para incluir definições
comuns dos ICS e métodos comuns de cálculo dos custos dos
acidentes.
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Artigo 6.o

Métodos comuns de segurança

1. A Comissão aprovará um primeiro conjunto de MCS, que
devem abranger pelo menos os métodos descritos na alínea a) do
n.o 3, antes de 30 de Abril de 2008, nos termos do n.o 2 do
artigo 27.o Estes MCS serão publicados no Jornal Oficial da União
Europeia.

A Comissão aprovará um segundo conjunto de MCS, que devem
abranger a parte remanescente dos métodos referidos no n.o 3,
antes de 30 de Abril de 2010, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o

Estes MCS serão publicados no Jornal Oficial da União Europeia.

2. Com base nos mandatos que lhe forem conferidos nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 27.o, a Agência elaborará projectos de
MCS e projectos de MCS revistos.

Os projectos de MCS devem basear-se numa análise dos métodos
aplicados nos Estados-Membros.

3. Os MCS devem descrever o modo de avaliação do nível de
segurança e de consecução dos OCS e do cumprimento de outros
requisitos de segurança mediante a elaboração e a definição de:

a) Métodos de avaliação dos riscos;

b) Métodos de avaliação da conformidade com os requisitos dos
certificados de segurança e das autorizações de segurança
emitidos nos termos do disposto nos artigos 10.o e 11.o;

e

c) Na medida em que não estejam ainda cobertos pelas ETI,
métodos de verificação de que os subsistemas de carácter
estrutural dos sistemas ferroviários transeuropeus de alta
velocidade e convencionais são explorados e mantidos em
conformidade com os requisitos essenciais aplicáveis.

4. Os MCS devem ser revistos periodicamente, nos termos do
n.o 2 do artigo 27.o, tendo em conta a experiência adquirida com
a sua aplicação, a evolução global da segurança ferroviária e as
obrigações impostas aos Estados-Membros enunciadas no n.o 1
do artigo 4.o

5. Os Estados-Membros devem fazer as alterações necessárias
às suas normas de segurança nacionais à luz da adopção dos MCS
e das respectivas revisões.

Artigo 7.o

Objectivos comuns de segurança

1. Os OCS serão desenvolvidos, adoptados e revistos nos ter-
mos do presente artigo.

2. Com base nos mandatos que lhe forem conferidos nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 27.o, a Agência elaborará projectos de OCS
e projectos de OCS revistos.

3. O primeiro conjunto de projectos de OCS deve basear-se
numa análise dos objectivos existentes e dos desempenhos em
matéria de segurança nos Estados-Membros e deve assegurar que
o actual desempenho do sistema ferroviário em matéria de segu-
rança não seja reduzido em nenhum Estado-Membro. Os projec-
tos serão aprovados pela Comissão antes de 30 de Abril de 2009,
nos termos do n.o 2 do artigo 27.o, e publicados no Jornal Oficial
da União Europeia.

O segundo conjunto de projectos de OCS deve basear-se na expe-
riência adquirida a partir do primeiro conjunto de OCS e da sua
implementação. Os projectos devem reflectir todos os domínios
prioritários em que a segurança ainda tenha de ser melhorada. Os
projectos serão aprovados pela Comissão antes de 30 de Abril de
2011, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o, e publicados no Jornal
Oficial da União Europeia.

Todas as propostas de projectos de OCS e de OCS revistos devem
reflectir as obrigações impostas aos Estados-Membros pelo n.o 1
do artigo 4.o Essas propostas devem ser acompanhadas de uma
avaliação dos custos e benefícios previstos, que indique o prová-
vel impacto sobre todos os operadores e agentes económicos
envolvidos e o impacto na aceitação dos riscos pela sociedade.
Sempre que necessário, devem incluir um calendário para uma
implementação gradual, especialmente para ter em conta a natu-
reza e o volume do investimento necessário para a sua aplicação.
Por outro lado, devem analisar o eventual impacto sobre as ETI
para os subsistemas e incluir, se for caso disso, as consequentes
propostas de alteração das ETI.

4. Os OCS definirão os níveis de segurança mínimos que
devem ser alcançados pelas diversas partes do sistema ferroviário
e pelo sistema no seu conjunto, em cada Estado-Membro, expres-
sos em critérios de aceitação dos seguintes riscos:

a) Riscos individuais relacionados com os passageiros, o pes-
soal, incluindo o pessoal dos empreiteiros, os utilizadores das
passagens de nível e outras pessoas, bem como, sem preju-
ízo das regras nacionais e internacionais vigentes em matéria
de responsabilidade, riscos individuais relacionados com a
presença de pessoas não autorizadas em instalações
ferroviárias;

b) Riscos para a sociedade.

5. Os OCS serão revistos periodicamente, nos termos do n.o 2
do artigo 27.o, tendo em conta a evolução global da segurança
ferroviária.

6. Os Estados-Membros devem fazer as alterações necessárias
às suas normas de segurança nacionais para alcançarem pelo
menos os OCS, e quaisquer OCS revistos, de acordo com os calen-
dários de implementação em anexo a esses objectivos. Devem
notificar essas normas à Comissão nos termos do n.o 3 do
artigo 8.o

L 220/22 PT Jornal Oficial da União Europeia 21.6.2004



Artigo 8.o

Normas de segurança nacionais

1. Na aplicação da presente directiva, os Estados-Membros
devem estabelecer normas de segurança nacionais de carácter vin-
culativo e garantir que sejam publicadas e postas à disposição de
todos os gestores de infra-estruturas, empresas ferroviárias, reque-
rentes de certificados de segurança e requerentes de autorizações
de segurança, numa linguagem clara que possa ser compreendida
pelas partes interessadas.

2. Antes de 30 de Abril de 2005, os Estados-Membros devem
notificar a Comissão de todas as normas de segurança nacionais
pertinentes que estejam em vigor, nos termos do anexo II, e indi-
car a respectiva área de aplicação.

A notificação deve também fornecer informações sobre o con-
teúdo principal dessas normas, com referências aos diplomas
legais, e sobre a forma de legislação, bem como indicar o orga-
nismo ou organização responsável pela sua publicação.

3. O mais tardar quatro anos após a entrada em vigor da pre-
sente directiva, a Agência analisará o modo como as normas de
segurança nacionais são publicadas e tornadas disponíveis, nos
termos do disposto no n.o 1, e fará as recomendações adequadas
à Comissão sobre as medidas a adoptar para desenvolver um for-
mulário normalizado único para a publicação destas regras e
sobre a determinação de um regime linguístico destinado a tor-
nar esta informação mais facilmente acessível aos utilizadores.

4. Os Estados-Membros notificarão imediatamente a Comis-
são de qualquer alteração às normas de segurança nacionais e de
qualquer nova norma dessa natureza que possa vir a ser adoptada,
a menos que essa norma esteja inteiramente relacionada com a
aplicação de ETI.

5. A fim de limitar tanto quanto possível a aprovação de novas
normas nacionais específicas, evitando, assim, o surgimento de
novos obstáculos, e a fim de permitir a harmonização progres-
siva das normas de segurança, a Comissão acompanhará a apro-
vação de novas normas nacionais pelos Estados-Membros.

6. Após a adopção dos OCS, se um Estado-Membro tencionar
introduzir uma norma de segurança nacional que exija um nível
de segurança superior ao dos OCS ou se um Estado-Membro ten-
cionar introduzir uma nova norma de segurança nacional que
possa afectar a actividade de empresas ferroviárias de outros
Estados-Membros no território do Estado-Membro em questão,
este consultará atempadamente todas as partes interessadas e
aplicar-se-á o procedimento previsto no n.o 7.

7. O Estado-Membro deve submeter o projecto de norma de
segurança à Comissão, declarando os motivos da sua introdução.

Se a Comissão entender que o projecto de norma de segurança é
incompatível com os MCS ou com a consecução, pelo menos, dos
OCS, ou que constitui um meio de discriminação arbitrário ou
uma restrição dissimulada às operações de transporte ferroviário
entre Estados-Membros, aprovará uma decisão, cujo destinatário
será o Estado-Membro em causa, nos termos do n.o 2 do
artigo 27.o

Se a Comissão tiver sérias dúvidas sobre a compatibilidade do
projecto de norma de segurança com os MCS ou com a consecu-
ção, pelo menos, dos OCS, ou considerar que o mesmo constitui
um meio de discriminação arbitrário ou uma restrição dissimu-
lada às operações de transporte ferroviário entre Estados-
-Membros, informará imediatamente o Estado-Membro em causa,
que deve suspender a aprovação, entrada em vigor ou aplicação
da norma, até à aprovação, no prazo de seis meses, de uma deci-
são nos termos do n.o 2 do artigo 27.o

Artigo 9.o

Sistemas de gestão da segurança

1. Os gestores das infra-estruturas e as empresas ferroviárias
devem criar os seus sistemas de gestão da segurança para garantir
que o sistema ferroviário possa, pelo menos, atingir os OCS e
esteja em conformidade com as normas de segurança nacionais
descritas no artigo 8.o e no anexo II e com os requisitos de segu-
rança enunciados nas ETI, e que sejam aplicadas as partes perti-
nentes dos MCS.

2. O sistema de gestão da segurança deve satisfazer os requi-
sitos e incluir os elementos previstos no anexo III, adaptados ao
carácter, dimensão e outras características da actividade desenvol-
vida. Deve garantir o controlo de todos os riscos associados à acti-
vidade do gestor da infra-estrutura ou da empresa ferroviária,
incluindo a prestação de serviços de manutenção, o fornecimento
de material e o recurso a contratantes. Sem prejuízo das regras
nacionais e internacionais vigentes em matéria de responsabili-
dade, o sistema de gestão da segurança terá igualmente em conta,
sempre que oportuno e razoável, os riscos decorrentes das activi-
dades de outras partes.

3. O sistema de gestão da segurança de qualquer gestor da
infra-estrutura deve ter em conta os efeitos da operação de diver-
sas empresas ferroviárias na rede e tomar providências que per-
mitam a todas as empresas ferroviárias operar em conformidade
com as ETI e as normas de segurança nacionais e com as condi-
ções estabelecidas no respectivo certificado de segurança. O sis-
tema deve ainda ser desenvolvido com o objectivo de coordenar
os procedimentos de emergência do gestor da infra-estrutura com
todas as empresas ferroviárias que exploram a sua infra-estrutura.

4. Todos os gestores das infra-estruturas e todas as empresas
ferroviárias devem apresentar anualmente à autoridade responsá-
vel pela segurança, antes de 30 de Junho, um relatório sobre a
segurança respeitante ao ano civil anterior. Esse relatório deverá
incluir:

a) Informações sobre a forma como são cumpridos os objecti-
vos de segurança da organização e os resultados dos planos
de segurança;

b) A elaboração de indicadores de segurança nacionais, e dos
ICS previstos no anexo I, na medida em que sejam relevantes
para a organização que apresenta o relatório;

c) Os resultados das auditorias de segurança internas;
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d) Observações sobre deficiências e funcionamento incorrecto
das operações ferroviárias e da gestão da infra-estrutura que
possam ser importantes para a autoridade responsável pela
segurança.

CAPÍTULO III

CERTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE SEGURANÇA

Artigo 10.o

Certificados de segurança

1. Para poder ter acesso à infra-estrutura ferroviária, uma
empresa ferroviária tem de ser detentora de um certificado de
segurança, nos termos do disposto no presente capítulo. O certi-
ficado de segurança pode cobrir toda a rede ferroviária de um
Estado-Membro ou apenas uma parte limitada dessa rede.

O objectivo do certificado de segurança é provar que a empresa
ferroviária criou o seu sistema de gestão da segurança e está apta
a cumprir os requisitos previstos nas ETI e noutra legislação
comunitária aplicável, bem como nas normas de segurança naci-
onais, a fim de controlar os riscos e explorar a rede de forma
segura.

2. O certificado de segurança deve incluir:

a) A certificação da aceitação do sistema de gestão da segurança
da empresa ferroviária descrito no artigo 9.o e no anexo III;

e

b) A certificação da aceitação das providências tomadas pela
empresa ferroviária para cumprir os requisitos específicos
necessários à exploração da respectiva rede em condições de
segurança. Esses requisitos podem incluir a aplicação das ETI
e das normas de segurança nacionais, a aceitação dos certifi-
cados do pessoal e a autorização de colocação em serviço do
material circulante utilizado pela empresa ferroviária. Esta
certificação deve basear-se em documentação apresentada
pela empresa ferroviária em conformidade com o anexo IV.

3. A autoridade responsável pela segurança no Estado-
-Membro em que a empresa ferroviária dá início às suas opera-
ções deve conceder a certificação nos termos do n.o 2.

A certificação atribuída nos termos do n.o 2 deve especificar o
tipo e o âmbito das operações ferroviárias abrangidas. A certifi-
cação atribuída nos termos da alínea a) do n.o 2 será válida em
toda a Comunidade para operações de transporte ferroviário
equivalentes.

4. A autoridade responsável pela segurança no Estado-
-Membro em que a empresa ferroviária prevê explorar serviços
adicionais de transporte ferroviário deve conceder a necessária
certificação nacional suplementar nos termos da alínea b) do n.o 2.

5. O certificado de segurança deve ser renovado mediante
pedido da empresa ferroviária, a intervalos não superiores a cinco
anos. O certificado de segurança deve ser actualizado, total ou
parcialmente, sempre que o tipo ou âmbito da exploração seja
substancialmente alterado.

O titular do certificado de segurança deve informar, no mais breve
prazo, a autoridade competente responsável pela segurança de
todas as alterações significativas nas condições da parte pertinente
do certificado de segurança. Deve igualmente notificar a autori-
dade competente responsável pela segurança sempre que sejam
introduzidas novas categorias de pessoal ou novos tipos de mate-
rial circulante.

A autoridade responsável pela segurança pode exigir que a parte
pertinente do certificado de segurança seja revista na sequência de
alterações substanciais do quadro regulamentar da segurança.

Caso a autoridade responsável pela segurança considere que o
titular do certificado de segurança deixou de satisfazer as condi-
ções necessárias para a certificação por si emitida, deve revogar as
partes a) e/ou b) do certificado, justificando a sua decisão. A auto-
ridade responsável pela segurança que tenha revogado uma cer-
tificação nacional suplementar concedida de acordo com o n.o 4
deve comunicar sem demora a sua decisão à autoridade respon-
sável pela segurança que concedeu a certificação prevista na alí-
nea a) do n.o 2.

Do mesmo modo, a autoridade responsável pela segurança deve
retirar o certificado de segurança, se se verificar que o seu titular
não fez dele o uso previsto no ano a seguir à sua emissão.

6. A autoridade responsável pela segurança deve informar a
Agência no prazo de ummês sobre a emissão, a renovação, a alte-
ração ou a revogação dos certificados de segurança mencionados
na alínea a) do n.o 2. A informação deve especificar a denomina-
ção e o endereço da empresa ferroviária, a data de emissão, o
âmbito e a validade do certificado de segurança e, em caso de
revogação, as razões da decisão.

7. A Agência deve avaliar a evolução da certificação de segu-
rança antes de 30 de Abril de 2009 e apresentar um relatório à
Comissão, com recomendações sobre uma estratégia de transição
para um certificado de segurança único comunitário. A Comissão
tomará as medidas apropriadas na sequência da recomendação.

Artigo 11.o

Autorização de segurança dos gestores de infra-estruturas

1. Para ser autorizado a gerir e explorar uma infra-estrutura
ferroviária, o gestor da infra-estrutura terá de obter uma autori-
zação de segurança concedida pela autoridade responsável pela
segurança do Estado-Membro em que se encontre estabelecido.

A autorização de segurança deve incluir:

a) Uma autorização que confirme a aceitação do sistema de ges-
tão de segurança do gestor da infra-estrutura descrito no
artigo 9.o e no anexo III;

e
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b) Uma autorização que confirme a aceitação das providências
tomadas pelo gestor da infra-estrutura para cumprir os requi-
sitos específicos necessários à segurança da concepção,
manutenção e exploração da infra-estrutura ferroviária, inclu-
indo, se aplicável, a manutenção e a exploração do sistema de
controlo de tráfego e de sinalização.

2. A autorização de segurança deve ser renovada mediante
pedido do gestor da infra-estrutura, a intervalos não superiores a
cinco anos. A autorização de segurança deve ser actualizada, total
ou parcialmente, sempre que a infra-estrutura, a sinalização, a ali-
mentação de energia, ou os princípios a que obedecem a respec-
tiva exploração e manutenção sejam substancialmente alterados.
O titular da autorização de segurança deve informar a autoridade
responsável pela segurança, no mais breve prazo, de todas essas
alterações.

A autoridade responsável pela segurança poderá exigir que a auto-
rização de segurança seja revista na sequência de alterações subs-
tanciais do quadro de regulamentar da segurança.

Caso a autoridade responsável pela segurança considere que o
gestor autorizado de uma infra-estrutura deixou de satisfazer as
condições necessárias à concessão de uma autorização de segu-
rança, deve revogar imediatamente a autorização, justificando a
sua decisão.

3. A autoridade responsável pela segurança deve informar a
Agência no prazo de ummês sobre a emissão, a renovação, a alte-
ração ou a revogação de autorizações de segurança. A informa-
ção deve especificar a denominação e o endereço do gestor da
infra-estrutura, a data de emissão, o âmbito e a validade da auto-
rização de segurança e, em caso de revogação, as razões da sua
decisão.

Artigo 12.o

Requisitos aplicáveis aos pedidos de certificação de
segurança e de autorização de segurança

1. A autoridade responsável pela segurança deve decidir sobre
os pedidos de certificação de segurança ou de autorização de
segurança no mais breve prazo e, em todo o caso, o mais tardar,
quatro meses após o fornecimento de todas as informações soli-
citadas e de quaisquer informações adicionais que tenha pedido.
Caso o requerente seja chamado a prestar informações adicionais,
esse pedido de informações deve ser prontamente comunicado.

2. Para facilitar a criação de novas empresas ferroviárias e a
apresentação de requerimentos por parte de empresas ferroviá-
rias de outros Estados-Membros, a autoridade responsável pela
segurança deve fornecer orientações pormenorizadas sobre o
modo de obter o certificado de segurança, enumerar todos os
requisitos estabelecidos para efeitos do disposto no n.o 2 do
artigo 10.o e colocar à disposição do requerente todos os docu-
mentos necessários.

As empresas ferroviárias que requeiram um certificado de segu-
rança relativo a serviços prestados numa parte limitada e definida
de uma infra-estrutura devem receber orientações especiais que
identifiquem especificamente as normas válidas para a parte em
causa.

3. Deve ser colocado à disposição dos requerentes de certifi-
cados de segurança, a título gratuito, um documento de orienta-
ção para a apresentação dos requerimentos, com a descrição e
explicação dos requisitos a satisfazer e a enumeração dos docu-
mentos que têm de ser apresentados. Todos os pedidos de certi-
ficados de segurança devem ser apresentados na língua exigida
pela autoridade responsável pela segurança.

Artigo 13.o

Acesso a estruturas de formação

1. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas fer-
roviárias que requeiram um certificado de segurança tenham
acesso equitativo e não discriminatório às estruturas de formação
para maquinistas e pessoal de acompanhamento dos comboios,
sempre que tal formação se revele necessária ao cumprimento dos
requisitos inerentes à obtenção do certificado de segurança.

Os serviços propostos devem incluir formação no necessário
conhecimento dos itinerários, das normas e dos procedimentos de
exploração, do sistema de sinalização e de comando e controlo e
dos procedimentos de emergência aplicados nos itinerários
explorados.

Os Estados-Membros devem igualmente assegurar que os gesto-
res da infra-estrutura e o seu pessoal com funções de segurança
essenciais tenham acesso equitativo e não discriminatório às
estruturas de formação.

Se os serviços de formação não incluírem exames e a concessão
de certificados, os Estados-Membros devem assegurar que as
empresas ferroviárias tenham acesso a essa certificação, caso se
trate de um requisito do certificado de segurança.

A autoridade responsável pela segurança deve garantir que a pres-
tação de serviços de formação ou, se for caso disso, a concessão
de certificados cumpre os requisitos de segurança previstos nas
ETI ou nas normas de segurança nacionais referidas no artigo 8.o

e no anexo II.

2. Se as estruturas de formação se encontrarem disponíveis
exclusivamente através dos serviços de uma única empresa ferro-
viária ou do gestor da infra-estrutura, os Estados-Membros devem
garantir a sua colocação à disposição de outras empresas ferrovi-
árias a um preço razoável e não discriminatório, que deverá estar
relacionado com os custos e que poderá incluir uma margem de
lucro.

3. Quando recrutarem novos maquinistas, pessoal de acompa-
nhamento dos comboios e pessoal com funções de segurança
essenciais, as empresas ferroviárias devem estar habilitadas a ter
em consideração eventual formação, qualificações e experiência
adquirida previamente em outras empresas ferroviárias. Para o
efeito, assiste a esses membros do pessoal o direito de terem
acesso a todos os documentos que atestem a sua formação, qua-
lificações e experiência, de obterem cópias dos mesmos e de pro-
cederem à respectiva comunicação.
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4. Em todo o caso, cada empresa ferroviária e cada gestor da
infra-estrutura será responsável pelos níveis de formação e quali-
ficação do seu pessoal que exerce funções relacionadas com a
segurança nos termos do disposto no artigo 9.o e no anexo III.

Artigo 14.o

Colocação em serviço de material circulante em utilização

1. O material circulante cuja colocação em serviço tenha sido
autorizada num determinado Estado-Membro nos termos da alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 10.o, mas que não esteja totalmente
abrangido pelas ETI pertinentes, deve ser autorizado a ser colo-
cado em serviço num outro ou noutros Estados-Membros nos ter-
mos do presente artigo, se este último Estado-Membro ou Estados-
-Membros exigirem uma autorização.

2. A empresa ferroviária que solicite autorização para a colo-
cação em serviço de material circulante noutros Estados-Membros
deve apresentar à autoridade responsável pela segurança docu-
mentação técnica sobre esse material circulante ou tipo de mate-
rial circulante, indicando a sua utilização prevista na rede. Essa
documentação deve incluir as seguintes informações:

a) Prova de que o material circulante foi autorizado a ser colo-
cado em serviço noutro Estado-Membro e registos que reve-
lem o historial da sua exploração e manutenção e, se for caso
disso, as alterações técnicas introduzidas após a autorização;

b) Dados técnicos pertinentes, programa de manutenção e
características operacionais exigidas pela autoridade respon-
sável pela segurança e necessárias para a sua autorização
complementar;

c) Dados sobre as características técnicas e operacionais que
mostrem que o material circulante está em conformidade
com o sistema de alimentação de energia, o sistema de sina-
lização e de comando e controlo, a bitola da via e os gabaris
da infra-estrutura, a carga máxima admissível por eixo e
outros condicionalismos da rede;

d) Derrogações das normas de segurança nacionais necessárias
para a concessão da autorização e prova, com base na avali-
ação de risco, de que a aceitação do material circulante não
envolve riscos indevidos para a rede.

3. A autoridade responsável pela segurança pode exigir a rea-
lização de ensaios na rede para verificar a conformidade com os
parâmetros restritivos mencionados na alínea c) do n.o 2 e, nesse
caso, deve indicar o seu âmbito e conteúdo.

4. A autoridade responsável pela segurança deve decidir sem
qualquer demora sobre os requerimentos apresentados em con-
formidade com o presente artigo, o mais tardar quatro meses após
a apresentação da documentação técnica completa, incluindo a
documentação relativa aos ensaios na rede. O certificado de auto-
rização pode incluir condições de utilização e outras restrições.

Artigo 15.o

Harmonização dos certificados de segurança

1. Antes de 30 de Abril de 2009, devem ser aprovados, nos
termos do n.o 2 do artigo 27.o, decisões sobre os requisitos har-
monizados comuns referidos na alínea b) do n.o 2 do artigo 10.o

e no anexo IV, bem como um modelo comum para os documen-
tos de orientação dos requerentes.

2. A Agência recomendará requisitos harmonizados comuns e
ummodelo comum para os documentos de orientação dos reque-
rentes com base num mandato aprovado nos termos do n.o 2 do
artigo 27.o

CAPÍTULO IV

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA

Artigo 16.o

Competências

1. Cada Estado-Membro deve instituir uma autoridade respon-
sável pela segurança. Essa autoridade, que pode ser o ministério
que tutela os transportes, deve ser independente na sua organiza-
ção, estrutura jurídica e processo de decisão, de qualquer empresa
ferroviária, gestor de infra-estrutura, requerente de certificação e
entidade adjudicante.

2. À autoridade responsável pela segurança deve competir, no
mínimo:

a) Autorizar a entrada em serviço dos subsistemas de carácter
estrutural constitutivos do sistema ferroviário transeuropeu
de alta velocidade, em conformidade com o artigo 14.o da
Directiva 96/48/CE, e verificar se os mesmos são explorados
e mantidos em conformidade com os requisitos essenciais
aplicáveis;

b) Autorizar a entrada em serviço dos subsistemas de carácter
estrutural constitutivos do sistema ferroviário transeuropeu
convencional, em conformidade com o artigo 14.o da
Directiva 2001/16/CE, e verificar se os mesmos são explora-
dos e mantidos em conformidade com os requisitos essenci-
ais aplicáveis;

c) Verificar se os componentes de interoperabilidade estão em
conformidade com os requisitos essenciais previstos nos arti-
gos 12.o das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE;

d) Autorizar a colocação em serviço de material circulante novo
ou substancialmente alterado que ainda não se encontre
abrangido por uma ETI;

e) Emitir, renovar, alterar e revogar partes dos certificados de
segurança e das autorizações de segurança emitidos nos ter-
mos dos artigos 10.o e 11.o e verificar se estão satisfeitas as
condições e os requisitos neles previstos e se as actividades
dos gestores da infra-estrutura e das empresas ferroviárias
estão em conformidade com os requisitos estabelecidos na
legislação comunitária ou nacional;
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f) Controlar, promover e, se necessário, fazer aplicar e desen-
volver o quadro regulamentar de segurança, incluindo o sis-
tema de normas de segurança nacionais;

g) Controlar se o material circulante está devidamente registado
e se as informações em matéria de segurança constantes do
registo nacional, instituído nos termos dos artigos 14.o das
Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE, são exactas e estão
actualizadas.

3. As funções mencionadas no n.o 2 não podem ser transferi-
das para um gestor da infra-estrutura, uma empresa ferroviária ou
uma entidade adjudicante, nem com estes ser contratadas.

Artigo 17.o

Princípios de tomada de decisões

1. A autoridade responsável pela segurança deve desempenhar
as suas funções de forma aberta, não discriminatória e transpa-
rente. Em especial, deve permitir que todas as partes sejam ouvi-
das e fundamentar as suas decisões.

A autoridade responsável pela segurança deve responder com
prontidão aos pedidos e requerimentos, comunicar os seus pedi-
dos de informação sem demora e tomar todas as suas decisões no
prazo de quatro meses depois de lhe ter sido fornecida toda a
informação solicitada. No desempenho das funções referidas no
artigo 16.o, a autoridade responsável pela segurança poderá sem-
pre pedir a assistência técnica dos gestores da infra-estrutura e das
empresas ferroviárias ou de outros organismos qualificados.

No processo de elaboração do quadro regulamentar nacional, a
autoridade responsável pela segurança deve consultar todas as
pessoas envolvidas e as partes interessadas, incluindo os gestores
das infra-estruturas, as empresas ferroviárias, os fabricantes e os
prestadores de serviços de manutenção, os utentes e os represen-
tantes do pessoal.

2. A autoridade responsável pela segurança terá a liberdade de
efectuar todas as inspecções e os inquéritos necessários ao desem-
penho das suas funções e deve ser-lhe concedido acesso a todos
os documentos pertinentes e às instalações e equipamentos dos
gestores das infra-estruturas e das empresas ferroviárias.

3. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias
para garantir que as decisões tomadas pela autoridade responsá-
vel pela segurança sejam susceptíveis de recurso contencioso.

4. As autoridades responsáveis pela segurança devem proce-
der a um intercâmbio activo de opiniões e experiências com o
objectivo de harmonizar os seus critérios de decisão em toda a
Comunidade. A cooperação deve ter designadamente por objec-
tivo facilitar e coordenar a certificação da segurança das empresas
ferroviárias que dispõem de canais horários internacionais, nos
termos do artigo 15.o da Directiva 2001/14/CE.

A Agência prestar-lhes-á o seu apoio no desempenho destas
funções.

Artigo 18.o

Relatório anual

A autoridade responsável pela segurança deve publicar um rela-
tório anual sobre as suas actividades no ano anterior e enviá-lo à
Agência até 30 de Setembro. Esse relatório incluirá informações
sobre:

a) A evolução da segurança ferroviária, incluindo uma síntese,
ao nível do Estado-Membro, dos ICS enunciados no anexo I;

b) Alterações importantes da legislação e da regulamentação em
matéria de segurança ferroviária;

c) A evolução da certificação de segurança e da autorização de
segurança;

d) Os resultados da supervisão dos gestores das infra-estruturas
e das empresas ferroviárias, bem como a experiência adqui-
rida com essa supervisão.

CAPÍTULO V

INQUÉRITOS SOBRE ACIDENTES E INCIDENTES

Artigo 19.o

Obrigação de investigar

1. Os Estados-Membros devem garantir que o organismo res-
ponsável pelos inquéritos referido no artigo 21.o proceda a um
inquérito após um acidente grave ocorrido no sistema ferroviá-
rio, com o objectivo de aumentar, se possível, a segurança ferro-
viária e prevenir acidentes.

2. Para além dos acidentes graves, o organismo responsável
pelos inquéritos previsto no artigo 21.o pode investigar os aciden-
tes e incidentes que, em circunstâncias ligeiramente diferentes,
poderiam ter conduzido a acidentes graves, incluindo deficiências
técnicas dos subsistemas de carácter estrutural ou dos componen-
tes de interoperabilidade dos sistemas ferroviários transeuropeus
de alta velocidade ou convencionais.

Cabe ao organismo responsável pelos inquéritos decidir da reali-
zação ou não de um inquérito sobre um acidente ou incidente
deste tipo. Na sua decisão, serão tidos em conta os seguintes
elementos:

a) Gravidade do acidente ou incidente;

b) Se a ocorrência faz parte de uma série de acidentes ou inci-
dentes relevantes para o sistema no seu todo;

c) Impacto do acidente ou incidente na segurança ferroviária ao
nível comunitário;

e
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d) Pedidos dos gestores das infra-estruturas, das empresas fer-
roviárias, da autoridade responsável pela segurança ou dos
Estados-Membros.

3. O âmbito dos inquéritos e o procedimento a adoptar para a
sua realização devem ser determinados pelo organismo respon-
sável pelos inquéritos, tendo em conta os princípios e os objecti-
vos dos artigos 20.o e 22.o e em função dos ensinamentos que
espera retirar do acidente ou incidente para o reforço da
segurança.

4. O inquérito não se ocupará, em circunstância alguma, da
determinação da culpa ou responsabilidade.

Artigo 20.o

Estatuto do inquérito

1. No âmbito dos respectivos sistemas jurídicos, os Estados-
-Membros devem definir um estatuto jurídico do inquérito que
permita ao responsável pelo inquérito desempenhar as suas atri-
buições da forma mais eficiente e no prazo mais curto.

2. Em conformidade com a legislação em vigor nos Estados-
-Membros e, se for caso disso, em cooperação com as autorida-
des responsáveis pelo inquérito judiciário, as pessoas que efectu-
arem o inquérito devem obter o mais rapidamente possível:

a) Acesso ao local do acidente ou incidente, bem como ao
material circulante envolvido, à infra-estrutura em causa e às
instalações de controlo do tráfego e de sinalização;

b) O direito de receber de imediato uma listagem de provas e de
proceder à remoção controlada de destroços e instalações ou
componentes da infra-estrutura para efeitos de exame ou
análise;

c) Acesso e possibilidade de utilização do conteúdo dos apare-
lhos de registo e dos equipamentos de bordo para registo de
mensagens verbais e do funcionamento do sistema de sina-
lização e do controlo de tráfego;

d) Acesso aos resultados do exame dos corpos das vítimas;

e) Acesso aos resultados dos exames efectuados ao pessoal de
bordo e outro pessoal ferroviário envolvido no acidente ou
incidente;

f) Oportunidade de interrogar o pessoal ferroviário envolvido e
outras testemunhas;

g) Acesso a qualquer informação ou registo relevante na posse
do gestor da infra-estrutura, das empresas ferroviárias envol-
vidas e da autoridade responsável pela segurança.

3. O inquérito deve ser efectuado independentemente de qual-
quer inquérito judicial.

Artigo 21.o

Organismo responsável pelos inquéritos

1. Cada Estado-Membro deve assegurar que os inquéritos sobre
acidentes e incidentes mencionados no artigo 19.o sejam realiza-
dos por um organismo permanente, que deve integrar, pelo
menos, uma pessoa capaz de desempenhar as funções de respon-
sável pelo inquérito na eventualidade de um acidente ou inci-
dente. Esse organismo deve ser independente, na sua organização,
estrutura jurídica e processo de decisão, de qualquer gestor de
infra-estrutura, empresa ferroviária, organismo de tarifação, enti-
dade responsável pela repartição da capacidade e organismo noti-
ficado, e de qualquer parte cujos interesses possam colidir com as
tarefas confiadas ao organismo responsável pelos inquéritos. Deve
também ser funcionalmente independente da autoridade respon-
sável pela segurança e de qualquer entidade reguladora dos
caminhos-de-ferro.

2. O organismo responsável pelos inquéritos deve desempe-
nhar as suas tarefas de modo independente das organizações
mencionadas no n.o 1 e ter a capacidade de obter recursos sufici-
entes para o efeito. Os seus membros devem possuir um estatuto
que lhes confira as garantias de independência necessárias.

3. Os Estados-Membros devem aprovar disposições no sentido
de as empresas ferroviárias, os gestores da infra-estrutura e, se for
caso disso, a autoridade responsável pela segurança serem obri-
gados a informar imediatamente o organismo responsável pelos
inquéritos dos acidentes e incidentes a que se refere o artigo 19.o

O organismo responsável pelos inquéritos deve poder responder
a essas informações e tomar as disposições necessárias para ini-
ciar o inquérito o mais tardar uma semana após a recepção do
relatório relativo ao acidente ou incidente em questão.

4. O organismo responsável pelos inquéritos pode conciliar as
tarefas que lhe são atribuídas por força da presente directiva com
inquéritos de outras ocorrências que não sejam acidentes e inci-
dentes ferroviários, desde que tais inquéritos não comprometam
a sua independência.

5. Se necessário, o organismo responsável pelos inquéritos
pode solicitar a assistência dos organismos responsáveis pelos
inquéritos de outros Estados-Membros ou da Agência para lhe
fornecerem apoio pericial ou efectuarem inspecções, análises ou
avaliações técnicas.

6. Os Estados-Membros podem confiar ao organismo respon-
sável pelos inquéritos a tarefa de efectuar inquéritos sobre aciden-
tes e incidentes ferroviários distintos dos referidos no artigo 19.o

7. Os organismos responsáveis pelos inquéritos manterão um
intercâmbio activo de opiniões e experiências com o objectivo de
desenvolver métodos de inquérito comuns, elaborar princípios
comuns de acompanhamento das recomendações em matéria de
segurança e de adaptação ao progresso técnico e científico.

A Agência prestar-lhes-á o seu apoio nesta tarefa.
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Artigo 22.o

Procedimento de inquérito

1. Os acidentes ou incidentes a que se refere o artigo 19.o

devem ser objecto de inquérito por parte do organismo respon-
sável pelos inquéritos do Estado-Membro em que tiverem ocor-
rido. Caso não seja possível determinar em que Estado-Membro
ocorreram ou caso tenham ocorrido numa instalação situada na
fronteira ou junto da fronteira entre dois Estados-Membros, os
organismos competentes deliberarão qual deles realizará o
inquérito ou decidirão que este seja efectuado em cooperação. No
primeiro caso, o outro organismo poderá participar no inquérito
e partilhar plenamente os seus resultados.

Os organismos responsáveis pelos inquéritos de outro Estado-
-Membro devem ser convidados a tomar parte no inquérito sem-
pre que uma empresa ferroviária estabelecida ou licenciada nesse
Estado-Membro esteja envolvida no acidente ou incidente.

O presente número não obsta a que os Estados-Membros permi-
tam que os organismos competentes realizem inquéritos em coo-
peração noutras circunstâncias.

2. Para cada acidente ou incidente, o organismo responsável
pelos inquéritos deve obter os meios adequados, incluindo as
competências operacionais e técnicas necessárias para efectuar o
inquérito. Essas competências podem ser mobilizadas dentro do
próprio organismo ou no exterior, consoante a natureza do aci-
dente ou do incidente que será objecto de inquérito.

3. O inquérito deve ser efectuado da forma mais aberta possí-
vel, permitindo que todas as partes sejam ouvidas e partilhem os
resultados. O gestor da infra-estrutura e as empresas ferroviárias
em questão, a autoridade responsável pela segurança, as vítimas e
os seus familiares, os proprietários de bens danificados, os fabri-
cantes, os serviços de urgência competentes e os representantes
do pessoal e dos utilizadores serão regularmente informados do
inquérito e do seu andamento, sendo-lhes, na medida do possí-
vel, facultada a oportunidade de darem os seus pareceres e opini-
ões em relação ao inquérito e a possibilidade de fazerem obser-
vações sobre as informações constantes dos projectos de
relatórios.

4. O organismo responsável pelo inquérito deve concluir as
suas investigações no local do acidente no mais curto prazo pos-
sível por forma a dar ao gestor da infra-estrutura a possibilidade
de a repor em condições e abrir aos serviços de transporte ferro-
viário com a maior brevidade.

Artigo 23.o

Relatórios

1. O inquérito sobre um acidente ou incidente a que se refere
o artigo 19.o deve ser objecto de relatórios, cuja forma dependerá
do tipo e da gravidade do acidente ou incidente e da importância
das conclusões. Os relatórios indicarão os objectivos do inquérito,
mencionados no n.o 1 do artigo 19.o, e incluirão, se for caso disso,
recomendações em matéria de segurança.

2. O organismo responsável pelos inquéritos deve tornar
público o relatório final no mais curto prazo possível e, em prin-
cípio, o mais tardar, 12 meses após a data da ocorrência. O rela-
tório deve seguir, tanto quanto possível, a estrutura enunciada no
anexo V. O relatório, acompanhado das recomendações em maté-
ria de segurança, deve ser enviado às partes envolvidas mencio-
nadas no n.o 3 do artigo 22.o e aos organismos e partes interes-
sadas de outros Estados-Membros.

3. O organismo responsável pelos inquéritos publicará anual-
mente, até 30 de Setembro, um relatório sobre os inquéritos efec-
tuados no ano anterior, as recomendações formuladas em maté-
ria de segurança e as medidas tomadas em conformidade com
recomendações formuladas anteriormente.

Artigo 24.o

Informações a comunicar à Agência

1. No prazo de uma semana a contar da decisão de dar início
a um inquérito, o organismo responsável pelo inquérito deve
informar a Agência desse facto. A informação deve indicar a data,
a hora e o local da ocorrência, bem como o seu tipo e consequên-
cias em termos de mortes e de danos corporais e materiais.

2. O organismo responsável pelo inquérito deve enviar à Agên-
cia uma cópia do relatório final mencionado no n.o 2 do
artigo 23.o e do relatório anual previsto no n.o 3 do artigo 23.o

Artigo 25.o

Recomendações em matéria de segurança

1. Uma recomendação em matéria de segurança formulada
por um organismo responsável por um inquérito não deve dar
lugar, em circunstância alguma, a uma presunção de culpa ou de
responsabilidade por um acidente ou incidente.

2. Os destinatários das recomendações são a autoridade res-
ponsável pela segurança e, se o carácter da recomendação assim
o exigir, outros organismos ou autoridades do Estado-Membro ou
outros Estados-Membros. Os Estados-Membros e as suas autori-
dades responsáveis pela segurança devem tomar asmedidas neces-
sárias para garantir que as recomendações em matéria de segu-
rança formuladas pelos organismos responsáveis pelos inquéritos
sejam devidamente tidas em conta e, se for caso disso, aplicadas.

3. A autoridade responsável pela segurança e as outras autori-
dades ou organismos ou, se for caso disso, os outros Estados-
-Membros destinatários das recomendações informarão o orga-
nismo responsável pelos inquéritos, pelo menos uma vez por ano,
das medidas tomadas ou previstas na sequência da recomendação.

CAPÍTULO VI

COMPETÊNCIAS DE EXECUÇÃO

Artigo 26.o

Adaptação dos anexos

Os anexos devem ser adaptados ao progresso técnico e científico
nos termos do n.o 2 do artigo 27.o
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Artigo 27.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo comité instituído no artigo 21.o

da Directiva 96/48/CE.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli-
cáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/468/CE
é de três meses.

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli-
cáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo em
conta o disposto no seu artigo 8.o

4. O comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 28.o

Medidas de execução

1. Os Estados-Membros poderão apresentar à Comissão even-
tuais questões relativas à execução da presente directiva. As deci-
sões adequadas serão aprovadas nos termos do n.o 2 do artigo 27.o

2. A pedido de um Estado-Membro ou por sua própria inicia-
tiva, a Comissão analisará, em casos específicos, a aplicação e a
execução das disposições relativas à certificação de segurança e à
autorização de segurança e, no prazo de dois meses a contar da
recepção do pedido, decidirá, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o,
se a medida em causa pode continuar a ser aplicada. A Comissão
comunicará a sua decisão ao Parlamento Europeu, ao Conselho e
aos Estados-Membros.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 29.o

Alterações à Directiva 95/18/CE

A Directiva 95/18/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 8.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Consideram-se preenchidas as condições relativas à compe-
tência profissional sempre que a empresa de transporte fer-
roviário que requer a licença disponha ou venha a dispor de
uma organização de gestão que possua a experiência e/ou os
conhecimentos necessários para exercer um controlo de
exploração e uma supervisão seguros e eficazes no que se
refere ao tipo de operações especificado na licença.».

2. É revogada a secção II do anexo.

Artigo 30.o

Alterações à Directiva 2001/14/CE

A Directiva 2001/14/CE é alterada do seguinte modo:

1. O título passa a ter a seguinte redacção:

«Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 26 de Fevereiro de 2001, relativa à repartição de capa-
cidade da infra-estrutura ferroviária e à aplicação de taxas de
utilização da infra-estrutura ferroviária».

2. A alínea f) do n.o 2 do artigo 30.o passa a ter a seguinte
redacção:

«f) As disposições relativas ao acesso nos termos do
artigo 10.o da Directiva 91/440/CEE do Conselho,
de 29 de Julho de 1991, relativa ao desenvolvimento dos
caminhos-de-ferro comunitários (*), alterada pela
Directiva 2004/51/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 30 de Abril de 2004, que altera a
Directiva 91/440/CEE do Conselho relativa ao desenvol-
vimento dos caminhes-de-ferro comunitários (**);

(*) JO L 237 de 24.8.1991, p. 25.
(**) JO L 164 de 30.4.2004, p. 164.».

3. É revogado o artigo 32.o

4. O n.o 2 do artigo 34.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. A pedido de um Estado-Membro ou por sua própria
iniciativa, a Comissão analisará, em casos específicos, a apli-
cação e a execução das disposições relativas à tarifação e à
repartição de capacidade e, no prazo de dois meses a contar
da recepção desse pedido, decidirá, nos termos do n.o 2 do
artigo 35.o, se a medida em causa pode continuar a ser apli-
cada. A Comissão comunicará a sua decisão ao Parlamento
Europeu, ao Conselho e aos Estados-Membros.».

Artigo 31.o

Relatório e outras acções comunitárias

Antes de 30 de Abril de 2007 e, posteriormente, de cinco em
cinco anos, a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao
Conselho um relatório sobre a execução da presente directiva.

Esse relatório será acompanhado, se necessário, de propostas de
novas acções comunitárias.
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Artigo 32.o

Sanções

Os Estados-Membros devem estabelecer o regime de sanções apli-
cável às violações das disposições nacionais aprovadas nos termos
da presente directiva e tomarão todas as medidas necessárias para
garantir a sua execução. As sanções impostas devem ser efectivas,
proporcionadas, não discriminatórias e dissuasivas.

Os Estados-Membros devem notificar a Comissão desse regime
até à data prevista no artigo 33.o, bem como de qualquer altera-
ção posterior, no mais breve prazo.

Artigo 33.o

Execução

Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum-
primento à presente directiva até 30 de Abril de 2006 e informar
imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa-
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 34.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no
Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 35.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 29 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente
P. COX

Pelo Conselho
O Presidente
M. McDOWELL
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ANEXO I

INDICADORES COMUNS DE SEGURANÇA

Indicadores comuns de segurança a notificar pelas autoridades responsáveis pela segurança:

Caso sejam apresentados, os indicadores relacionados com as actividades mencionadas nas alíneas a) e b) do n.o 2 do
artigo 2.o deverão ser indicados separadamente.

Caso sejam detectados novos factos ou erros após a apresentação do relatório, a autoridade responsável pela segurança deve
alterar ou corrigir os indicadores relativos a determinado ano na primeira oportunidade conveniente e, o mais tardar, por
ocasião da apresentação do relatório anual seguinte.

Para os indicadores relativos aos acidentes contemplados no ponto 1, aplicar-se-á o Regulamento (CE) n.o 91/2003 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, relativo às estatísticas dos transportes ferroviários (1), na
medida em que essas informações se encontrem disponíveis.

1. Indicadores relativos a acidentes

1. Número total e relativo (por comboio.quilómetro) de acidentes e repartição pelos tipos de acidentes seguintes:

— colisões de comboios, incluindo colisões com obstáculos dentro do gabarito,

— descarrilamentos de comboios,

— acidentes em passagens de nível, incluindo acidentes que envolvam peões,

— acidentes com pessoas provocados por material circulante em movimento, com excepção dos suicídios,

— suicídios,

— incêndios no material circulante,

— outros.

O relatório de cada acidente será feito de acordo com o tipo do acidente primário, ainda que as consequências do
acidente secundário sejam mais graves, por exemplo um incêndio após um descarrilamento.

2. Número total e relativo (por comboio.quilómetro) de feridos graves e de mortos por tipo de acidente, discriminados
pelas seguintes categorias:

— passageiros (igualmente por referência ao número total de passageiros.quilómetro),

— empregados, incluindo o pessoal dos empreiteiros,

— utilizadores de passagens de nível,

— pessoas não autorizadas em instalações ferroviárias,

— outros.

2. Indicadores relativos a incidentes e casos de quase acidente

1. Número total e relativo (por comboio.quilómetro) de carris partidos, deformações da via e falhas na sinalização.

(1) JO L 14 de 21.1.2003, p. 1.
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2. Número total e relativo (por comboio.quilómetro) de sinais transpostos em situação de perigo.

3. Número total e relativo (por comboio.quilómetro) de rupturas de rodas e eixos do material circulante em serviço.

3. Indicadores relativos às consequências dos acidentes

1. Custo total e relativo (por comboio.quilómetro), em euros, de todos os acidentes, devendo, se possível, ser calcula-
dos e incluídos os seguintes custos:

— mortos e feridos,

— indemnizações por perdas ou danos nos bens dos passageiros, do pessoal ou de terceiros, incluindo os danos
causados ao ambiente,

— substituição ou reparação do material circulante e das instalações ferroviárias danificados,

— atrasos, perturbações e reencaminhamento do tráfego, incluindo despesas suplementares com pessoal e lucros
cessantes.

São dedutíveis dos custos acima referidos as indemnizações ou compensações recebidas ou a receber de terceiros,
nomeadamente proprietários de veículos a motor envolvidos em acidentes em passagens de nível. Não são dedutí-
veis as indemnizações concedidas a título das apólices de seguros de que são detentoras as empresas ferroviárias ou
os gestores das infra-estruturas.

2. Número total e relativo (por referência ao número de horas de trabalho efectuadas) de horas de trabalho do pessoal
e dos empreiteiros perdidas devido a acidentes.

4. Indicadores relativos à segurança técnica da infra-estrutura e à sua implementação

1. Percentagem de vias equipadas com um sistema de protecção automática dos comboios (ATP) em serviço, percen-
tagem de comboios.quilómetro usando sistemas ATP operacionais.

2. Número de passagens de nível (total e por quilómetro de linha). Percentagem de passagens de nível com protecção
automática ou manual.

5. Indicadores relativos à gestão da segurança

Auditorias internas realizadas pelos gestores das infra-estruturas e pelas empresas ferroviárias, conforme previsto na
documentação relativa ao sistema de gestão da segurança. Número total de auditorias efectuadas e percentagem de audi-
torias solicitadas (e/ou previstas).

6. Definições

Ao apresentarem os dados em conformidade com o presente anexo, as autoridades declarantes podem recorrer às defi-
nições dos indicadores e aos métodos de cálculo dos custos aplicados a nível nacional. Todas as definições e métodos de
calculo utilizados serão explicados num anexo ao relatório anual descrito no artigo 18.o
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ANEXO II

NOTIFICAÇÃO DAS NORMAS DE SEGURANÇA NACIONAIS

As normas de segurança nacionais a notificar à Comissão nos termos do artigo 8.o compreendem:

1. Normas relativas aos objectivos e métodos de segurança nacionais em vigor;

2. Normas relativas aos requisitos aplicáveis aos sistemas de gestão da segurança e à certificação de segurança das empre-
sas ferroviárias;

3. Normas relativas aos requisitos para a autorização de colocação em serviço e para a manutenção de material circulante
novo ou substancialmente alterado que ainda não se encontre abrangido por uma ETI. A notificação deve incluir as
normas respeitantes ao intercâmbio de material circulante entre empresas ferroviárias, aos sistemas de registo e aos
requisitos aplicáveis aos procedimentos de ensaio;

4. Normas comuns de exploração da rede ferroviária que ainda não se encontrem abrangidas por ETI, incluindo normas
respeitantes ao sistema de sinalização e de gestão do tráfego;

5. Normas que definam os requisitos aplicáveis às normas de exploração internas suplementares (normas da empresa) que
devem ser estabelecidas pelos gestores das infra-estruturas e pelas empresas ferroviárias;

6. Normas relativas aos requisitos aplicáveis ao pessoal que desempenha tarefas de segurança cruciais, incluindo critérios
de selecção, aptidão médica, formação profissional e certificação, caso não se encontrem ainda abrangidas por uma ETI;

7. Normas relativas aos inquéritos a acidentes e incidentes.
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ANEXO III

SISTEMAS DE GESTÃO DE SEGURANÇA

1. Requisitos aplicáveis ao sistema de gestão da segurança

O sistema de gestão da segurança deve ser documentado em todas as suas partes e descrever, nomeadamente, a repar-
tição das responsabilidades dentro da organização do gestor da infra-estrutura ou da empresa ferroviária. O sistema deve
indicar o modo como é garantido o controlo por parte da gestão a diversos níveis, o modo de participação do pessoal
e dos seus representantes a todos os níveis e o modo como é garantida a melhoria constante do sistema de gestão da
segurança.

2. Elementos fundamentais do sistema de gestão da segurança

Os elementos fundamentais do sistema de gestão da segurança são:

a) Uma política de segurança aprovada pelo director executivo da organização e comunicada a todo o pessoal;

b) Objectivos qualitativos e quantitativos da organização em termos de manutenção e reforço da segurança, bem como
planos e procedimentos para alcançar esses objectivos;

c) Procedimentos destinados a satisfazer as normas técnicas e de exploração em vigor, novas ou alteradas, ou outras
condições normativas previstas

— nas ETI,

ou

— nas normas nacionais de segurança mencionadas no artigo 8.o e no anexo II,

ou

— noutras normas aplicáveis,

ou

— em decisões da autoridade,

e procedimentos destinados a garantir o cumprimento das normas e de outras condições normativas ao longo do
ciclo de vida do equipamento e durante as operações;

d) Procedimentos e métodos destinados a efectuar uma avaliação dos riscos e a aplicar medidas de controlo dos riscos
sempre que uma mudança das condições de exploração ou a introdução de material novo introduza novos riscos
para a infra-estrutura ou para as operações;

e) Oferta de programas de formação do pessoal e de sistemas destinados a garantir que o nível de competência do
pessoal é mantido e que as tarefas são realizadas em conformidade;

f) Disposições tendo em vista a circulação de informações suficientes dentro da organização e, se for caso disso, entre
as organizações que exploram a mesma infra-estrutura;

g) Procedimentos e modelos de documentação da informação sobre segurança e designação de procedimentos de con-
trolo da configuração da informação fundamental em matéria de segurança;

h) Procedimentos destinados a garantir a notificação, o inquérito e a análise de acidentes, incidentes, casos de quase
acidente e outras ocorrências perigosas e a adopção das medidas de prevenção necessárias;

i) Planos de acção, alerta e informação em caso de emergência, acordados com as autoridades públicas competentes;

j) Disposições tendo em vista uma auditoria interna periódica do sistema de gestão da segurança.
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ANEXO IV

DECLARAÇÕES RELATIVAS À PARTE DO CERTIFICADO DE SEGURANÇA
RESPEITANTE À REDE

Para permitir à autoridade responsável pela segurança emitir a parte do certificado de segurança respeitante à rede devem
ser-lhe apresentados os documentos abaixo indicados:

— documentação da empresa ferroviária sobre as ETI ou partes de ETI e, se for caso disso, as normas de segurança naci-
onais e outras normas aplicáveis às suas operações, pessoal e material circulante, e sobre a forma como o sistema de
gestão da segurança garante a conformidade,

— documentação da empresa ferroviária sobre as diversas categorias de pessoal empregado ou contratado, incluindo prova
de que o mesmo satisfaz os requisitos das ETI ou das normas nacionais e de que foi devidamente certificado,

— documentação da empresa ferroviária sobre os diversos tipos de material circulante utilizado, incluindo prova de que
o mesmo satisfaz os requisitos das ETI ou das normas nacionais e de que foi devidamente certificado.

A fim de evitar uma duplicação de esforços e reduzir o volume de informação, deverá ser apresentada apenas documentação
sumária no que se refere aos elementos que cumprem as ETI e os outros requisitos das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE.
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ANEXO V

CONTEÚDO PRINCIPAL DO RELATÓRIO DE INQUÉRITO SOBRE ACIDENTES
E INCIDENTES

1. Resumo

O resumo deve incluir uma breve descrição da ocorrência, com indicação da data, local e consequências. Deve enunciar
as causas directas e os factores que contribuíram para a ocorrência bem como as causas subjacentes determinadas pelo
inquérito. Deve ainda citar as principais recomendações e indicar os respectivos destinatários.

2. Factos imediatos relacionados com a ocorrência

1. Ocorrência:

— data, hora exacta e local da ocorrência,

— descrição dos acontecimentos e do local do acidente, incluindo os esforços dos serviços de salvamento e
emergência,

— decisão de abrir um inquérito, composição da equipa de inquérito e realização do inquérito.

2. Circunstâncias da ocorrência:

— pessoal e empreiteiros envolvidos, bem como outras partes e testemunhas,

— comboios e respectiva composição, incluindo o número de registo do material circulante implicado,

— descrição da infra-estrutura e do sistema de sinalização—tipos de vias, aparelhos de mudança de via, encra-
vamento, sinais, protecção dos comboios,

— meios de comunicação,

— obras efectuadas no local ou nas imediações,

— activação do plano de emergência ferroviário e respectiva cadeia de acontecimentos,

— activação do plano de emergência dos serviços públicos de salvamento, da polícia e dos serviços médicos e
respectiva cadeia de acontecimentos.

3. Mortes e danos corporais e materiais:

— passageiros e terceiros, pessoal, incluindo empreiteiros,

— mercadorias, bagagem e outros bens,

— material circulante, infra-estrutura e ambiente.

4. Circunstâncias externas:

— condições atmosféricas e referências geográficas.

3. Registo dos inquéritos

1. Resumo dos depoimentos (sujeito à protecção da identidade das pessoas):

— pessoal ferroviário, incluindo empreiteiros,

— outras testemunhas.
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2. Sistema de gestão da segurança:

— quadro organizativo e forma como as ordens são dadas e executadas,

— requisitos aplicáveis ao pessoal e modo de os aplicar,

— rotinas aplicáveis às auditorias e aos controlos internos e seus resultados,

— interface entre os diversos intervenientes presentes na infra-estrutura.

3. Normas e regulamentações:

— normas e regulamentações comunitária e nacional aplicáveis,

— outras normas, nomeadamente normas de exploração, instruções locais, requisitos aplicáveis ao pessoal, pres-
crições de manutenção e padrões aplicáveis.

4. Funcionamento do material circulante e das instalações técnicas:

— sistema de sinalização e de comando e controlo, incluindo registo a partir de aparelhos de registo automático
de dados,

— infra-estrutura,

— equipamento de comunicações,

— material circulante, incluindo registo a partir de aparelhos de registo automático de dados.

5. Documentação relativa ao sistema de funcionamento:

— medidas adoptadas pelo pessoal para controlo e sinalização do tráfego,

— intercâmbio de mensagens verbais relacionadas com a ocorrência, incluindo documentação proveniente dos
registos,

— medidas tomadas para protecção e salvaguarda do local da ocorrência,

6. Interface homem-máquina-organização:

— horário de trabalho do pessoal envolvido,

— circunstâncias de ordem médica e pessoal com influência na ocorrência, incluindo existência de tensão física
ou psicológica,

— concepção do equipamento com impacto na interface homem-máquina.

7. Ocorrências anteriores de carácter semelhante

4. Análise e conclusões

1. Relatório final da cadeia de acontecimentos:

— conclusões sobre a ocorrência, com base nos factos apurados no ponto 3.

2. Debate:

— análise dos factos apurados no ponto 3 com o objectivo de tirar conclusões sobre as causas da ocorrência e o
desempenho dos serviços de salvamento.
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3. Conclusões:

— causas directas e imediatas da ocorrência, incluindo os factores que para ela contribuíram relacionados com
acções das pessoas envolvidas ou com as condições do material circulante ou das instalações técnicas,

— causas subjacentes relacionadas com as competências, os procedimentos e a manutenção,

— causas profundas relacionadas com as condições do quadro regulamentar e a aplicação do sistema de gestão
da segurança.

4. Observações suplementares:

— deficiências e lacunas apuradas durante o inquérito, mas sem importância para as conclusões sobre as causas.

5. Medidas adoptadas

— Registo das medidas já tomadas ou adoptadas em consequência da ocorrência.

6. Recomendações
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Rectificação à Directiva 2004/50/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que altera a
Directiva 96/48/CE do Conselho relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu de alta
velocidade e a Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à interoperabilidade do sistema

ferroviário transeuropeu convencional

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 164 de 30 de Abril de 2004)

A Directiva 2004/50/CE deve ler-se como segue:

DIRECTIVA 2004/50/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 29 de Abril de 2004

que altera a Directiva 96/48/CE do Conselho relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário
transeuropeu de alta velocidade e a Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho

relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu convencional

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadamente os seus artigos 71.o e 156.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1)

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), tendo em
conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação,
em 23 de Março de 2004,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos dos artigos 154.o e 155.o do Tratado, a Comu-
nidade contribui para a criação e o desenvolvimento de
redes transeuropeias no sector dos transportes. A fim de
realizar estes objectivos, a Comunidade realizará todas as
acções que possam revelar-se necessárias para assegurar a
interoperabilidade das redes, em especial no domínio da
harmonização das normas técnicas.

(2) No que respeita ao sector ferroviário, foi tomada uma pri-
meira medida com a Directiva 96/48/CE (5). A fim de rea-
lizar os objectivos desta directiva, a Associação Europeia
para a Interoperabilidade Ferroviária (AEIF), designada no
âmbito dessa directiva como organismo representativo
comum, elaborou projectos de especificações técnicas de
interoperabilidade (ETI), que a Comissão aprovou em
30 de Maio de 2002.

(3) A Comissão adoptou, em 10 de Setembro de 1999, um
relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho que apre-
sentou uma primeira avaliação dos progressos alcançados
com a realização da interoperabilidade do sistema ferrovi-
ário transeuropeu de alta velocidade. Na sua resolução
de 17 de Maio de 2000 (6), o Parlamento Europeu solici-
tou à Comissão que apresentasse propostas de alteração da
Directiva 96/48/CE com base no modelo previsto na
Directiva 2001/16/CE (7).

(4) A Directiva 2001/16/CE, à semelhança da
Directiva 96/48/CE, introduziu procedimentos comunitá-
rios para a preparação e adopção de ETI, bem como nor-
mas comuns para a avaliação da conformidade com estas
ETI. Foi atribuído um mandato à AEIF, igualmente desig-
nada como organismo representativo comum, para o
desenvolvimento do primeiro grupo de ETI.

(5) O trabalho de desenvolvimento das ETI no domínio da alta
velocidade, a aplicação da Directiva 96/48/CE a projectos
concretos e os trabalhos do comité criado ao abrigo dessa
directiva permitem retirar determinados ensinamentos e
levaram a Comissão a propor alterações às duas directivas
relativas à interoperabilidade ferroviária.

(1) JO C 126 E de 28.5.2002, p. 312.
(2) JO C 61 de 14.3.2003, p. 131.
(3) JO C 66 de 19.3.2003, p. 5.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Janeiro de 2003 (JO C 38 E
de 12.2.2004, p. 119), posição comum do Conselho de 26 de Junho
de 2003 (JO C 270 E de 11.11.2003, p. 7) e posição do Parlamento
Europeu de 23 de Outubro de 2003 (ainda não publicada no Jornal
Oficial). Resolução legislativa do Parlamento Europeu de 22 de Abril
de 2004 e decisão do Conselho de 26 de Abril de 2004.

(5) JO L 235 de 17.9.1996, p. 6. Directiva alterada pelo Regulamento (CE)
n.o 1882/03 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 284
de 31.10.2003, p. 1).

(6) JO C 59 de 23.2.2001, p. 121.
(7) JO L 110 de 20.4.2001, p. 1.
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(6) A aprovação do Regulamento (CE) n.o 881/2004 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de
2004, que institui a Agência Ferroviária Europeia («regula-
mento relativo à Agência») (1), e da Directiva 2004/49/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de
2004, relativa à segurança dos caminhos-de-ferro da
Comunidade («directiva relativa à segurança ferroviá-
ria») (2), implica que se deva alterar algumas disposições
das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE. Em especial, assim
que a Agência se encontre em funcionamento, é ela que
será mandatada pela Comissão para a elaboração de todos
os projectos de ETI, novas ou revistas.

(7) A entrada em vigor da Directiva 2001/12/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001,
que altera a Directiva 91/440/CEE do Conselho relativa ao
desenvolvimento dos caminhos-de-ferro comunitários (3),
da Directiva 2001/13/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001, que altera a
Directiva 95/18/CE do Conselho relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviário (4), e da
Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 26 de Fevereiro de 2001, relativa à repartição de
capacidade da infra-estrutura ferroviária, à aplicação de
taxas de utilização da infra-estrutura ferroviária e à certifi-
cação da segurança (5), tem incidência na realização da
interoperabilidade. Tal como para os outros modos de
transporte, a extensão dos direitos de acesso deve ser
acompanhada das necessárias medidas de harmonização. É
pois necessário realizar a interoperabilidade em toda a
rede, alargando progressivamente o âmbito de aplicação
geográfico da Directiva 2001/16/CE. Importa também
alargar o fundamento jurídico da Directiva 2001/16/CE ao
artigo 71.o do Tratado, em que assentou a
Directiva 2001/12/CE.

(8) O livro branco sobre a política europeia de transportes
anuncia a presente directiva, que constitui um elemento da
estratégia da Comissão para revitalizar os caminhos-de-
-ferro e, consequentemente, reequilibrar a utilização dos
modos de transporte, prosseguindo, deste modo, o objec-
tivo final de descongestionamento das ligações na Europa.

(9) As ETI desenvolvidas no âmbito da Directiva 96/48/CE
não dizem explicitamente respeito aos trabalhos de reno-
vação das infra-estruturas e do material circulante nem às
substituições efectuadas em manutenção preventiva. Esta
aplicação está prevista no âmbito da Directiva 2001/16/CE
relativamente aos caminhos-de-ferro convencionais, sendo
necessário harmonizar as duas directivas neste ponto.

(10) O desenvolvimento das ETI no domínio da alta velocidade
revelou que é necessário clarificar a relação entre, por um
lado, os requisitos essenciais da Directiva 96/48/CE e as

ETI e, por outro lado, as normas europeias e outros docu-
mentos normativos. É necessário, designadamente, distin-
guir entre as normas ou partes de normas cuja obrigatori-
edade é indispensável para alcançar o objectivo dessa
directiva e as normas «harmonizadas» desenvolvidas no
espírito da nova abordagem em matéria de harmonização
técnica e de normalização.

(11) Regra geral, as especificações europeias são desenvolvidas
à luz da nova abordagem emmatéria de harmonização téc-
nica e de normalização. Estas conferem uma presunção de
conformidade relativamente aos requisitos essenciais da
Directiva 96/48/CE, nomeadamente no caso dos compo-
nentes da interoperabilidade e das interfaces. Estas especi-
ficações europeias (ou as partes aplicáveis das mesmas) não
são obrigatórias, não podendo ser-lhes feita qualquer refe-
rência explícita nas ETI. As referências destas especificações
europeias são publicadas no Jornal Oficial da União Europeia
e os Estados-Membros publicam as referências das normas
nacionais de transposição das normas europeias.

(12) Em determinados casos, quando tal seja estritamente neces-
sário para satisfazer os objectivos da presente directiva, as
ETI podem fazer uma referência explícita a normas ou
especificações europeias. Esta referência explícita tem con-
sequências que importa precisar. Nomeadamente, estas
normas e especificações europeias são obrigatórias a partir
do momento em que a ETI for aplicável.

(13) É a ETI que fixa todas as disposições que devem ser respei-
tadas por um componente de interoperabilidade, bem
como o procedimento a seguir na avaliação da conformi-
dade. Além disso, há que precisar que qualquer compo-
nente deve ser sujeito ao processo de avaliação da confor-
midade e da capacidade de utilização indicado nas ETI e ser
acompanhado do correspondente certificado.

(14) Por razões de segurança, é necessário exigir que os Estados-
-Membros atribuam um código de identificação a cada veí-
culo que entrou em serviço. O veículo é em seguida ins-
crito num registo de matrícula nacional. Os registos devem
poder ser consultados por todos os Estados-Membros e
por determinados agentes económicos da Comunidade.
Devem ser coerentes no que diz respeito ao formato dos
dados. Por conseguinte, os registos devem ser objecto de
especificações comuns, funcionais e técnicas.

(15) Importa precisar o tratamento que deve ser dado no caso
de requisitos essenciais aplicáveis a um subsistema que não
tenham ainda sido objecto de especificações exaustivas na
ETI correspondente. Neste caso, é desejável que os organis-
mos encarregues dos processos de avaliação da conformi-
dade e de verificação sejam os já notificados nos termos do
artigo 20.o das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE.

(1) Ver página 3 do presente Jornal Oficial.
(2) Ver página 16 do presente Jornal Oficial.
(3) JO L 75 de 15.3.2001, p. 1.
(4) JO L 75 de 15.3.2001, p. 26.
(5) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289 de 26.10.2002, p. 30).
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(16) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (1).

(17) Importa precisar a definição de material circulante cons-
tante do anexo I da Directiva 96/48/CE. A presente direc-
tiva deve abranger igualmente o material circulante conce-
bido para circular apenas em linhas adaptadas para a alta
velocidade, a velocidade da ordem dos 200 km/h.

(18) A aplicação da presente directiva deve preservar, na medida
do possível, os trabalhos já iniciados no âmbito das
Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE, bem como a aplicação
destas directivas pelos Estados-Membros no âmbito de
projectos que se encontrem em estado avançado de desen-
volvimento no momento da entrada em vigor da presente
directiva.

(19) Atendendo a que o objectivo da acção encarada, isto é, a
interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu,
não pode ser suficientemente realizado pelos Estados-
-Membros e pode, pois, devido ao seu carácter transeuro-
peu reconhecido pelo Tratado, ser melhor alcançado ao
nível comunitário, a Comunidade pode tomar medidas em
conformidade com o princípio da subsidiariedade consa-
grado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade com o
princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo
artigo, a presente directiva não excede o necessário para
atingir aquele objectivo.

(20) As ETI aplicáveis ao sistema ferroviário de alta velocidade
relativas à infra-estrutura, ao material circulante, à energia,
ao controlo, ao comando e sinalização, à exploração e à
manutenção foram aprovadas pela Comissão em
30 de Maio de 2002. Os projectos de ETI referidos no
ponto 5 do artigo 1.o e no ponto 5 do artigo 2.o dizem res-
peito à revisão dessas ETI ou à adopção de novas ETI.

(21) Está actualmente a ser desenvolvido, tal como previsto no
artigo 25.o da Directiva 2001/16/CE, um projecto de refe-
rencial das regras técnicas que asseguram o actual grau de
interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu
convencional. É necessário actualizar essas regras técnicas,
tendo em vista o alargamento do âmbito de aplicação dessa
directiva e tendo igualmente em conta o primeiro grupo de
ETI a aprovar até 2004.

(22) Sem prejuízo das isenções do âmbito de aplicação da
Directiva 2001/16/CE, deverá ser incentivada a aplicação
voluntária pelos Estados-Membros, a nível nacional, das
disposições pertinentes dessa directiva, tendo em vista
melhorar a relação custo/eficácia e as economias de escala
no sector industrial.

(23) As Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE devem ser alteradas
em conformidade,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 96/48/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1. A presente directiva tem por objectivo fixar as condi-
ções que devem ser satisfeitas para realizar, no território
comunitário, a interoperabilidade do sistema ferroviário tran-
seuropeu de alta velocidade descrito no anexo I.

Essas condições dizem respeito à concepção, construção,
entrada em serviço, readaptação, renovação, exploração e
manutenção dos elementos do referido sistema que entraram
em serviço após 30 de Abril de 2004, bem como às qualifi-
cações e condições de higiene e de segurança do pessoal que
participa na sua exploração.

2. A prossecução deste objectivo deve levar à definição de
um nível óptimo de harmonização técnica que permita:

a) Facilitar, melhorar e desenvolver os serviços de trans-
porte ferroviário internacional no território comunitário
e com países terceiros;

b) Contribuir para a realização progressiva do mercado
interno dos equipamentos e serviços de construção,
exploração, renovação e readaptação do sistema ferrovi-
ário transeuropeu de alta velocidade;

c) Contribuir para a interoperabilidade do sistema ferrovi-
ário transeuropeu de alta velocidade».

2. No artigo 2.o são aditadas as seguintes alíneas:

«j) “Parâmetro fundamental”, as condições regulamentares,
técnicas ou operacionais determinantes a nível da inte-
roperabilidade, que devem ser objecto de uma decisão
ou de uma recomendação nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o, antes do desenvolvimento de projectos de
ETI completos;

(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (rectificação no JO L 269 de 19.10.1999,
p. 45).
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k) “Caso específico”, qualquer parte do sistema ferroviário
transeuropeu de alta velocidade que exija disposições
particulares nas ETI, de carácter transitório ou definitivo,
devido a condicionalismos geográficos, topográficos, de
ambiente urbano ou de compatibilidade com o sistema
existente. Pode compreender, nomeadamente, os casos
das linhas e redes ferroviárias isoladas do resto do terri-
tório comunitário, o gabarito, a bitola da via ou a dis-
tância entre as vias;

l) “Readaptação”, as obras importantes de alteração de um
subsistema ou de parte de um subsistema que melhoram
o desempenho global do subsistema;

m) “Substituição no âmbito da manutenção”, a substituição
de componentes por peças de função e desempenho
idênticos no âmbito de operações de manutenção pre-
ventiva ou correctiva;

n) “Renovação”, as obras de substituição importantes de
um subsistema ou de parte de um subsistema que não
alteram o desempenho global do subsistema;

o) “Sistema ferroviário existente”, o conjunto constituído
pelas infra-estruturas ferroviárias, que compreende as
linhas e as instalações fixas da rede ferroviária existente,
e o material circulante existente de qualquer categoria e
origem que circula nessas infra-estruturas;

p) “Entrada em serviço”, o conjunto das operações através
das quais um subsistema é colocado no seu estado de
funcionamento nominal».

3. É revogada a alínea h) do n.o 2.

4. O artigo 5.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Cada subsistema é objecto de uma ETI. Se neces-
sário, um subsistema pode ser objecto de várias ETI e
uma ETI pode dizer respeito a vários subsistemas. A deci-
são de desenvolver e/ou rever uma ETI, bem como a
escolha do respectivo âmbito de aplicação técnica e geo-
gráfica, requer um mandato em conformidade com o
n.o 1 do artigo 6.o»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Na medida do necessário, e a fim de alcançar os
objectivos referidos no artigo 1.o, cada ETI deverá:

a) Indicar o âmbito de aplicação previsto (parte da rede
ou do material circulante referidos no anexo I, sub-
sistema ou parte de subsistema referidos no
anexo II);

b) Estabelecer os requisitos essenciais a aplicar ao sub-
sistema em causa e às respectivas interfaces com
outros subsistemas;

c) Definir as especificações funcionais e técnicas a
cumprir pelo subsistema e respectivas interfaces com
outros subsistemas. Se necessário, essas especifica-
ções podem diferir de acordo com a utilização do
subsistema, por exemplo, segundo as categorias de
linhas e/ou de material circulante previstas no
anexo I;

d) Determinar os componentes de interoperabilidade e
as interfaces que devem ser objecto de especificações
europeias, incluindo normas europeias, necessários
para concretizar a interoperabilidade do sistema fer-
roviário transeuropeu de alta velocidade;

e) Indicar, em cada caso previsto, quais os procedi-
mentos que devem ser utilizados para, por um lado,
avaliar a conformidade ou a adequação para utiliza-
ção dos componentes de interoperabilidade ou, por
outro, proceder à verificação “CE” dos subsistemas.
Estes procedimentos basear-se-ão nos módulos defi-
nidos na Decisão 93/465/CEE;

f) Indicar a estratégia de implementação das ETI, em
especial as fases a transpor para passar gradual-
mente da situação existente à situação final em que
se generalizará o cumprimento das ETI;

g) Indicar, para o pessoal envolvido, as competências
profissionais e as condições de higiene e segurança
no trabalho exigidas para a exploração e manuten-
ção do subsistema, bem como para a aplicação das
ETI.»;

c) É inserido o seguinte n.o 6:

«6. As ETI podem fazer uma referência explícita e cla-
ramente identificada a normas ou especificações euro-
peias, quando tal seja estritamente necessário para satis-
fazer os objectivos da presente directiva. Nesse caso,
essas normas ou especificações europeias (ou as partes
pertinentes das mesmas) são consideradas anexos à res-
pectiva ETI e são obrigatórias a partir do momento em
que a ETI seja aplicável. Na falta de normas ou especifi-
cações europeias, e na pendência da sua elaboração,
pode ser feita referência a outros documentos normati-
vos claramente identificados; neste caso, deve tratar-se
de documentos facilmente acessíveis e do domínio
público».
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5. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

1. Os projectos de ETI e as alterações posteriores das ETI
devem ser elaborados mediante mandato da Comissão, nos
termos do n.o 2 do artigo 21.o A sua elaboração deve ser feita
sob a responsabilidade da Agência, em conformidade com os
artigos 3.o e 12.o do Regulamento (CE) n.o 881/2004 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004,
que institui a Agência Ferroviária Europeia (“regulamento
relativo à Agência”) (*), e em cooperação com os grupos de
trabalho mencionados nesses artigos.

As ETI serão adoptadas e revistas nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o As ETI são publicadas pela Comissão no Jornal
Oficial da União Europeia.

2. Competirá à Agência preparar a revisão e a actualiza-
ção das ETI e fazer toda e qualquer recomendação útil ao
comité referido no artigo 21.o para atender à evolução téc-
nica ou às exigências sociais.

3. Os projectos de ETI devem ser elaborados em duas
fases.

Em primeiro lugar, a Agência identifica os parâmetros fun-
damentais para essa ETI, bem como as interfaces com os
outros subsistemas e qualquer outro caso específico que seja
necessário. Para cada um desses parâmetros e interfaces,
devem ser apresentadas as soluções alternativas mais vanta-
josas, acompanhadas das respectivas justificações técnicas e
económicas. É tomada uma decisão nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o, prevendo, se necessário, casos específicos.

Seguidamente, a Agência elabora o projecto de ETI a partir
desses parâmetros fundamentais. A Agência deve ter em
conta, sempre que adequado, os progressos técnicos, os tra-
balhos de normalização já efectuados, os grupos de trabalho
já instituídos e os trabalhos de investigação reconhecidos.
Juntamente com cada projecto de ETI deve ser apresentada
uma avaliação global dos custos e benefícios previsíveis da
execução da ETI; essa avaliação deve indicar o impacto pre-
visto a nível de todos os operadores e agentes económicos
envolvidos.

4. Na elaboração, adopção e revisão de cada ETI (inclu-
indo os parâmetros fundamentais) deve atender-se ao custo
e às vantagens previsíveis de todas as soluções técnicas con-
sideradas, bem como às respectivas interfaces, a fim de definir
e implementar as soluções mais vantajosas. Os Estados-
-Membros devem participar nessa avaliação fornecendo os
dados necessários.

5. O comité referido no artigo 21.o deve ser regularmente
informado dos trabalhos de elaboração das ETI. No decurso
dos seus trabalhos, o comité pode formular todos os manda-
tos ou todas as recomendações que considere úteis acerca da
concepção das ETI, bem como da avaliação dos custos e
benefícios. O comité pode, nomeadamente, a pedido de um
Estado-Membro, requerer que se analisem soluções alternati-
vas e que a respectiva avaliação dos custos e benefícios conste
do relatório anexo ao projecto de ETI.

6. Aquando da adopção de cada ETI, a respectiva data de
entrada em vigor é fixada nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

Sempre que, por motivo de compatibilidade técnica, tenham
de entrar em serviço simultaneamente diferentes subsistemas,
as datas de entrada em vigor das ETI correspondentes devem
coincidir.

7. A elaboração, a adopção e a revisão das ETI devem ter
em conta o parecer dos utentes no que diz respeito às carac-
terísticas com incidência directa nas condições de utilização
dos subsistemas por esses mesmos utentes. Para o efeito, a
Agência consulta as associações e organizações representati-
vas dos utentes durante os trabalhos de elaboração e de revi-
são das ETI. A Agência junta ao projecto de ETI um relatório
sobre os resultados dessa consulta.

A lista das associações e organizações a consultar será elabo-
rada pelo comité previsto no artigo 21.o antes da adopção do
mandato de revisão das ETI e poderá ser reexaminada e actu-
alizada a pedido de um Estado-Membro ou da Comissão.

8. Na elaboração, na adopção e na revisão das ETI deve ser
tido em conta o parecer dos parceiros sociais sobre as con-
dições mencionadas na alínea g) do n.o 3 do artigo 5.o

Para o efeito, os parceiros sociais devem ser consultados antes
de o projecto de ETI ser submetido, para aprovação ou revi-
são, à apreciação do comité referido no artigo 21.o

Os parceiros sociais serão consultados no âmbito do Comité
de Diálogo Sectorial instituído em conformidade com a
Decisão 98/500/CE da Comissão (**), e devem dar parecer no
prazo de três meses.

(*) JO L 164 de 30.4.2004, p. 1.
(**) JO L 225 de 12.8.1998, p. 27.».

6. O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Os Estados-Membros podem não aplicar uma ou mais ETI,
inclusive as que se referem ao material circulante, nos casos
e condições seguintes:

a) A projectos de novas linhas, à renovação ou readapta-
ção de linhas existentes ou a qualquer dos elementos
contemplados no n.o 1 do artigo 1.o que se encontrem
em estado avançado de desenvolvimento ou sejam
objecto de contrato em curso de execução aquando da
publicação dessas ETI;
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b) A projectos de renovação ou readaptação de linhas exis-
tentes, quando o gabarito, a bitola, a distância entre os
eixos das vias ou a tensão eléctrica estabelecidos nessas
ETI forem incompatíveis com os parâmetros da linha
existente;

c) A projectos de linhas novas ou de renovação ou readap-
tação de linhas existentes no território desse Estado-
-Membro, quando a sua rede ferroviária constituir um
enclave ou estiver isolada pelo mar da rede ferroviária do
resto do território comunitário;

d) A todos os projectos relativos à renovação, extensão ou
readaptação de linhas existentes, quando a aplicação
dessa ou dessas ETI comprometer a viabilidade econó-
mica do projecto e/ou a compatibilidade do sistema fer-
roviário do Estado-Membro;

e) Quando, em consequência de um acidente ou de uma
catástrofe natural, as condições de rápido restabeleci-
mento da rede não permitirem, do ponto de vista eco-
nómico ou técnico, a aplicação parcial ou total das ETI
correspondentes.

Em todos os casos, o Estado-Membro interessado deve noti-
ficar previamente a Comissão da derrogação a que tenciona
recorrer e enviar-lhe um processo com as ETI ou as partes de
ETI que pretende não sejam aplicadas, bem como as especi-
ficações correspondentes que deseja aplicar. A Comissão ana-
lisará as medidas previstas pelo Estado-Membro. Nos casos b)
e d), a Comissão tomará uma decisão nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o Se necessário, será formulada uma recomendação
relativa às especificações a aplicar. Todavia, no caso da alí-
nea b), a decisão da Comissão não deve visar o gabarito nem
a bitola».

7. Ao artigo 9.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Nomeadamente, não podem exigir verificações que tenham
já sido efectuadas no âmbito do procedimento que deu ori-
gem à declaração “CE” de conformidade ou de adequação
para utilização».

8. O artigo 10.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. Todos os componentes de interoperabilidade
devem ser sujeitos ao processo de avaliação da confor-
midade e da adequação para utilização indicado na res-
pectiva ETI e ser acompanhados do correspondente
certificado.»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Os Estados-Membros considerarão que um com-
ponente de interoperabilidade satisfaz os requisitos
essenciais se respeitar as condições estabelecidas na ETI
correspondente ou as especificações europeias elabora-
das para dar cumprimento a essas condições.»;

c) São revogados os n.os 4 e 5.

9. O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Quando um Estado-Membro ou a Comissão considerar que
determinadas especificações europeias, directa ou indirecta-
mente utilizadas para efeitos da presente directiva, não satis-
fazem os requisitos essenciais, pode ser decidida, nos termos
do n.o 2 do artigo 21.o, após consulta ao comité instituído
pela Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um procedi-
mento de informação no domínio das normas e regulamen-
tações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade
de informação (*), a alteração dessas especificações ou a sua
retirada total ou parcial das publicações onde se encontram
incluídas.

(*) JO L 204 de 21.7.1998, p. 37. Directiva alterada pela
Directiva 98/48/CE (JO L 217 de 5.8.1998, p. 18)».

10. O artigo 14.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

1. Cabe a cada Estado-Membro autorizar a entrada em
serviço dos subsistemas de carácter estrutural constitutivos
do sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade que
sejam implantados ou explorados no seu território.

Para esse efeito, cada Estado-Membro deve tomar todas as
medidas necessárias para que esses subsistemas apenas pos-
sam entrar em serviço se forem concebidos, construídos e
instalados de modo a não comprometer a observância dos
requisitos essenciais que se lhes aplicam quando integrados
no sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade.

Cada Estado-Membro deve verificar nomeadamente a com-
patibilidade desses subsistemas com o sistema em que vão ser
integrados.

2. Cabe a cada Estado-Membro verificar, na altura da
entrada em serviço e, seguidamente, a intervalos regulares, se
esses subsistemas são explorados e mantidos em conformi-
dade com os requisitos essenciais que se lhes aplicam. Para
este efeito, devem ser utilizados os procedimentos de avalia-
ção e de verificação previstos nas ETI estruturais e funcionais
pertinentes.

3. Em caso de renovação ou de readaptação, o gestor da
infra-estrutura ou as empresas ferroviárias devem apresentar
ao Estado-Membro em questão um dossier com a descrição do
projecto. O Estado-Membro analisará o dossier e, tendo em
conta a estratégia de execução indicada na ETI aplicável, deci-
dirá se a importância dos trabalhos justifica a necessidade de
uma nova autorização de entrada em serviço na acepção da
presente directiva.
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É necessária uma nova autorização de entrada em serviço
sempre que o nível de segurança global possa ser afectado
pelas obras previstas.

4. Sempre que os Estados-Membros autorizem a entrada
em serviço de material circulante, compete-lhes assegurar a
atribuição de um código de identificação alfanumérico a cada
veículo. Esse código deve ser aposto no veículo e figurar num
registo nacional de material circulante que obedeça aos
seguintes critérios:

a) O registo deve respeitar as especificações comuns defi-
nidas no n.o 5;

b) O registo deve ser mantido e actualizado por um orga-
nismo independente de qualquer empresa ferroviária;

c) O registo deve ser acessível às autoridades responsáveis
pela segurança e aos organismos responsáveis pelos
inquéritos designados nos termos dos artigos 16.o e 21.o

da Directiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa à segurança
dos caminhos-de-ferro da Comunidade (“directiva rela-
tiva à segurança ferroviária”) (*); deve igualmente ser
acessível, na sequência de qualquer pedido legítimo, às
entidades reguladoras designadas nos termos do
artigo 30.o da Directiva 2001/14/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001,
relativa à repartição de capacidade da infra-estrutura fer-
roviária, à aplicação de taxas de utilização da infra-
-estrutura ferroviária e à certificação da segurança (**), às
empresas ferroviárias e aos gestores das infra-estruturas.

No caso do material circulante que entrou em serviço pela
primeira vez num país terceiro, os Estados-Membros podem
aceitar veículos claramente identificados de acordo com sis-
temas de codificação diferentes. Todavia, uma vez que um
Estado-Membro tenha autorizado a entrada em serviço des-
ses veículos no seu território, deve existir a possibilidade de
obter os dados correspondentes, enumerados nas alíneas c),
d) e e) do n.o 5, através do registo.

5. As especificações comuns do registo serão adoptadas
nos termos do n.o 2 do artigo 21.o, tendo por base um pro-
jecto de especificações elaborado pela Agência. Esse projecto
de especificações deverá incluir: conteúdo, formato dos
dados, arquitectura funcional e técnica, modo de funciona-
mento e normas para a introdução de dados e para a con-
sulta. Desse registo devem constar, pelo menos, as seguintes
informações:

a) Referências da declaração “CE” de verificação e entidade
que a emitiu;

b) Referências do registo do material circulante referido no
artigo 22.oA;

c) Identificação do proprietário ou do locatário do veículo;

d) Eventuais restrições quanto ao modo de exploração do
veículo;

e) Dados críticos de segurança relativos ao calendário de
manutenção do veículo.

(*) JO L 164 de 30.4.2004, p. 44.
(**) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289
de 26.10.2002, p. 30).».

11. Ao artigo 15.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Nomeadamente, não podem exigir verificações que tenham
já sido efectuadas no âmbito do procedimento que deu ori-
gem à declaração “CE” de verificação.»

12. O n.o 3 do artigo 16.o passa a ter a seguinte redacção:

«3. Na falta de ETI, inclusivamente nos casos em que tenha
sido notificada uma derrogação nos termos do artigo 7.o, os
Estados-Membros devem enviar aos restantes Estados-
-Membros e à Comissão, para cada subsistema, a lista das
normas técnicas utilizadas para efeitos da aplicação dos
requisitos essenciais. Esse envio deve ser feito até 30 de Abril
de 2005 e, posteriormente, sempre que a lista de normas téc-
nicas sofra qualquer alteração. Nessa ocasião, os Estados-
Membros devem indicar igualmente os organismos respon-
sáveis, no caso dessas normas técnicas, pela execução do
processo de verificação referido no artigo 18.o».

13. Ao artigo 17.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Nesse caso, as ETI serão sujeitas a revisão nos termos do
n.o 2 do artigo 6.o Se alguns aspectos técnicos que correspon-
dam a requisitos essenciais não puderem ser explicitamente
tratados numa ETI, deverão ser claramente identificados num
anexo à ETI. Nestes casos, é aplicável o n.o 3 do artigo 16.o»

14. Ao n.o 2 do artigo 18.o é aditado o seguinte parágrafo:

«A missão abrange também a verificação das interfaces do
subsistema em questão em relação ao sistema em que se inte-
gra, com base nas informações disponíveis na ETI em ques-
tão e nos registos previstos no artigo 22.oA.».

15. O n.o 5 do artigo 20.o passa a ter a seguinte redacção:

«5. A Comissão instituirá um grupo de coordenação dos
organismos notificados (a seguir denominado “grupo de
coordenação”) que apreciará qualquer questão relativa à apli-
cação dos processos de avaliação da conformidade ou da ade-
quação para utilização referidos no artigo 13.o e do processo
de verificação referido no artigo 18.o ou à aplicação das ETI
relevantes. Os representantes dos Estados-Membros podem
participar, na qualidade de observadores, nos trabalhos do
grupo de coordenação.
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A Comissão e os observadores devem informar o comité a
que se refere o n.o 1 do artigo 21.o dos trabalhos levados a
cabo no grupo de coordenação. A Comissão proporá, quando
adequado, as medidas necessárias para solucionar os
problemas.

Quando necessário, a coordenação dos organismos notifica-
dos será efectuada de acordo com o artigo 21.o».

16. O artigo 21.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exer-
cício das competências atribuídas à Comissão (*), tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da
Decisão 1999/468/CE é de três meses.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

4. Caso se verifique que tal é necessário, o comité pode
constituir grupos de trabalho para o coadjuvarem no desem-
penho das suas funções, em especial com o objectivo de
coordenar os organismos notificados.

(*) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (rectificação no JO L 269
de 19.10.1999, p. 45).».

17. São inseridos os seguintes artigos:

«Artigo 21.oA

1. O comité pode apreciar qualquer questão relativa à
interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu de
alta velocidade, incluindo as questões ligadas à interoperabi-
lidade entre o presente sistema e o de países terceiros.

2. O comité pode apreciar qualquer questão relativa à
aplicação da presente directiva. Se necessário, a Comissão
adoptará uma recomendação de execução nos termos do
n.o 2 do artigo 21.o

Artigo 21.oB

1. Por sua própria iniciativa ou a pedido de um Estado-
-Membro, a Comissão pode decidir, nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o, conferir mandato para a elaboração de uma ETI
relativa a um domínio complementar, na medida em que
diga respeito a um subsistema contemplado no anexo II.

2. Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o e com base numa
proposta da Comissão, o comité dotar-se-á de um programa
de trabalho conforme com os objectivos da presente direc-
tiva e da Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 19 de Março de 2001, relativa à interoperabi-
lidade do sistema ferroviário transeuropeu convencional (*).

Artigo 21.oC

Os anexos II a VI podem ser alterados nos termos do n.o 2
do artigo 21.o

(*) JO L 110 de 20.4.2001, p. 1.».

18. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 22.oA

1. Os Estados-Membros devem assegurar que sejam publi-
cados e actualizados anualmente um registo da infra-
-estrutura e um registo do material circulante. Esses registos
devem indicar as características principais de cada subsistema
ou parte de subsistema em causa, tais como os parâmetros
fundamentais, e a sua concordância com as características
prescritas pelas ETI aplicáveis. Para o efeito, cada ETI deve
indicar com precisão as informações que devem figurar nos
registos das infra-estruturas e do material circulante.

2. Será enviada cópia desses registos aos Estados-
-Membros interessados e à Agência, cópia essa que deverá ser
colocada à disposição das partes interessadas, incluindo, pelo
menos, os profissionais do sector.».

19. O anexo I é substituído pelo texto que figura no anexo I da
presente directiva.

20. O anexo II é substituído pelo texto que figura no anexo II da
presente directiva.

21. Ao anexo III é aditado o seguinte ponto:

«2.4.4. C on t r o l o

Os comboios devem estar equipados de um apare-
lho de registo. Os dados recolhidos por este apare-
lho e o tratamento das informações devem ser
harmonizados.».

22. Ao ponto 2 do anexo VII é aditado o seguinte parágrafo:

«Nomeadamente, o organismo e o pessoal responsável pelas
verificações devem ser funcionalmente independentes das
autoridades designadas para a emissão das autorizações
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de entrada em serviço, no quadro da presente directiva, das
licenças, no quadro da Directiva 95/18/CE do Conselho,
de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das empresas de
transporte ferroviário (*), e dos certificados de segurança, no
quadro da Directiva 2004/49/CE, bem como dos organismos
responsáveis pelos inquéritos em caso de acidente.

(*) JO L 143 de 27.6.1995, p. 70. Directiva alterada pela
Directiva 2001/13/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho (JO L 75 de 15.3.2001, p. 26).».

Artigo 2.o

A Directiva 2001/16/CE é alterada do seguinte modo:

1. O título passa a ter a seguinte redacção:
«Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de Março de 2001, relativa à interoperabilidade do
sistema ferroviário convencional».

2. O artigo 1.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. A presente directiva tem por objecto fixar as con-
dições a satisfazer para realizar no território comunitá-
rio a interoperabilidade do sistema ferroviário transeu-
ropeu convencional, tal como se encontra descrito no
anexo I. Estas condições dizem respeito à concepção,
construção, entrada em serviço, readaptação, renovação,
exploração e manutenção dos elementos do referido sis-
tema, que serão colocados em serviço após a data de
entrada em vigor da presente directiva, bem como às
qualificações profissionais e condições de saúde e de
segurança do pessoal que participa na sua exploração e
manutenção.»;

b) No n.o 2, o proémio passa a ter a seguinte redacção:

«2. A prossecução deste objectivo deve levar à defini-
ção de um nível óptimo de harmonização técnica que
permita:»

c) É aditado o seguinte número:

«3. O âmbito de aplicação da presente directiva será
progressivamente alargado a todo o sistema ferroviário
convencional, incluindo as vias de acesso aos serviços
dos terminais e portos que sirvam ou possam servir mais
de um cliente final, com excepção das infra-estruturas e
do material circulante reservados a uma utilização estri-
tamente local, histórica ou turística ou das infra-
-estruturas que estejam funcionalmente isoladas do resto
do sistema ferroviário, e sem prejuízo das derrogações à
aplicação das ETI nos casos enumerados no artigo 7.o

As disposições da directiva apenas serão aplicáveis às
partes da rede que ainda não estejam abrangidas pelo
n.o 1 a partir da data de entrada em vigor das ETI cor-
respondentes, que deverão ser adoptadas, segundo o

procedimento a seguir descrito, aos domínios de aplica-
ção fixados nessas ETI.

Até 1 de Janeiro de 2006, e nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o, a Comissão adoptará um programa de tra-
balho relativo à elaboração de novas ETI e/ou à revisão
das ETI já adoptadas, tendo em vista cobrir as linhas e o
material circulante ainda não abrangidos.

Esse programa de trabalho indicará um primeiro grupo
de novas ETI e/ou de alterações a ETI, a elaborar
até 1 de Janeiro de 2009, sem prejuízo do disposto no
n.o 5 do artigo 5.o sobre a possibilidade de prever casos
específicos e sem prejuízo do disposto no artigo 7.o, que
permite derrogações em circunstâncias especiais. A
escolha dos aspectos que serão abrangidos pelas ETI
basear-se-á na relação custo/eficácia prevista para cada
medida proposta e no princípio da proporcionalidade
das medidas tomadas ao nível comunitário. Para esse
efeito, será devidamente tomado em consideração o
ponto 4 do anexo I e o necessário equilíbrio entre, por
um lado, os objectivos da não interrupção da circulação
dos comboios e da harmonização técnica e, por outro
lado, o nível transeuropeu, nacional, regional ou local do
tráfego em questão.

Após a elaboração do primeiro grupo de ETI, a determi-
nação das prioridades para o desenvolvimento de novas
ETI ou para a revisão das ETI existentes será efectuada
nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

Os Estados-Membros podem não aplicar o disposto no
presente número no caso de projectos que se encontrem
em estado avançado de desenvolvimento ou sejam
objecto de contrato em curso de execução aquando da
publicação do grupo pertinente de ETI.».

3. O artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) É revogada a alínea h);

b) As alíneas l) e m) passam a ter a seguinte redacção:

«l) “Readaptação”, as obras importantes de alteração de
um subsistema ou de parte de um subsistema que
melhoram o desempenho global do subsistema;

m) “Renovação”, as obras de substituição importantes
de um subsistema ou de parte de um subsistema
que não alteram o desempenho global do
subsistema;»

c) São aditadas as seguintes alíneas:

«o) “Substituição no âmbito da manutenção”, a substi-
tuição de componentes por peças de função e
desempenho idênticos no âmbito de operações de
manutenção preventiva ou correctiva;
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p) “Entrada em serviço”, o conjunto das operações
através das quais um subsistema é colocado no seu
estado de funcionamento nominal.».

4. O artigo 5.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Cada subsistema é objecto de uma ETI. Se neces-
sário, um subsistema pode ser objecto de várias ETI e
uma ETI pode dizer respeito a vários subsistemas. A deci-
são de desenvolver e/ou rever uma ETI, bem como a
escolha do respectivo âmbito de aplicação técnica e geo-
gráfica, requer um mandato em conformidade com o
n.o 1 do artigo 6.o»;

b) A alínea e) do n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«e) Indicar, em cada caso previsto, quais os procedi-
mentos que devem ser utilizados para, por um lado,
avaliar a conformidade ou a adequação para utiliza-
ção dos componentes de interoperabilidade ou, por
outro, proceder à verificação “CE” dos subsistemas.
Estes procedimentos basear-se-ão nos módulos defi-
nidos na Decisão 93/465/CEE»;

c) É aditado o seguinte número:

«7. As ETI podem fazer uma referência explícita e cla-
ramente identificada a normas ou especificações euro-
peias, quando tal seja estritamente necessário para satis-
fazer os objectivos da presente directiva. Nesse caso,
essas normas ou especificações europeias (ou as partes
pertinentes das mesmas) são consideradas anexos à res-
pectiva ETI e são obrigatórias a partir do momento em
que a ETI seja aplicável. Na falta de normas ou especifi-
cações europeias, e na pendência da sua elaboração,
pode ser feita referência a outros documentos normati-
vos claramente identificados; neste caso, deve tratar-se
de documentos facilmente acessíveis e do domínio
público.»

5. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

1. Os projectos de ETI e as alterações posteriores das ETI
devem ser elaborados mediante mandato da Comissão, nos
termos do n.o 2 do artigo 21.o A sua elaboração deve ser feita
sob a responsabilidade da Agência, em conformidade com os
artigos 3.o e 12.o do Regulamento (CE) n.o 881/2004 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004,
que institui a Agência Ferroviária Europeia (“regulamento
relativo à Agência”) (*), e em cooperação com os grupos de
trabalho mencionados nesses artigos.

As ETI serão adoptadas e revistas nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o As ETI são publicadas pela Comissão no Jornal
Oficial da União Europeia.

2. Competirá à Agência preparar a revisão e a actualiza-
ção das ETI e fazer toda e qualquer recomendação útil ao
comité referido no artigo 21.o para atender à evolução téc-
nica ou às exigências sociais.

3. Os projectos de ETI devem ser elaborados em duas
fases.

Em primeiro lugar, a Agência identifica os parâmetros fun-
damentais para essa ETI, bem como as interfaces com os
outros subsistemas e qualquer outro caso específico que seja
necessário. Para cada um desses parâmetros e interfaces,
devem ser apresentadas as soluções alternativas mais vanta-
josas, acompanhadas das respectivas justificações técnicas e
económicas. É tomada uma decisão nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o, prevendo, se necessário, casos específicos.

Seguidamente, a Agência elabora o projecto de ETI a partir
desses parâmetros fundamentais. A Agência deve ter em
conta, sempre que adequado, os progressos técnicos, os tra-
balhos de normalização já efectuados, os grupos de trabalho
já instituídos e os trabalhos de investigação reconhecidos.
Juntamente com cada projecto de ETI deve ser apresentada
uma avaliação global dos custos e benefícios previsíveis da
execução da ETI; essa avaliação deve indicar o impacto pre-
visto a nível de todos os operadores e agentes económicos
envolvidos.

4. Na elaboração, adopção e revisão de cada ETI (inclu-
indo os parâmetros fundamentais) deve atender-se ao custo
e às vantagens previsíveis de todas as soluções técnicas con-
sideradas, bem como às respectivas interfaces, a fim de definir
e implementar as soluções mais vantajosas. Os Estados-
-Membros devem participar nessa avaliação fornecendo os
dados necessários.

5. O comité referido no artigo 21.o deve ser regularmente
informado dos trabalhos de elaboração das ETI. No decurso
dos seus trabalhos, o comité pode formular todos os manda-
tos ou todas as recomendações que considere úteis acerca da
concepção das ETI, bem como da avaliação dos custos e
benefícios. O comité pode, nomeadamente, a pedido de um
Estado-Membro, requerer que se analisem soluções alternati-
vas e que a respectiva avaliação dos custos e benefícios conste
do relatório anexo ao projecto de ETI.

6. Aquando da adopção de cada ETI, a respectiva data de
entrada em vigor é fixada nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

Sempre que, por motivo de compatibilidade técnica, tenham
de entrar em serviço simultaneamente diferentes subsistemas,
as datas de entrada em vigor das ETI correspondentes devem
coincidir.
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7. A elaboração, a adopção e a revisão das ETI devem ter
em conta o parecer dos utentes no que diz respeito às carac-
terísticas com incidência directa nas condições de utilização
dos subsistemas por esses mesmos utentes. Para o efeito, a
Agência consulta as associações e organizações representati-
vas dos utentes durante os trabalhos de elaboração e de revi-
são das ETI. A Agência junta ao projecto de ETI um relatório
sobre os resultados dessa consulta.

A lista das associações e organizações a consultar será elabo-
rada pelo comité previsto no artigo 21.o antes da adopção do
mandato para a primeira ETI, a qual poderá ser reexaminada
e actualizada a pedido de um Estado-Membro ou da
Comissão.

8. Na elaboração, na adopção e na revisão das ETI deve ser
tido em conta o parecer dos parceiros sociais sobre as con-
dições mencionadas na alínea g) do n.o 3 do artigo 5.o

Para o efeito, os parceiros sociais devem ser consultados antes
de o projecto de ETI ser submetido, para aprovação ou revi-
são, à apreciação do comité referido no artigo 21.o

Os parceiros sociais serão consultados no âmbito do Comité
de Diálogo Sectorial instituído em conformidade com a
Decisão 98/500/CE da Comissão (**). Os parceiros sociais dão
parecer no prazo de três meses.

(*) JO L 164 de 30.4.2004, p. 1.
(**) JO L 225 de 12.8.1998, p. 27.».

6. A alínea a) do artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«a) A projectos de novas linhas, à renovação ou readapta-
ção de linhas existentes ou a qualquer dos elementos
contemplados no n.o 1 do artigo 1.o que se encontrem
em estado avançado de desenvolvimento ou sejam
objecto de contrato em curso de execução aquando da
publicação dessas ETI;».

7. O artigo 10.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. Todos os componentes de interoperabilidade
devem ser sujeitos ao processo de avaliação da confor-
midade e da adequação para utilização indicado na res-
pectiva ETI e ser acompanhados do correspondente
certificado.»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Os Estados-Membros considerarão que um com-
ponente de interoperabilidade satisfaz os requisitos
essenciais se respeitar as condições estabelecidas na ETI
correspondente ou as especificações europeias elabora-
das para dar cumprimento a essas condições.»;

c) São revogados os n.os 4 e 5.

8. O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Quando um Estado-Membro ou a Comissão considerar que
determinadas especificações europeias, directa ou indirecta-
mente utilizadas para alcançar os objectivos da presente
directiva, não satisfazem os requisitos essenciais, pode ser
decidida, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o, após consulta
ao comité instituído pela Directiva 98/34/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a
um procedimento de informação no domínio das normas e
regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços
da sociedade de informação, a alteração dessas especificações
ou a sua retirada total ou parcial das publicações onde se
encontram incluídas.»

9. O artigo 14.o é alterado do seguinte modo:

a) Ao n.o 2 é aditado o parágrafo seguinte:

«Para este efeito, devem ser utilizados os procedimentos
de avaliação e de verificação previstos nas ETI estrutu-
rais e funcionais pertinentes.»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Em caso de renovação ou de readaptação, o ges-
tor da infra-estrutura ou as empresas ferroviárias devem
apresentar ao Estado-Membro em questão um dossier
com a descrição do projecto. O Estado-Membro anali-
sará o dossier e, tendo em conta a estratégia de execução
indicada na ETI aplicável, decidirá se a importância dos
trabalhos justifica a necessidade de uma nova autoriza-
ção de entrada em serviço na acepção da presente
directiva.

É necessária uma nova autorização de entrada em ser-
viço sempre que o nível de segurança global possa ser
afectado pelas obras previstas. Se for necessária uma
nova autorização, o Estado-Membro decidirá em que
medida as ETI devem ser aplicadas ao projecto, e notifi-
cará a sua decisão à Comissão e aos restantes
Estados-Membros.»;

c) São aditados os seguintes números:

«4. Sempre que os Estados-Membros autorizem a
entrada em serviço de material circulante, compete-lhes
assegurar a atribuição de um código de identificação
alfanumérico a cada veículo. Esse código deve ser aposto
no veículo e figurar num registo nacional de material cir-
culante que obedeça aos seguintes critérios:

a) O registo deve respeitar as especificações comuns
definidas no n.o 5;
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b) O registo deve ser mantido e actualizado por um
organismo independente de qualquer empresa
ferroviária;

c) O registo deve ser acessível às autoridades respon-
sáveis pela segurança e aos organismos responsáveis
pelos inquéritos designados nos termos dos arti-
gos 16.o e 21.o da Directiva 2004/49/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de
2004, relativa à segurança dos caminhos-de-ferro
da Comunidade (“directiva relativa à segurança fer-
roviária”) (*); deve igualmente ser acessível, na
sequência de qualquer pedido legítimo, às entidades
reguladoras designadas nos termos do artigo 30.o da
Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001, relativa à
repartição de capacidade da infra-estrutura ferrovi-
ária, à aplicação de taxas de utilização da infra-
-estrutura ferroviária e à certificação da segu-
rança (**), às empresas ferroviárias e aos gestores das
infra-estruturas.

No caso do material circulante que entrou em serviço
pela primeira vez num país terceiro, os Estados-
-Membros podem aceitar veículos claramente identifica-
dos de acordo com sistemas de codificação diferentes.
Todavia, uma vez que um Estado-Membro tenha autori-
zado a entrada em serviço desses veículos no seu terri-
tório, deve existir a possibilidade de obter os dados cor-
respondentes, enumerados nas alíneas c), d) e e) do n.o 5,
através do registo.

5. As especificações comuns do registo serão adop-
tadas nos termos do n.o 2 do artigo 21.o, tendo por base
um projecto elaborado pela Agência. Esse projecto de
especificações deverá incluir: conteúdo, formato dos
dados, arquitectura funcional e técnica, modo de funci-
onamento e normas para a introdução de dados e para a
consulta. Desse registo devem constar, pelo menos, as
seguintes informações:

a) Referências da declaração “CE” de verificação e enti-
dade que a emitiu;

b) Referências do registo do material circulante refe-
rido no artigo 24.o;

c) Identificação do proprietário ou do locatário do
veículo;

d) Eventuais restrições quanto ao modo de exploração
do veículo;

e) Dados críticos de segurança relativos ao calendário
de manutenção do veículo.

(*) JO L 164 de 30.4.2004, p. 44.
(**) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289
de 26.10.2002, p. 30).».

10. O n.o 3 do artigo 16.o passa a ter a seguinte redacção:

«3. Na falta de ETI, inclusivamente nos casos em que tenha
sido notificada uma derrogação nos termos do artigo 7.o, os

Estados-Membros devem enviar aos restantes Estados-
-Membros e à Comissão, para cada subsistema, a lista das
normas técnicas utilizadas para efeitos da aplicação dos
requisitos essenciais. Esse envio deve ser feito até 30 de Abril
de 2005 e, posteriormente, sempre que a lista de normas téc-
nicas sofra qualquer alteração. Nessa ocasião, os Estados-
-Membros devem indicar igualmente os organismos respon-
sáveis, no caso dessas normas técnicas, pela execução do pro-
cesso de verificação referido no artigo 18.o».

11. Ao artigo 17.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Nesse caso, as ETI serão sujeitas a revisão nos termos do
n.o 2 do artigo 6.o Se alguns aspectos técnicos que correspon-
dam a requisitos essenciais não puderem ser explicitamente
tratados numa ETI, deverão ser claramente identificados num
anexo à ETI. Nestes casos, é aplicável o n.o 3 do artigo 16.o».

12. O n.o 5 do artigo 20.o passa a ter a seguinte redacção:

«5. A Comissão instituirá um grupo de coordenação dos
organismos notificados (a seguir denominado “grupo de
coordenação”) que apreciará qualquer questão relativa à apli-
cação dos processos de avaliação da conformidade ou da ade-
quação para utilização referidos no artigo 13.o e do processo
de verificação referido no artigo 18.o ou à aplicação das ETI
relevantes. Os representantes dos Estados-Membros podem
participar, na qualidade de observadores, nos trabalhos do
grupo de coordenação.

A Comissão e os observadores devem informar o comité a
que se refere o n.o 1 do artigo 21.o dos trabalhos levados a
cabo no grupo de coordenação. A Comissão proporá, quando
adequado, as medidas necessárias para solucionar os
problemas.

Quando necessário, a coordenação dos organismos notifica-
dos será efectuada de acordo com o artigo 21.o».

13. Ao artigo 21.o é aditado o seguinte número:

«4. Caso se verifique que tal é necessário, o comité pode
constituir grupos de trabalho para o coadjuvarem no desem-
penho das suas funções, em especial com o objectivo de
coordenar os organismos notificados.».

14. São inseridos os seguintes artigos:

«Artigo 21.oA

A Comissão pode submeter ao comité qualquer questão rela-
tiva à aplicação da presente directiva. Se necessário, a Comis-
são adoptará uma recomendação de execução nos termos
do n.o 2 do artigo 21.o
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Artigo 21.oB

Os anexos II a VI podem ser alterados nos termos do n.o 2
do artigo 21.o».

15. O artigo 23.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 23.o

1. A ordem de prioridade para a adopção das ETI é a
seguinte, sem prejuízo da ordem de adopção dos mandatos
prevista no n.o 1 do artigo 6.o:

a) O primeiro grupo de ETI visa o comando e controlo e a
sinalização; as aplicações telemáticas para o transporte
de mercadorias; a exploração e gestão do tráfego (inclu-
indo as qualificações do pessoal para os serviços trans-
fronteiriços, com observância dos critérios definidos nos
anexos II e III); os vagões para o transporte de mercado-
rias; as poluições sonoras associadas ao material circu-
lante e à infra-estrutura. No que diz respeito ao material
circulante, será desenvolvido em primeiro lugar o desti-
nado a utilização internacional;

b) Por outro lado, os aspectos seguintes devem ser tratados
em função dos recursos da Comissão e da Agência: apli-
cações telemáticas para o transporte de passageiros,
manutenção, dando-se especial atenção ao problema da
segurança, carruagens de passageiros, locomotivas e
automotoras, infra-estrutura, energia, poluição do ar. No
que diz respeito ao material circulante, será desenvolvido
em primeiro lugar o destinado a utilização internacional;

c) A pedido da Comissão, de um Estado-Membro ou da
Agência, o comité pode decidir, nos termos do n.o 2 do
artigo 21.o, elaborar uma ETI para uma questão comple-
mentar, desde que diga respeito a um subsistema con-
templado no anexo II.

2. A Comissão adopta, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o,
um programa de trabalho que respeite a ordem de prioridade
indicada no n.o 1 do presente artigo e a de outras tarefas que
lhe sejam atribuídas pela presente directiva.

As ETI constantes do primeiro grupo, contemplado na alí-
nea a) do n.o 1, são elaboradas até 20 de Abril de 2004.

3. O programa de trabalho deve compreender as seguin-
tes etapas:

a) Elaboração, através de um projecto concebido pela
Agência, de uma arquitectura representativa do sistema
ferroviário convencional, baseada na lista de subsistemas
(anexo II), que permita garantir a coerência entre ETI.
Essa arquitectura deve incluir os vários elementos cons-
titutivos do sistema, bem como as suas interfaces; deve
servir de quadro de referência para a delimitação dos
domínios de aplicação de cada ETI;

b) Adopção de uma estrutura-modelo para a elaboração
das ETI;

c) Adopção de uma metodologia para a análise custos-
benefícios das soluções previstas nas ETI;

d) Adopção dos mandatos necessários à elaboração das
ETI;

e) Para cada ETI, adopção dos parâmetros fundamentais
correspondentes;

f) Aprovação dos projectos de programa de normalização;

g) Gestão do período de transição entre a data de entrada
em vigor da Directiva 2004/50/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que altera a
Directiva 96/48/CE do Conselho relativa à interoperabi-
lidade do sistema ferroviário transeuropeu de alta velo-
cidade e a Directiva 2001/16/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho relativa à interoperabilidade do sistema
ferroviário transeuropeu convencional (*) e a publicação
das ETI, incluindo a adopção do referencial a que se
refere o artigo 25.o

(*) JO L 164 de 30.4.2004, p. 114.».

16. O n.o 2 do artigo 24.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. Será enviada cópia desses registos aos Estados-
-Membros interessados e à Agência, cópia essa que deverá ser
colocada à disposição das partes interessadas, incluindo, pelo
menos, os profissionais do sector.».

17. O n.o 1 do artigo 25.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Com base nas informações comunicadas pelos
Estados-Membros nos termos do n.o 3 do artigo 16.o, bem
como nos documentos técnicos da profissão e nos textos dos
acordos internacionais pertinentes, a Agência desenvolverá,
em conformidade com os artigos 3.o e 12.o do Regula-
mento (CE) n.o 881/2004 do Parlamento Europeu e do
Conselho, um projecto de referencial de regras técnicas que
assegure o actual grau de interoperabilidade das linhas e do
material circulante que será incluído no âmbito de aplicação
nos termos do n.o 3 do artigo 1.o A Comissão, nos termos do
n.o 2 do artigo 21.o, analisará esse projecto e decidirá se o
mesmo pode constituir um referencial enquanto se aguarda
a adopção das ETI.».

18. O anexo I é substituído pelo texto constante do anexo III da
presente directiva.

19. Ao anexo III é aditado o seguinte ponto:

«2.4.4. C on t r o l o

Os comboios devem estar equipados de um apare-
lho de registo. Os dados recolhidos por este apare-
lho e o tratamento das informações devem ser
harmonizados.».
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20. Ao ponto 2 do anexo VII é aditado o seguinte parágrafo:

«Nomeadamente, o organismo e o pessoal responsável pelas
verificações devem ser funcionalmente independentes das
autoridades designadas para a emissão das autorizações de
entrada em serviço, no quadro da presente directiva, das
licenças, no quadro da Directiva 95/18/CE do Conselho,
de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das empresas de
transporte ferroviário (*), e dos certificados de segurança, no
quadro da Directiva 2004/49/CE, bem como dos organismos
responsáveis pelos inquéritos em caso de acidente.

(*) JO L 143 de 27.6.1995, p. 70. Directiva alterada pela
Directiva 2001/13/CE (JO L 75 de 15.3.2001, p. 26).».

21. É revogado o anexo VIII.

Artigo 3.o

A Comissão tomará todas as medidas necessárias para assegurar
que a aplicação das disposições da presente directiva preserve, na
medida do possível, os trabalhos de desenvolvimento de ETI já
atribuídos no âmbito das Directivas 96/48/CE e 2001/16/CE e
para assegurar que os projectos que se encontrem em estado
avançado de desenvolvimento no momento da entrada em vigor
da presente directiva não sejam afectados.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum-
primento à presente directiva antes de 30 de Abril de 2006 e
informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa-
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 5.o

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no
Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 29 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente
P. COX

Pelo Conselho
O Presidente
M. McDOWELL
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ANEXO I

«ANEXO I

SISTEMA FERROVIÁRIO TRANSEUROPEU DE ALTA VELOCIDADE

1. INFRA-ESTRUTURAS

As infra-estruturas do sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade são as das linhas da rede transeuropeia de trans-
portes identificadas na Decisão n.o 1692/96/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho de 1996, sobre
as orientações comunitárias para o desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes (*), ou incluídas nas eventuais
actualizações dessa decisão resultantes da revisão prevista no seu artigo 21.o

As linhas de alta velocidade compreendem:

— as linhas especialmente construídas para alta velocidade, equipadas para velocidades geralmente iguais ou superi-
ores a 250 km/h,

— as linhas especialmente adaptadas para alta velocidade, equipadas para velocidades da ordem dos 200 km/h,

— as linhas especialmente adaptadas para alta velocidade que apresentam características especiais devido a condicio-
nalismos topográficos, de relevo ou de ambiente urbano, cuja velocidade deve ser adaptada caso a caso.

Estas infra-estruturas incluem os sistemas de gestão de tráfego, de localização e de navegação: instalações técnicas de tra-
tamento de dados e de telecomunicação previstas para o serviço de transporte de passageiros nestas linhas a fim de garan-
tir uma exploração segura e harmoniosa da rede e a gestão eficaz do tráfego.

2. MATERIAL CIRCULANTE

O material circulante objecto da presente directiva abrange os comboios concebidos para circular:

— quer nas linhas especialmente construídas para a alta velocidade, a uma velocidade de pelo menos 250 km/h, per-
mitindo, não obstante, em circunstâncias adequadas, atingir velocidades superiores a 300 km/h,

— quer nas linhas mencionadas no ponto 1, quando tal seja compatível com os níveis de desempenho dessas linhas,
a velocidades da ordem dos 200 km/h.

3. COERÊNCIA DO SISTEMA FERROVIÁRIO TRANSEUROPEU DE ALTA VELOCIDADE

A qualidade dos serviços de transporte ferroviário europeus depende, entre outros factores, de uma excelente compati-
bilidade entre as características das infra-estruturas (na acepção lata do termo, ou seja, as partes fixas de todos os sub-
sistemas em causa) e as do material circulante (incluindo os equipamentos de bordo de todos os subsistemas em causa).
Dessa compatibilidade dependem os níveis de desempenho, de segurança e de qualidade dos serviços e o seu custo.

(*) JO L 228 de 9.9.1996, p. 1. Decisão alterada pela Decisão n.o 1346/2001/CE (JO L 185 de 6.7.2001, p. 1).»
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ANEXO II

«ANEXO II

SUBSISTEMAS

1. LISTA DOS SUBSISTEMAS

Para efeitos do disposto na presente directiva, o sistema que constitui o sistema ferroviário transeuropeu de alta veloci-
dade pode ser dividido nos subsistemas seguintes, que correspondem:

a) Quer a domínios de carácter estrutural:

— infra-estrutura,

— energia,

— controlo e comando e sinalização,

— exploração e gestão do tráfego,

— material circulante;

b) Quer a domínios de carácter funcional:

— manutenção,

— aplicações telemáticas ao serviço dos passageiros e do transporte de mercadorias.

2. DOMÍNIOS ABRANGIDOS

A lista das questões ligadas à interoperabilidade está definida, relativamente a cada subsistema, nos mandatos conferidos
à Agência para a elaboração de ETI.

De acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 6.o, esses mandatos serão definidos nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

Sempre que se justifique, a lista das questões ligadas à interoperabilidade incluída nos mandatos é definida pela Agência
nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 5.o»

21.6.2004 PT Jornal Oficial da União Europeia L 220/55



ANEXO III

«ANEXO I

SISTEMA FERROVIÁRIO TRANSEUROPEU CONVENCIONAL

1. INFRA-ESTRUTURAS

As infra-estruturas do sistema ferroviário transeuropeu convencional são as das linhas da rede transeuropeia de trans-
portes identificadas na Decisão n.o 1692/96/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho de 1996, sobre
as orientações comunitárias para o desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes (*), ou incluídas nas eventuais
actualizações dessa decisão resultantes da revisão prevista no seu artigo 21.o

Para efeitos da presente directiva, esta rede pode subdividir-se nas seguintes categorias:

— linhas previstas para o tráfego de passageiros,

— linhas previstas para tráfego misto (passageiros e mercadorias),

— linhas especialmente concebidas ou adaptadas para o tráfego de mercadorias,

— nós para o tráfego de passageiros,

— nós para o tráfego de carga, incluindo os terminais intermodais,

— vias de ligação entre os elementos acima referidos.

Estas infra-estruturas incluem os sistemas de gestão do tráfego, de localização e de navegação: instalações técnicas de
tratamento de dados e de telecomunicação previstas para o serviço de transporte de passageiros a longa distância e o
transporte de mercadorias na rede, a fim de garantir uma exploração segura e harmoniosa da mesma e a gestão eficaz do
tráfego.

2. MATERIAL CIRCULANTE

O material circulante compreende todo o material apto a circular em toda a rede ferroviária transeuropeia convencional
ou em parte dela, incluindo:

— comboios automotores térmicos ou eléctricos,

— veículos de tracção térmicos ou eléctricos,

— carruagens de passageiros,

— vagões, incluindo o material circulante concebido para o transporte de camiões.

A construção de infra-estruturas ferroviárias móveis e de equipamento de manutenção é incluída mas não constitui a
primeira prioridade.

Cada uma destas categorias deve ser subdividida em:

— material circulante destinado a utilização internacional,

— material circulante destinado a utilização nacional.

3. COERÊNCIA DO SISTEMA FERROVIÁRIO TRANSEUROPEU CONVENCIONAL

A qualidade dos serviços de transporte ferroviário europeus depende, entre outros factores, de uma excelente compati-
bilidade entre as características das infra-estruturas (na acepção lata do termo, ou seja, as partes fixas de todos os sub-
sistemas em causa) e as do material circulante (incluindo os equipamentos de bordo de todos os subsistemas em causa).
Dessa compatibilidade dependem os níveis de desempenho, de segurança e de qualidade dos serviços e o seu custo.
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4. ALARGAMENTO DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

1. Subcategorias de linhas e material circulante

Para assegurar a interoperabilidade de uma forma rentável, serão criadas, se for caso disso, novas subcategorias den-
tro de todas as categorias de linhas e material circulante referidas no presente anexo. As especificações técnicas e
funcionais referidas no n.o 3 do artigo 5.o podem variar, se necessário, de acordo com a subcategoria.

2. Salvaguardas de custos

A análise custo/benefício das medidas propostas tomará em consideração, entre outros factores, os seguintes:

— custo da medida proposta,

— redução dos encargos e custos de capital resultante de economias de escala e de uma melhor utilização do
material circulante,

— redução do investimento e dos custos de manutenção/exploração resultante do aumento da concorrência entre
fabricantes e empresas de manutenção,

— benefícios ambientais resultantes dos melhoramentos técnicos introduzidos no sistema ferroviário,

— aumento da segurança do funcionamento.

Além disso, esta avaliação indicará o impacto previsto a nível de todos os operadores e agentes económicos
envolvidos.

(*) JO L 228 de 9.9.1996, p. 1. Decisão alterada pela Decisão n.o 1346/2001/CE (JO L 85 de 24.3.2001, p. 1).»
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Rectificação à Directiva 2004/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que altera
a Directiva 91/440/CEE do Conselho relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-ferro comunitários

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 164 de 30 de Abril de 2004)

A Directiva 2004/51/CE deve ler-se como segue:

DIRECTIVA 2004/51/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 29 de Abril de 2004

que altera a Directiva 91/440/CEE do Conselho relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-ferro
comunitários

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadamente o n.o 1 do seu artigo 71.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), tendo em
conta o projecto comum aprovado em 23 de Março de 2004 pelo
Comité de Conciliação,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 91/440/CEE do Conselho, de 29 de Julho
de 1991, relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-
ferro comunitários (5), estabelece que às empresas ferrovi-
árias que disponham de licenças devem ser concedidos
direitos de acesso à rede transeuropeia de transporte ferro-
viário de mercadorias e, o mais tardar a partir de 2008, a
toda a rede de serviços internacionais de transporte ferro-
viário de mercadorias.

(2) A extensão destes direitos de acesso aos serviços interna-
cionais de transporte ferroviário de mercadorias a toda a
rede a partir de 1 de Janeiro de 2006 deverá aumentar os
benefícios previstos em termos de transferência modal e de
desenvolvimento dos transportes ferroviários internacio-
nais de mercadorias.

(3) A extensão destes direitos de acesso a todo o tipo de ser-
viços de transporte ferroviário de mercadorias, a partir
de 1 de Janeiro de 2007, segundo o princípio da livre pres-
tação de serviços, irá melhorar a eficiência do modo ferro-
viário em relação a outros modos de transporte. Irá igual-
mente favorecer os transportes sustentáveis no interior dos
Estados-Membros e entre estes, incentivando a concorrên-
cia e permitindo a entrada de novos capitais e de novas
empresas.

(4) A presente directiva faz parte de um conjunto global de
medidas anunciado no livro branco sobre a política de
transportes que engloba a Directiva 2004/49/CE relativa à
segurança dos caminhos-de-ferro da Comunidade («direc-
tiva relativa à segurança ferroviária») (6), a
Directiva 2004/50/CE que altera as directivas relativas à
interoperabilidade (7) e o Regulamento (CE) n.o 881/2004
que institui a Agência Ferroviária Europeia («regulamento
relativo à Agência») (8). Este conjunto de medidas, desig-
nado «segundo pacote ferroviário», foi adoptado com vista
a desenvolver novamente o quadro regulamentar comuni-
tário no domínio dos transportes ferroviários, o qual é for-
mado em particular pelas Directivas 2001/12/CE (9),
2001/13/CE (10) e 2001/14/CE (11), as quais são designa-
das «primeiro pacote ferroviário». A fim de completar o
quadro regulamentar e dar consecução aos esforços tendo
em vista realizar um espaço ferroviário europeu integrado,
a Comissão propôs em 3 de Março de 2004 um terceiro

(1) JO C 291 E de 26.11.2002, p. 1.
(2) JO C 61 de 14.3.2003, p. 131.
(3) JO C 66 de 19.3.2003, p. 5.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Janeiro de 2003 (JO C 38 E
de 12.2.2004, p. 89), posição comum do Conselho de 26 de Junho
de 2003 (JO C 270 E de 11.11.2003, p. 1) e posição do Parlamento
Europeu de 23 de Outubro de 2003 (ainda não publicada no Jornal
Oficial). Resolução legislativa do Parlamento Europeu de 22 de Abril
de 2004 e decisão do Conselho de 26 de Abril de 2004.

(5) JO L 237 de 24.8.1991, p. 25. Directiva alterada pela
Directiva 2001/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 75
de 15.3.2001, p. 1).

(6) Ver página 16 do presente Jornal Oficial.
(7) Ver página 40 do presente Jornal Oficial.
(8) Ver página 3 do presente Jornal Oficial.
(9) JO L 75 de 15.3.2001, p. 1.
(10) JO L 75 de 15.3.2001, p. 26.
(11) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289 de 26.10.2002, p. 30).
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conjunto de medidas que contribuirão novamente para o
objectivo da presente directiva. A terceira fase que é pro-
posta versa o licenciamento de maquinistas, a qualidade de
serviço no transporte ferroviário de mercadorias, os direi-
tos dos passageiros no transporte ferroviário internacional
e a abertura do mercado dos serviços de transporte ferro-
viário internacional de passageiros. O Parlamento Europeu
votou já em Outubro de 2003 uma alteração relativamente
a este procedimento legislativo que visa a abertura do mer-
cado para todos os serviços de transporte de passageiros
até 2008. Quanto à abertura do mercado dos serviços de
transporte internacional de passageiros, a data de 2010
proposta pela Comissão terá de ser considerada como um
objectivo possibilitando a todos os operadores
prepararem-se de modo adequado.

(5) A Comissão deverá analisar a evolução do tráfego, da segu-
rança, das condições de trabalho e da situação dos opera-
dores e apresentar, até 1 de Janeiro de 2006, um relatório
sobre essa evolução, acompanhado, se for caso disso, de
novas propostas que permitam assegurar as melhores con-
dições possíveis para as economias dos Estados-Membros,
para as empresas de transporte ferroviário e para o seu pes-
soal, bem como para os utentes.

(6) Os serviços de transporte ferroviário de mercadorias ofe-
recem oportunidades consideráveis para a criação de novos
serviços de transporte e a melhoria dos serviços existentes,
tanto ao nível nacional como ao nível europeu.

(7) Para ser totalmente competitivo, o transporte ferroviário
de mercadorias deve prestar cada vez mais serviços com-
pletos, incluindo o transporte no interior dos Estados-
Membros e entre estes.

(8) Uma vez que a segurança ferroviária é regulada pela
Directiva 2004/49/CE, integrada num novo quadro regu-
lamentar comunitário coerente para o sector ferroviário,
devem ser revogadas as disposições em matéria de segu-
rança contidas na Directiva 91/440/CEE.

(9) A Directiva 91/440/CEE deve, pois, ser alterada em
conformidade,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 91/440/CEE é alterada do seguinte modo:

1. O n.o 2 do artigo 7.o é revogado com efeitos a partir da data
de entrada em vigor da Directiva 2004/49/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa à
segurança dos caminhos-de-ferro da Comunidade.

2. O artigo 10.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. É concedido às empresas de transporte ferroviá-
rio abrangidas pelo artigo 2.o o direito de acesso, em
condições equitativas, à rede transeuropeia de transporte
ferroviário de mercadorias definida no artigo 10.oA e no
anexo I e, o mais tardar a partir de 1 de Janeiro de 2006,
a toda a rede ferroviária, para fins de exploração de ser-
viços de transporte internacional de mercadorias.

Além disso, o mais tardar a partir de 1 de Janeiro
de 2007, é concedido às empresas de transporte ferro-
viário abrangidas pelo artigo 2.o o direito de acesso, em
condições equitativas, à infra-estrutura de todos os
Estados-Membros para fins de exploração de todo o tipo
de serviços de transporte ferroviário de mercadorias.»;

b) O n.o 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5. Qualquer empresa ferroviária que efectue serviços
de transporte ferroviário deve celebrar com os gestores
da infra-estrutura ferroviária utilizada os acordos de
direito público ou privado necessários. As condições que
regulam esses acordos devem ter um carácter não discri-
minatório e transparente, e obedecer ao disposto na
Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 26 de Fevereiro de 2001, relativa à repartição
de capacidade da infra-estrutura ferroviária, à aplicação
de taxas de utilização da infra-estrutura ferroviária e à
certificação da segurança (*).

(*) JO L 75 de 15.3.2001, p. 29. Directiva alterada pela
Decisão 2002/844/CE da Comissão (JO L 289
de 26.10.2002, p. 30).»;

c) O n.o 6 passa a ter a seguinte redacção:

«6. São fornecidos a todas as empresas ferroviárias, de
forma não discriminatória e transparente, serviços e vias
de acesso aos serviços dos terminais e portos ligados a
actividades ferroviárias referidos nos n.os 1, 2 e 3, que
sirvam ou possam servir mais de um cliente final,
podendo os pedidos das empresas ferroviárias estar sujei-
tos a restrições apenas no caso de existirem alternativas
ferroviárias viáveis em condições de mercado.»;

d) O n.o 8 passa a ter a seguinte redacção:

«8. Até 1 de Janeiro de 2006, a Comissão apresentará
ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econó-
mico e Social Europeu e ao Comité das Regiões, um rela-
tório sobre a aplicação da presente directiva.
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Esse relatório incluirá:

— a aplicação da presente directiva nos Estados-
-Membros e o funcionamento efectivo dos diferen-
tes organismos envolvidos,

— a evolução do mercado, nomeadamente tendências
do tráfego internacional, actividades e quota demer-
cado de todos os intervenientes do mercado, inclu-
indo os novos participantes,

— o impacto no sector dos transportes na sua totali-
dade, nomeadamente no que se refere às transferên-
cias modais,

— o impacto sobre o nível de segurança em cada
Estado-Membro,

— as condições de trabalho no sector, por
Estado-Membro.

Se necessário, o relatório será acompanhado de propos-
tas ou recomendações adequadas relativas ao prossegui-
mento da acção da Comunidade para desenvolver o
mercado ferroviário e o quadro legal que o rege.».

3. A alínea c) do n.o 4 do artigo 10.oB passa a ter a seguinte
redacção:

«c) A situação da rede ferroviária europeia;».

4. É revogado o artigo 14.o

Artigo 2.o

Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum-
primento à presente directiva até 31 de Dezembro de 2005 e
informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa-
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no
Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 29 de Abril de 2004.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente
P. COX

Pelo Conselho
O Presidente
M. McDOWELL
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